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EDITAL 
 

                                                                                      
O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA – DECON/SEAP, 
torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

8/2026 

 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
SRP 

UASG: 928658 

  Início da sessão / disputa de lances: 

__ h __ min do dia __/__/____ 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 
1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, para futura e eventual contratação de Prestação 
de serviços continuados de Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e Desinfecção de Caixas 
d’água,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação e seus anexos, para atender a demanda do Departamento da Polícia Civil do Paraná – PCPR e 
demais órgãos participantes, na cidade de Curitiba, Região Metropolitana, Litoral e interior do estado. 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 221.881.558,77 (duzentos e vinte 
e um milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e sete 
centavos). 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações https://www.gov.br/compras/pt-br. O 
endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br. 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Luiz Fernando Mancini de Oliveira e equipe de apoio, 
designados pela Resolução SEAP nº 12.224/2026, servidores efetivos do DECON/SEAP. 
- E-mail: decondl6@seap.pr.gov.br 
- Endereço: Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº – CEP 80.530-140, Curitiba / Paraná 
- O atendimento será feito no horário das 08h30min às 12 h e das 13h30min às 18 h. 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

4.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br pelo qual serão 
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respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

4.2. RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 

4.3. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema próprio 
do Portal da Transparência Eletrônico do Paraná (http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/acesso-a-informacao), 
através do Sistema de Informação ao Cidadão. 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

5.4 Os benefícios de ME e EPPs não serão aplicados aos lotes, 01, 03, 04, 05 e 06, considerando que os 
lotes possuem o valor total superior à receita bruta admitida para fins de enquadramento como EPP 
(R$ 4.800.000,00), o que afasta as disposições dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 
conforme inciso I do § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO: 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
máximo global do lote, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 
fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados. 

2.2 O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de MENOR PREÇO. 

2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) 
unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) 
serão desclassificadas. 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 
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4 PROPOSTA PARCIAL: 

4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

5 VIGÊNCIA: 

5.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n. º 14.133/2021. 

6 CONSÓRCIO: 

6.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica 
e econômica constante do procedimento administrativo. 

7 ANEXOS: 

• Anexo I – Termo de Referência;  
• Anexo I.I – Especificações Técnicas, Preço Máximo e Quantidades 
• Anexo I.II – Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
• Anexo IV – Modelo de Procuração 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI - Termo de vistoria/ Declaração de conhecimento 
• Anexo VII – Locais de Prestação de Serviços; 
• Anexo VIII -  Minuta da Ata de Registro de Preços 

• Anexo VIII.I da Ata de Registro de Preços  
• Anexo VIII.II da Ata de Registro de Preços 

• Anexo IX – Minuta de Contrato. 
• Anexo X – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 
• Anexo XI – Declaração LGPD 
 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1. REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas na página 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e 
o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração estadual https://www.gov.br/compras/pt-br. 

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração 
estadual https://www.gov.br/compras/pt-br,conforme instruções que podem ser obtidas na página 
https://www.gov.br/compras/pt-br ou, ainda, por meio dos telefones descritos no site para Capitais e 
Regiões Metropolitanas e  para demais localidades (suporte técnico). 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração estadual https://www.gov.br/compras/pt-br implica a sua responsabilidade 
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legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 

2.3.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de 
outra em que figurarem como sócios; 

2.3.3 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

2.3.4 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 

2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 
fixadas no edital. 

2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

3 PROPOSTA INICIAL: 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste 
edital; 
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3.1.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos no edital. 

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração 
ou desistência da(s) proposta(s). 

3.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

3.4 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

4 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1 Valor global; 

4.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: de forma que permita a verificação de conformidade com as exigências contidas nesse 
documento. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

4.3.1 O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, respeitado o disposto no art. 130 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2022. 

4.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

4.4.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

4.4.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
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de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.7 Se o regime tributário da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 4.4. 

4.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
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centavo de real).  

5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.25 Será concedido prioridade de contratação às microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor 
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de 
consumo, sediados no local onde será executado o objeto da contratação ou na região do lote, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor valor ofertado, nos termos do Decreto 5.833 de 2024. 

5.25.1 Caso alguma das beneficiárias mencionadas no item 5.25 melhor classificado desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes que cumpram os mesmos 
requisitos que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito. 

5.25.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias mencionadas no item 5.25 que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de prioridade.  

5.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 91 
do Decreto nº 10.086/2022. 

5.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.29.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (dia) útil, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.29.2. 

5.30 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, 
de 2022. 

6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
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inexequível. 

6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.2.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 

6.2.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

6.2.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 

6.2.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.2.5.1 Caso se adote o critério do maior desconto, com permissão de lances negativos, não é considerada 
inexequível a proposta que apresente lances inferiores a zero (Inciso LVI do art. 2.º do Decreto n.º 
10.086/2022). 

6.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no art. 92 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 

6.5 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados. 

6.6 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação às parcelas de serviços 
envolvidas na contratação. 

6.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
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das propostas; 

6.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

6.11 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (um) dia, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico. 

6.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.14 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.14.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  

6.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema ou correio eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo 
pregoeiro. 

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou do Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná (CAUFPR), desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances fechados. 

8 DESCRITIVO DA PROPOSTA: 

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante 
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo 
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a 
descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços 
unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da 
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

8.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 
jurídica. 

8.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III. 

9 OS RECURSOS: 

9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, 
possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização 
do término da etapa que antecede a adjudicação. 

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo 
licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 

9.4 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema 
próprio do Portal da Transparência Eletrônico do Paraná (http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/acesso-
a-informacao), através do Sistema de Informação ao Cidadão.  

9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado 
pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 

11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, SEAP/DECON convocará o(s) adjudicatário(s) 
para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, 
pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei e no item 13 deste Edital. 

11.2 Com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto nos §4º, §5°, §6º e §7° 
do Art. 298 do Decreto n.º 10.086, de 2022. Será incluído na Ata de Registro de Preços na forma de 
anexo: 

11.2.1 O registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, 
observada a classificação do certame; e 
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11.2.2 Dos licitantes que mantiverem suas propostas, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, na sequência da classificação do certame. 

11.2.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata o item 11.2.1 
antecederão aqueles de que trata o item 11.2.2. 

11.2.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem os itens 11.2.1 e 
11.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.2.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

11.2.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas no art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto 10.086/2022; 

11.2.5 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes do cadastro de reserva a que se refere o § 4º deste artigo, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 

11.2.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o § 4º do 
artigo 298 do Decreto 10.086/2022 assinarem a ata de registro de preços, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.   

11.3 O prazo de vigência inicial da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, observadas as 
condições do art. 299 do Decreto 10.086/2022. 

11.3.1 No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

11.3.2 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), 
ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam 
compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e 
condições constantes neste Edital e na legislação vigente. 

11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 314 do Decreto nº 10.086, de 2022, será 
possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VIII deste Edital. 

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
do Paraná – CAUFPR, e apresentar comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do 
contrato. 

11.6.1 No interesse da Administração, considerando os art. 314 e 316 do Decreto Estadual 10.086/2022, é 
possível que Órgãos e Entidades Municipais utilizem da Adesão à Ata de Registro de Preços. 

11.7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022, bem como deverá 
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proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual. 

11.7.1 A revisão e a atualização anual dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo 
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA - IBGE, que se justifica em razão do governo federal usá-lo como o 
índice oficial de inflação do Brasil, tendo por termo inicial a data do orçamento estimado, 23/03/2026 
e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 
primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até 30 (trinta) dias antes do fim do período acima enunciado. 

11.7.2.2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

11.8 Do aproveitamento do Registro de Preços  
11.8.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, 

o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de 
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de 
adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 
ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

11.9 Do Remanejamento de Quantidades entre Órgãos Participantes 
11.9.1 As quantidades previstas para itens com preços registrados em atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora exclusivamente entre os órgãos e entidades 
participantes, incluindo-se o próprio gerenciador para as quantidades que houver estimado. O referido 
remanejamento dependerá de autorização formal do órgão gerenciador e de prévia anuência da 
autoridade competente do órgão que tiver seu quantitativo reduzido. Contudo, em caso de alteração 
do município de fornecimento do bem ou prestação do serviço, caberá ao fornecedor detentor da ata 
a opção de aceitar ou não a demanda remanejada, sendo expressamente vedado o uso desta regra 
para obras e serviços de engenharia, observado o disposto no art. 307A do Decreto n.º 10.086, de 
2022. 

12 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 

12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas 
penalidades previstas neste edital.  

12.1.1 Caso seja exigida garantia de execução contratual e o contratado opte pelo seguro-garantia como 
modalidade de garantia a ser prestada, o prazo indicado no item 11.1 da Garantia de Execução será 
de, no mínimo, 01 (um) mês, conforme § 3º do art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.2 Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá estar credenciado no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 
Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466, de 2015. 

12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, 
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de 2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 

12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º 
10.086/2022, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 

12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos 
e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das 
condições de habilitação definidas neste edital. 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de 
janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 
Título XI do Código Penal. 

13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 
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13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 

13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens 
acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e 
no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

14 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 
de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

14.3.1 Poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a 
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes, em até 1 (um) dia útil para: 

14.3.1.1 A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

14.3.1.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

14.3.1.3 Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

14.3.1.4 Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

14.4 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
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conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

14.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

14.6 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua 
desconexão. 

14.7 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

14.8 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

14.9 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico ou correio eletrônico. O(a) 
pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

14.10 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

14.11 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.12 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão 
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa. 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 
Curitiba, 11 de junho de 2026. 

 

Eloisa Márcia Xavier da Silva 

Equipe de Apoio 
SEAP/DECON/DL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovada a vantajosidade, para futura e eventual contratação de 

Prestação de serviços continuados de Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e 

Desinfecção de Caixas d’água,  conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Instrumento, no Edital de Licitação e seus anexos, para atender a 

demanda do Departamento da Polícia Civil do Paraná – PCPR e demais órgãos 

participantes, na cidade de Curitiba, Região Metropolitana, Litoral e interior do estado. 

TABELA DOS LOTES 

Para melhor visualização as especificações, valor máximo, lotes e quantidades constam no 

Anexo I.I deste Termo de Referência. 

 

1.1.1. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário.  

1.1.2.  Metros quadrados: para os itens 01 e 02; 

1.1.3.  Litros: item 03. 

1.1.4.  Considerando a necessidade de assegurar maior vantajosidade, transparência e 

equilíbrio econômico das propostas apresentadas, optou-se pela adoção do critério 

de julgamento será o valor máximo global de cada lote, observando-se, obrigatoriamente, 

os valores máximos unitários estabelecidos para cada item; Tal medida visa evitar 

distorções na composição dos preços ofertados, situação em que determinados itens 

poderiam ser apresentados com valores excessivamente elevados, compensados 

artificialmente pela redução de outros itens, mantendo-se apenas o montante global 

dentro do limite estimado pela Administração. Importante salientar que a concentração 

da execução em um único contratado por lote proporciona ganhos relevantes, como maior 

facilidade na fiscalização e no controle da execução contratual, padronização dos serviços 

prestados, redução de riscos operacionais e de falhas de comunicação entre múltiplos 

fornecedores, além da simplificação administrativa, evitando a necessidade de 

gerenciamento simultâneo de diversos contratos.  A fragmentação excessiva de lotes e itens, 
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por sua vez, tende a gerar complexidade administrativa e desafios logísticos, especialmente 

considerando a realidade das unidades descentralizadas nas delegacias do interior do 

Estado, que dispõem de estrutura e recursos limitados para acompanhamento contratual. A 

Administração também favorece a obtenção de economias de escala, na medida em que 

possibilita aos licitantes ofertarem condições mais vantajosas em razão do volume 

contratado e da integração dos serviços. A negociação de um pacote completo tende a 

resultar em propostas mais competitivas, quando comparadas à contratação item a item. 

1.1.5.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, por interesse das partes, com fundamento nos arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de serviços de natureza contínua, por tratar-se de necessidades 

permanentes da Administração Pública. 

1.1.6.  DPC: As quantidades foram estimadas com base em contratações anteriores e na 

quantidade de edificações que abrigam as repartições do Departamento da Polícia Civil do 

Paraná, conforme suas respectivas metragens. Dessa forma, os serviços executados serão 

aferidos individualmente tanto pela empresa como pela fiscalização da contratante. 

1.1.7.  O valor máximo global estimado para o presente processo licitatório é de R$ 

221.881.558,77 (duzentos e vinte e um milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quinhentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e sete centavos). 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

1.2.1 – Item 01: Serviços de Dedetização (dedetização, desratização e descupinização) 

1.2.1.1 Os serviços deverão ser executados por equipe técnica especializada, devidamente 

treinada e sob supervisão direta da CONTRATADA, observando integralmente as normas 

sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho vigentes. 

1.2.1.2 Todos os produtos utilizados devem ser saneantes regularizados e possuir registro 

ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme Resolução RDC nº 

622/2022. 

1.2.1.3 Os produtos aplicados devem ser inodoros, não corrosivos, não manchantes, não 

deixar resíduos visíveis e ser inofensivos à saúde humana e ao meio ambiente. 
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1.2.1.4 A abrangência do serviço deverá contemplar todas as áreas internas e externas, com 

especial atenção a áreas de depósito, arquivo, almoxarifado, banheiros e sistemas de 

esgoto. 

1.2.1.5 Os produtos devem ser adequados para o controle de insetos rasteiros e voadores, 

escorpiões, aracnídeos, roedores, traças e cupins, sendo obrigatória a aplicação específica 

de substâncias de combate a traças e cupins em locais com acervo documental. 

1.2.1.6 A aplicação deverá contemplar os focos primários de infestação, como tubulações, 

caixas de gordura, ralos, grelhas e pontos críticos de acesso. 

1.2.1.7 Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período no qual eventuais 

reaplicações corretivas deverão ser realizadas sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

1.2.1.8 A CONTRATADA deverá atender solicitações de reaplicação no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos após notificação, sob pena de sanções administrativas. 

1.2.1.9 A área tratada deverá ser entregue limpa e livre de resíduos ou entulhos oriundos da 

prestação dos serviços. 

1.2.1.10 Deverão ser fornecidos Certificados de Execução e Garantia dos serviços, com 

datas, produtos aplicados e responsáveis técnicos. 

 a)Metodologia de Aplicação: 

• Spray: aplicação em superfícies e ambientes, com produtos inodoros e seguros; 

• Gel: uso em áreas internas, equipamentos e mobiliários; 

• Pulverização: recomendada para redes sanitárias, esgotos e ralos; 

• Desratização: aplicação de iscas peletizadas, parafinadas e pó de contato, com 

raticidas de alta eficácia, que eliminem odores e riscos sanitários; 

• Descupinização: micro-pulverização interna e externa (jardins, rodapés, estruturas 

de madeira). 
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Características dos produtos: 

• Registro na ANVISA; 

• Inodores ou de odor suave; 

• Antialérgicos; 

• Incolores, sem resíduos visíveis; 

• Não corrosivos, não manchantes; 

• Compatíveis com presença humana (após tempo de segurança). 

1.2.2 – Item 02: Controle de Pombos 

1.2.2.1 1.2.1.2 Todos os produtos utilizados devem ser saneantes regularizados e possuir 

registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme Resolução 

RDC nº 622/2022. 

1.2.2.2 A CONTRATADA deverá realizar inspeção técnica, captura e retirada das aves, 

higienização do ambiente afetado (remoção de fezes e resíduos) e aplicação de gel 

repelente atóxico. 

1.2.2.3 Todos os profissionais deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

conforme a legislação trabalhista vigente. 

1.2.2.4 Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período no qual eventuais 

reaplicações corretivas deverão ser realizadas sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

1.2.3 – Item 03: Limpeza e Desinfecção de Caixas d’Água 

1.2.3.1 O serviço consiste na higienização completa das caixas e cisternas, com escovação, 

remoção de resíduos sólidos, aplicação de agentes desinfetantes adequados, desinfecção 

de tampas e áreas adjacentes. 

1.2.3.2 Os produtos utilizados devem estar devidamente registrados na ANVISA e ser 

aplicados conforme a dosagem e instruções do fabricante. 
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1.2.3.3 Caso não seja possível realizar o serviço, deverá ser emitido Relatório de Não 

Conformidade com justificativa técnica. 

1.2.3.4 A CONTRATADA é responsável por assegurar o perfeito funcionamento do 

reservatório após os serviços. 

1.2.3.5. Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período durante o qual 

eventuais necessidades de higienização deverão ser atendidas pela CONTRATADA, sem 

ônus adicional à CONTRATANTE. 

1.2.4 – Aplicações Complementares 

1.2.4.1 Aplicação de herbicidas (geral e para folhas largas) deverá ser feita por metro 

quadrado, visando o controle de vegetação indesejada em áreas externas. 

1.2.4.2 Aplicação de inseticidas e controle de pragas em solo, incluindo formigas e cupins, 

que deve ser realizado em áreas de terra e gramados, evitando a migração para áreas 

construídas. 

 

1.2.5 É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os insumos, 

materiais, produtos, equipamentos, ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual – 

EPIs necessários à perfeita execução dos serviços, devendo estes estar em conformidade 

com as normas técnicas e de segurança vigentes, sem ônus adicional para a Administração. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 De acordo com o art. 40, inc. V, alínea “a” e o art. 47, inc. I da Lei 14.133/2021, o 

planejamento das compras e serviços deverá atender ao princípio da padronização, que 

imponha compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. 

1.3.2 Conforme estabelece a Lei 14.133/2021 no artigo 19, inciso II: § 2º A não utilização do 

catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou dos modelos de 

minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e 

anexada ao respectivo processo licitatório. 

1.3.3 O Catálogo será uma ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela 
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Secretaria de Gestão e Inovação, com indicação de preços, destinado a permitir a 

padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis 

para a licitação ou para contratação direta: 

1.3.3.1 943 - Serviços De Saneamento E Serviços Similares - Desinsetização / Desratização 

/ Dedetização – CATSER3417; 

1.3.3.2 949 - Outros Serviços De Proteção Ambiental N.C.P - Desinfestação / Controle 

Pássaros – CATSER21881; 

1.3.3.3 853 - Serviços De Limpeza - Manutenção / Higienização de Reservatório de Água 

Potável – CATSER13595. 

 

1.4 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.4.1 Os serviços contratados serão executados semestralmente, totalizando no mínimo 02 

(duas) aplicações/limpezas por ano, conforme demanda da CONTRATANTE, observando-se 

o limite estabelecido por lote. 

1.4.2 A periodicidade poderá ser ajustada a critério da CONTRATANTE, inclusive com 

intervalos superiores a 6 (seis) meses ou, excepcionalmente, sem qualquer execução, 

mediante avaliação técnica da necessidade. 

1.4.3 A execução dos serviços ocorrerá em datas e horários definidos exclusivamente pela 

CONTRATANTE, sem qualquer acréscimo de custo. 

1.4.4 Os colaboradores da CONTRATADA deverão comparecer devidamente uniformizados, 

portando documento de identificação e utilizando obrigatoriamente Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) adequados, conforme as normas vigentes de saúde e segurança 

no trabalho. 

1.4.5 Os serviços poderão ser realizados fora do horário de expediente regular das 

unidades, inclusive em finais de semana ou feriados, conforme conveniência da 

CONTRATANTE. 

1.4.6 A CONTRATANTE comunicará oficialmente à CONTRATADA a data prevista para cada 

aplicação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos. 
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1.4.7 A CONTRATADA poderá solicitar, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data agendada, 

prorrogação justificada do prazo, cuja análise ficará a critério da CONTRATANTE. 

1.4.8 DPC: A execução e fiscalização do contrato será exercida por servidor formalmente 

designado, conforme Resoluções 281/2022 – PGE/PR, nº 572/2023 – SESP/PR, às quais 

decorrem da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022, com atribuições 

de acompanhamento, verificação da conformidade e adoção de providências para garantir o 

cumprimento das obrigações pactuadas. 

1.4.8.1 Para os demais órgãos participantes do processo, o fiscal e o gestor do contrato, 

serão designados conforme resoluções internas de cada órgão (se este existir) em 

conformidade com a legislação pertinente Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 

10.086/2022.  

1.4.9 Eventuais necessidades que extrapolem a competência do fiscal deverão ser 

comunicadas de imediato à Divisão de Infraestrutura para providências. 

1.4.10 A fiscalização contratual não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades 

técnicas e legais, inclusive perante terceiros, nos termos da Lei 14.133 e demais legislações 

vigentes. 

1.4.11 A emissão de notas fiscais/faturas será permitida exclusivamente para os serviços 

efetivamente executados, previamente autorizados e atestados pelo fiscal do contrato. 

1.4.12 Os quantitativos informados neste Termo de Referência são estimativas, não 

representando qualquer garantia de faturamento mínimo. O pagamento será realizado 

apenas pelos serviços efetivamente executados. 

1.4.13 O pagamento estará condicionado à apresentação e aprovação dos seguintes 

documentos: 

• a) Nota Fiscal; 

• b) Comprovação da manutenção das condições de habilitação; 

• c) Relatório técnico de comprovação do serviço, contendo, no mínimo: 

• Unidade requisitante e endereço; 
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• Quantitativo e tipo de serviço executado (m² ou litros); 

• Praga(s)-alvo; 

• Data da execução; 

• prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) 

alvo; 

• Dados do(s) produto(s) utilizados (nome, concentração, grupo químico); 

• Orientações pós-serviço; 

• Identificação e registro do responsável técnico; 

• Contato do Centro de Informação Toxicológica; 

• Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão 

social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e 

ambiental com seus respectivos prazos de validade; 

• Assinatura do responsável da unidade requisitante que acompanhar os 

serviços, contendo documento de identificação (RG), além de nome completo 

e telefone do servidor. 

1.4.13 Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, 

com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de 

Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 

1.4.14 Locais de prestação do serviço: (ANEXO VI) 

Os endereços dos locais para prestação de serviços e órgãos participantes constam 

descriminados no Anexo VI deste edital de licitação. 

 

1.4.15 LOTES 

(Conforme Decreto n.º 5833/2024, que dispõe sobre o programa de fomento ao 

desenvolvimento econômico local e regional do Paraná (Lei Orçamentária Anual Lei nº 

22.267, de 13 de dezembro de 2024) e as regiões definidas na LOA 2025): 
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1.4.15.1 LOTE 01 

CURITIBA/REGIÃO METROPOLITANA E LITORAL 

Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antonina, Antônio Olinto, Araucária, 

Balsa Nova, Bituruna, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 

Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Cruz Machado, Curitiba, Doutor 

Ulysses, Fazenda Rio Grande, General Carneiro, Guaraqueçaba, Guaratuba, Itaperuçu, 

Mandirituba, Matinhos, Morretes, Paranaguá, Paula Freitas, Paulo Frontin, Piên, Pinhais, 

Piraquara, Pontal do Paraná, Porto Vitória, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, 

São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Tunas do Paraná. 

 

1.4.15.2 LOTE 02 

GUARAPUAVA/PATO BRANCO/SÃO MATEUS DO SUL/UNIÃO DA VITÓRIA 

Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Candói, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel 

Vivida, Foz do Jordão, Goioxim, Guamiranga, Guarapuava, Inácio Martins, Lapa, Laranjal, 

Mallet, Mangueirinha, Manoel Ribas, Mato Rico, Nova Tebas, Palmas, Palmital, Pato Branco, 

Pinhão, Pitanga, Prudentópolis, Reserva do Iguaçu, Rio Negro, Santa Maria do Oeste, São 

João, São João do Triunfo, São Mateus do Sul, Turvo e União da Vitória. 

1.4.15.3 LOTE 03 

CASCAVEL/FOZ DO IGUAÇU/FRANCISCO BELTRÃO/LARANJEIRAS DO SUL/TOLEDO/ 

Ampére, Anahy, Assis Chateaubriand, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do 

Iguaçu, Boa Vista da Aparecida, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Braganey, 

Cafelândia, Campo Bonito, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cantagalo, Cascavel, 

Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Coronel Domingos Soares, Cruzeiro do Iguaçu, Diamante 

do Oeste, Diamante do Sul, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Entre Rios do Oeste, Espigão 

Alto do Iguaçu, Flor da Serra do Sul, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, 

Guaíra, Guaraniaçu, Honório Serpa, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, Itapejara 

d’Oeste, Jesuítas, Laranjeiras do Sul, Lindoeste, Manfrinópolis, Marechal Cândido Rondon, 
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Mariópolis, Maripá, Marmeleiro, Marquinho, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova 

Aurora, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa 

Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, 

Planalto, Porto Barreiro, Pranchita, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Realeza, 

Renascença, Rio Bonito do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Helena, Santa 

Izabel do Oeste, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, Santo 

Antônio do Sudoeste, São Jorge do Oeste, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, 

São Pedro do Iguaçu, Saudade do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Sulina, Terra Roxa, 

Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Vera Cruz, Vera Cruz do Oeste, Verê, Virmond e 

Vitorino. 

 

1.4.15.4 LOTE 04 

CAMPO MOURÃO/CIANORTE/MARINGÁ/PARANAVAÍ/ UMUARAMA 

Altamira do Paraná, Alto Paraíso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Amaporã, Ângulo, 

Araruna, Astorga, Atalaia, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Boa Esperança do Sul, 

Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Cianorte, Cidade 

Gaúcha, Colorado, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Diamante do 

Norte, Douradina, Doutor Camargo, Engenheiro Beltrão, Esperança Nova, Farol, Fênix, 

Floraí, Floresta, Flórida, Francisco Alves, Goioerê, Guairaçá, Guaporema, Icaraíma, 

Iguaraçu, Iguatemi, Inajá, Indianópolis, Iporã, Iretama, Itaguajé, Itambé, Itaúna do Sul, Ivaté, 

Ivatuba, Janiópolis, Japurá, Jardim Olinda, Juranda, Jussara, Loanda, Lobato, Luiziana, 

Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Maria Helena, Marilena, Mariluz, Maringá, 

Mirador, Moreira Sales, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança do Ivaí, 

Nova Cantu, Nova Esperança, Nova Londrina, Nova Olímpia, Ourizona, Paiçandu, Paraíso 

do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Peabiru, Perobal, Pérola, Planaltina do 

Paraná, Porto Rico, Presidente Castelo Branco, Quarto Centenário, Querência do Norte, 

Quinta do Sol, Rancho Alegre do Oeste, Roncador, Rondon, Santa Cruz de Monte Castelo, 

Santa Fé, Santa Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, Santo 

Inácio, São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Jorge do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, 
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São Manoel do Paraná, São Pedro do Paraná, São Tomé, Sarandi, Tamboara, Tapejara, 

Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Ubiratã, Umuarama, Uniflor e Xambrê. 

 

1.4.15.5 LOTE 05 

APUCARANA/ARAPONGAS/CORNÉLIO  PROCÓPIO/JACAREZINHO/LONDRINA 

Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Assaí, 

Bandeirantes, Barra do Jacaré, Bela Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, 

Califórnia, Cambará, Cambé, Cambira, Carlópolis, Centenário do Sul, Congonhinhas, 

Conselheiro Mairinck, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Faxinal, Figueira, Florestópolis, 

Godoy Moreira, Grandes Rios, Guapirama, Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Itambaracá, Ivaiporã, 

Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Japira, Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim 

Távora, Jundiaí do Sul, Kaloré, Leópolis, Lidianópolis, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, 

Marilândia do Sul, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Nova América da Colina, Nova 

Fátima, Nova Santa Bárbara, Novo Itacolomi, Pinhalão, Pitangueiras, Porecatu, Prado 

Ferreira, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio 

Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabáudia, Salto do Itararé, Santa 

Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santana do Itararé, Santo Antônio da 

Platina, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São João do Ivaí, São José da 

Boa Vista, São Pedro do Ivaí, São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja, 

Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamarana, Tomazina, Uraí e Wenceslau Braz. 

 

 

 

 

1.4.15.6 LOTE 06 

PONTA GROSSA/TELÊMACO BORBA 

Arapoti, Cândido de Abreu, Carambeí, Castro, Curiúva, Fernandes Pinheiro, Imbaú, 

Imbituva, Ipiranga, Irati, Ivaí, Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul, Ponta Grossa, 
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Porto Amazonas, Rebouças, Reserva, Rio Azul, São João do Triunfo, Sengés, Teixeira 

Soares, Telêmaco Borba, Tibagi e Ventania. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Divisão de Infraestrutura, conforme suas atribuições regimentais, é responsável pela 

coordenação, planejamento e controle das atividades relacionadas ao provimento de 

serviços-meio no âmbito do Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná – PCPR. 

Atualmente, não há Ata de Registro de Preços vigente para a contratação dos serviços de 

dedetização, desratização, descupinização, controle de pombos e limpeza e desinfecção de 

caixas d’água para atendimento das unidades da PCPR situadas na capital, região 

metropolitana, litoral e interior do Estado. Tais serviços, que anteriormente eram supridos 

com recursos descentralizados do Fundo Rotativo, deixaram de ser atendidos em razão das 

restrições impostas pela Lei nº 20.826/2021, a qual determina: 

 

“§1º A realização de despesas com recursos do Fundo Rotativo observará 

rigorosamente os procedimentos licitatórios e de contratação direta 

estabelecidos nas Leis e atos regulamentares que instituem as normas 

para as licitações e contratos da Administração Pública.” 

 

Adicionalmente, cumpre destacar que o Departamento da Polícia Civil firmou Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG, no bojo do processo TCE/PR nº 782228/2017, cujas 

diretrizes proíbem a utilização de recursos do Fundo Rotativo para custear despesas 

previsíveis e contínuas, como é o caso dos serviços ora pretendidos. 

A última licitação para este objeto foi realizada por meio do Pregão Eletrônico nº 677/2021, 

originando os contratos nºs 1193, 1194 e 1195/2021. Contudo, uma das empresas 

contratadas – ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA ME – informou 

desinteresse na prorrogação contratual, encerrando sua vigência em 21/12/2024. Como 

consequência, as unidades situadas nas regiões de Foz do Iguaçu, Cascavel, Toledo e 
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Francisco Beltrão ficaram descobertas, tendo sido necessário contratar emergencialmente os 

serviços por 12 (doze) meses por meio da Dispensa Emergencial nº 51326/2024, contrato nº 

044/2025 (GMS 0267/2025).  

Tendo em vista que o contrato em questão possui vigência máxima de 12 meses, sem 

possibilidade de prorrogação, seu acompanhamento está sendo realizado pelo Comitê de 

Governança Fiscal – CGF, por meio do e-protocolo nº 22.335.993-9. Em atendimento à 

exigência do referido Comitê, foi elaborado um cronograma para a abertura de procedimento 

licitatório paralelo, tornando-se imprescindível a presente instrução para viabilizar a referida 

licitação de modo a substituir o contrato emergencial por um contrato administrativo 

decorrente de processo licitatório. 

Importa ainda registrar que os dois contratos remanescentes, firmados em 2021, estão 

próximos de atingir o limite legal de vigência, sendo permitida apenas uma última 

prorrogação, até dezembro de 2026. Assim, considerando os princípios da economicidade, 

eficiência e continuidade do serviço público, deliberou-se pela instrução de novo 

procedimento licitatório, através de registro de preços, abrangendo todas as regiões do 

Estado, com o objetivo de centralizar e racionalizar a contratação desses serviços. 

A contratação é indispensável para assegurar condições adequadas de higiene, salubridade 

e conservação das unidades da PCPR, garantindo ambientes seguros para o atendimento 

ao público e para os servidores. A omissão na execução desses serviços acarreta riscos à 

saúde coletiva, à integridade do patrimônio público e à responsabilidade objetiva do Estado. 

A natureza dos serviços se enquadra como de prestação comum, sendo adequada a 

contratação por Pregão Eletrônico, conforme artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Ainda, a medida está em consonância com os princípios do planejamento, 

eficiência, interesse público e legalidade previstos no artigo 11 da mesma norma, bem como 

com o dever de buscar a proposta mais vantajosa e assegurar a isonomia entre os 

fornecedores (art. 5º). 

Por fim, a formalização do procedimento licitatório reforça o compromisso institucional com a 

boa governança, a legalidade dos atos administrativos e a gestão eficiente dos recursos 

públicos. 
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A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) revela-se a alternativa mais 

vantajosa para o Departamento, pois possibilita a centralização do processo licitatório e, 

simultaneamente, a execução descentralizada dos serviços, conforme a demanda específica 

de cada órgão. Essa modalidade assegura maior flexibilidade, economicidade, padronização 

técnica e facilidade de gestão e controle. 

De acordo com o artigo 290 do Decreto nº 10.086/2022, o Sistema de Registro de Preços 

deve ser adotado, preferencialmente, quando: 

I – houver necessidade de contratações frequentes; 

II – for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços de execução 

parcelada; 

III – houver necessidade de atender a mais de um órgão, entidade ou programa de governo;  

IV – não for possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela  

Administração. 

Atualmente, não há disponibilidade orçamentária para a realização de licitação fora do 

Sistema de Registro de Preços (SRP). Ressalta-se, contudo, que, conforme dispõe o § 2º do 

artigo 290 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, a ausência de previsão orçamentária, por si 

só, não constitui motivo idôneo para a adoção do SRP, caso não estejam presentes os 

demais requisitos previstos nos incisos I a IV do referido artigo. 

Todavia, no presente caso, a adoção do SRP não decorre apenas da limitação orçamentária, 

mas também da necessidade de contratações imediatas e subsequentes, além da natureza 

comum e padronizável dos serviços, compartilhados por diferentes órgãos e entidades 

públicas. 

Observa-se a necessidade imediata de contratação apenas dos lotes correspondentes à 

situação emergencial vigente, cujo contrato expira em janeiro do próximo ano. Os demais 

lotes, relativos às demais regiões do Estado, poderão ser contratados posteriormente, tendo 

em vista que os contratos atuais — oriundos da licitação realizada em 2021 — permanecem 

vigentes até dezembro de 2026. 
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Dessa forma, não seria eficiente instaurar nova licitação apenas para atender parte do 

Estado e, em seguida, realizar outro procedimento para o restante, o que afrontaria os 

princípios da eficiência, do planejamento, da celeridade e da economicidade, previstos na 

Lei nº 14.133/2021 e que norteiam as contratações públicas. 

Diante do exposto, a Ata de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais racional, 

eficiente e vantajosa para o Departamento da Polícia Civil, garantindo a continuidade dos 

serviços, a otimização dos recursos públicos e o atendimento uniforme das demandas 

institucionais. 

2.2 Demais órgãos participantes  

2.2.1 Visando atender a demais órgãos e Entidades do Estado do Paraná, foram abertas as 

IRPs nº 17 a 22/2026 (mov. 54/58), e a quantidade inicialmente informada pelo órgão 

demandante sofreu acréscimo. Foram juntadas as justificativas elaboradas pelos órgãos 

participantes, anexadas via Sistema GMS e estão devidamente juntadas ao protocolado, 

mov. 66/181; 

2.2.2 A quantidade estimada se deu com base na Intenção de Registro de Preços Aprovada 

pelos ordenadores de despesas de cada órgão / entidades participantes deste registro de 

preços, mov. 59/64. 

   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1.  Contratação de empresa especializada com o intuito de executar os serviços de  

dedetização, descupinização, desratização, controle de pombos e limpeza e desinfecção de 

caixas de água, visando exterminar todo e qualquer tipo de inseto, praga e roedor em todas 

as áreas (interna e externa), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de 

salubridade e descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e visitantes, 

quanto para a conservação dos bens das unidades pertencentes ao Departamento da Polícia 

Civil e demais órgãos participantes, respeitando assim as normas da vigilância pública, bem 

como possibilitar um consumo de água adequada, protegendo a saúde, evitando a 
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proliferação de insetos e pragas urbanas com potenciais riscos de transmissão de doenças 

capazes de afetar a saúde do ser humano. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o artigo 368 do Decreto 

Estadual 10.086/2022, aferindo-se o preço de mercado, e visando maior amplitude possível 

de fontes. 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

no painel para consulta de preços, nos bancos de preços do Sistema GMS, ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);” 

Foram realizadas consultas aos bancos de preços do Sistema GMS, não sendo localizadas 

atas vigentes para a contratação dos serviços. Para a composição de custo foi realizada 

uma ampla pesquisa no Banco de Preços e Painel de Preços do Governo Federal, cujos 

valores constam na pesquisa de preços. Não foram localizados resultados para processo 

SRP válido para o serviço com os parâmetros necessários.  

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente;” 

Não foi logrado êxito na localização no Estado do Paraná. Não há ata de registro de preços 

vigente para a contratação. Foram localizadas diversas licitações, a nível nacional, que 

denotam os valores praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa.  

No curso da pesquisa, foram identificadas diversas atas de registro de preços, porém inaptas 

para adesão, seja por se tratarem de atas municipais – com restrição de uso a órgãos da 

própria localidade –, seja porque os descritivos técnicos dos produtos e serviços constantes 

nos instrumentos não atendem às especificidades da demanda apresentada pelo 

Departamento da Polícia Civil. 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de 
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tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual ou federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora 

de acesso; 

Sobre a utilização dos parâmetros previsto no inciso III, não há tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual, federal ou oficial, aplicáveis à 

prestação de serviços de dedetização, controle de pombos ou higienização de caixas de 

água. 

IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, 

conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores;  

Em cumprimento ao disposto no inciso IV do art. 23 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, foi 

realizada pesquisa de preços com fornecedores distintos, visando aferir a média de mercado 

e garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Inicialmente, foram expedidas consultas formais por meio do Sistema GMS, conforme 

registros das Pesquisas de Preço nº 4500, 4501, 4502, 4504, 4505 E 4506/2026, 

encaminhadas a fornecedores previamente cadastrados. Entretanto, não houve retorno por 

parte das empresas consultadas, conforme relatório anexo. 

Diante da ausência de resposta via sistema, foram adotadas medidas complementares, com 

base no princípio da busca pela eficiência e economicidade. Assim, a equipe responsável 

realizou pesquisas por meio de ferramenta de busca eletrônica (Google), utilizando os 

termos “serviços de dedetização” para identificar empresas com atuação no ramo e potencial 

capacidade técnica, além de empresas que já prestaram ou prestam serviços à Instituição. 

Foram encaminhados e-mails a diversos fornecedores em potencial, sendo que recebemos 

retorno positivo de alguns deles (conforme contido no mapa de preços). Os valores 

recebidos foram formalmente registrados e inseridos no mapa de preços constante no 

procedimento. 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas Paraná;  

Não foi possível calcular o preço tendo em vista a especificidade do serviço. 

VI - os preços de tabelas oficiais.  
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Tendo em vista a inexistência de tabela oficial de valores, não se aplica este inciso. 

De acordo com o art. 368 e seguintes do Decreto n.º 10.086, de 2022, para análise crítica 

dos preços foi utilizado o método denominado Média Saneada contido no ebook Formação 

de Preços nas Contratações Públicas, do Exmo. Mestre em Administração Pública Eduardo 

dos Santos Guimarães, página 22, o qual pode ser encontrado em: 

https://eduguimaraes.com/wp-content/uploads/2021/03/ebook-formacao-de-precos-

contratacoes-publicas-banco-de-precos.pdf conforme descrito abaixo; CV = Desvio Padrão / 

Média Aritmética X 100  Após o cálculo deve-se verificar se o valor resultante é superior a 

25%, nos seguintes termos:  Se CV <= 25%: Amostra Homogênea  Se CV > 25%: Amostra 

Heterogênea  Se o coeficiente de variação demonstra que a amostra de preços é 

homogênea, significa que não há preços discrepantes. Logo, para cálculo do orçamento 

estimativo poderá ser aplicada a média aritmética simples de todos os preços da amostra. O 

resultado desse cálculo apresentará o preço final estimado para aquele determinado item do 

objeto a ser licitado. Se o coeficiente de variação denota uma amostra heterogênea, é 

necessário desconsiderar os preços discrepantes. Para isso, deve ser estabelecido um 

intervalo de confiança, com limite inferior (LI) e superior (LS), e, para fins de cálculo, 

somente deverão ser considerados os preços dentro desse intervalo.  Para cálculo do 

intervalo de confiança, adotamos como referência os valores da média e do desvio padrão 

como apresentado a seguir: LI = (média – desvio padrão) LS = (média + desvio padrão) Na 

análise crítica, se houverem valores discrepantes por encontram-se fora dos limites do 

intervalo de confiança, tais valores serão desconsiderado para formação de preço de 

referência, respeitado o contido no Art. 6º da IN 73/2020. Após compilação dos valores 

coletados foi realizado a análise crítica onde se verificou que os mesmos são válidos, 

levando em conta que os termos mostrados neste mapa de preços, são de empresas do 

ramo, assim os valores apresentados são condizentes devido à especificidade do objeto. 

Ainda estatisticamente, o menor valor não representa a tendência dos preços de mercado, 

representa, apenas, o valor mais barato dentre os preços coletados pelo  orçamentista. Por 

não ser uma medida da tendência dos preços de mercado, não há suporte técnico para 

adotá-lo como regra. Isto posto, o Tribunal de Contas da União entende que o preço de 

mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem 
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medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os 

preços praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 – 

Plenário. Assim, o preço MÉDIO será o considerado para determinar o valor dos objetos aqui 

orçados. O parâmetro para estimativa de preços de mercado foi a média saneada, visto que 

a pesquisa apresentou-se heterogênea, ocorrendo influência dos extremos dos dados 

coletados, sendo desconsiderados os valores inexequíveis ou excessivamente elevados, 

considerando-se o coeficiente de variação de 25%. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1. O objeto encontra-se parcelado em 06 (seis) lotes, estruturados de forma a ampliar a 

competitividade, possibilitar a participação de um maior número de licitantes e, 

simultaneamente, preservar a economicidade e a eficiência da contratação. 

5.2. A divisão adotada considerou critérios técnicos, geográficos e operacionais, 

especialmente a distribuição das unidades atendidas, de modo a viabilizar a execução 

adequada dos serviços, sem comprometer a gestão contratual. 

5.3. Todos os lotes serão destinados à ampla concorrência. 

5.4. Em cada lote, os serviços deverão ser executados por uma única empresa, uma vez que 

sua divisibilidade implicaria prejuízo ao conjunto da contratação, especialmente no que se 

refere à responsabilidade técnica, à entrega de solução integral, à padronização dos 

serviços e à gestão das avenças, além da potencial perda de economia de escala. 

5.5. A adoção do critério de julgamento será o valor máximo global de cada 

lote, observando-se, obrigatoriamente, os valores máximos unitários estabelecidos para 

cada item, unificando os 03 itens de cada lote, mostra-se a mais adequada, pois permite à 

Administração concentrar a execução em um único responsável por lote, facilitando a 

fiscalização, o controle de qualidade e o cumprimento dos prazos, além de reduzir 

significativamente a complexidade administrativa decorrente da gestão de múltiplos 

contratos. A fragmentação excessiva de lotes e itens, por sua vez, acarretaria dificuldades 

operacionais e logísticas, sobretudo considerando a realidade das unidades 

descentralizadas no interior do Estado, que dispõem de infraestrutura e recursos limitados 

para o acompanhamento contratual. Ademais, a fiscalização é exercida por setor 
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centralizado, o que reforça a necessidade de um modelo que privilegie maior concentração e 

racionalização da execução. A modelagem adotada também favorece a obtenção de ganhos 

de escala, possibilitando que os licitantes apresentem propostas mais vantajosas em razão 

do volume contratado e da integração dos serviços. A contratação por lote permite maior 

eficiência na alocação de recursos, melhor coordenação das atividades e redução de custos 

indiretos, refletindo em propostas globalmente mais econômicas. A divisão em 06 (seis) lotes 

representa um equilíbrio entre a ampliação da concorrência e a viabilidade técnica e 

operacional da execução contratual, evitando tanto a concentração excessiva em um único 

fornecedor quanto a pulverização ineficiente do objeto. 

5.6 Os lotes foram definidos com base em critério regional, agrupando as unidades por 

proximidade geográfica. Esse modelo de parcelamento está em conformidade com os 

princípios da razoabilidade, vantajosidade e eficiência, conforme estabelece a Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como com os termos do Decreto Estadual nº 5.833/2024, que 

regulamenta o Programa de Fomento ao Desenvolvimento Econômico Local e Regional do 

Paraná, instituído pela Lei Orçamentária Anual nº 22.267, de 13 de dezembro de 2024, e 

com as regiões definidas na LOA 2025. Ressalta-se, entretanto, que foram necessárias 

adaptações no agrupamento regional, uma vez que as unidades da Polícia Civil estão 

organizadas em subdivisões administrativas próprias. Assim, não seria adequado incluir um 

município pertencente a determinada subdivisão em lote vinculado a outra, pois tal situação 

dificultaria o controle e a gestão contratual, os quais serão realizados de forma centralizada 

em Curitiba, pela Divisão de Infraestrutura. 

5.7 Por fim, destaca-se que os 06 (seis) lotes abrangem a totalidade dos 399 municípios do 

Estado do Paraná, garantindo cobertura integral e equitativa dos serviços em todas as 

regiões do Estado. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

6.1. A empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade, nos termos do 

Decreto nº 10.086/2022 e da Lei nº 14.133/2021, observando, no que couber: 

6.1.1. Utilizar produtos saneantes devidamente regularizados junto à ANVISA, priorizando 

aqueles de menor toxicidade e menor impacto ambiental; 
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6.1.2. Adotar técnicas de manejo integrado de pragas, priorizando métodos preventivos e, 

sempre que possível, alternativas não químicas, com uso racional de substâncias químicas; 

6.1.3. Implementar medidas para evitar o desperdício de água tratada, especialmente nos 

serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água; 

6.1.4. Garantir que a aplicação de produtos não ofereça riscos à saúde de servidores, 

usuários e ao meio ambiente, adotando procedimentos de isolamento, sinalização e controle 

das áreas tratadas; 

6.1.5. Fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs adequados 

à execução dos serviços, conforme normas de segurança do trabalho; 

6.1.6. Promover programa de treinamento de seus empregados, voltado à redução do 

consumo de água, energia e geração de resíduos, bem como ao uso seguro e consciente de 

produtos químicos; 

6.1.7. Observar as normas da ABNT aplicáveis, bem como a legislação ambiental e sanitária 

pertinente; 

6.1.8. Adotar medidas de controle de ruídos, conforme legislação aplicável; 

6.1.09. Deverão ser utilizados produtos de tecnologia moderna, com registro no GGSAN 

(Gerencia Geral de Saneantes do Ministério da Saúde), foto estável, não corrosivo, incolor, 

baixo odor, ação toxica de baixo risco ao ser humano. Os produtos utilizados deverão ser de 

primeira qualidade e apropriados para a eliminação de: insetos, formigas, aracnídeos, 

escorpiões, roedores, piolhos de pássaros. Nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser 

utilizado produto para combater traças e cupins. 

6.1.10. Deverão ser adotadas práticas ambientalmente adequadas na execução dos 

serviços, incluindo o recolhimento, armazenamento, transporte e destinação final 

ambientalmente correta das embalagens vazias e resíduos gerados, em conformidade com a 

legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos). 

6.1.11. A contratada deverá apresentar declaração de atendimento à política ambiental de 

licitação sustentável, nos termos do Art. 4º da Lei Estadual 20.132/2020, em especial que se 
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responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 

pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

6.1.12. Nos termos do Art. 5º da Lei Estadual 20.132/2020, compreende-se como Logística 

Reversa os procedimentos que visam a coleta e restituição de resíduos sólidos ao setor 

empresarial para reaproveitamento em ciclos produtivos ou destinação final ambientalmente 

adequada. Outrossim, é responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes a destinação final ambientalmente adequada dos produtos, embalagens e 

serviços, bem como implementação e operacionalização do Sistema de Logística reversa, 

independente de acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o Poder Público 

e o setor empresarial. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Em cada lote o serviço deverá ser prestado por uma única empresa pois sua 

divisibilidade implicaria prejuízo ao conjunto, destacando no que concerne à 

responsabilidade técnica, à solução integral esperada e à gestão das avenças além da 

possível perda de economia de escala. 

7.2 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar do(s) lote(s) de 

ampla concorrência. 

7.3 Todos os lotes serão destinados a ampla concorrência. 

7.4 O afastamento da prioridade para ME e EPP, nos termos do inciso III, do art. 48, da Lei 

Complementar 123/2006, faz-se necessário tendo em vista a impossibilidade de gestão de 

tantos contratos quanto seriam possíveis caso fosse necessário estabelecer cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto. Nas inúmeras delegacias de polícia do estado não existe 

capacidade técnica nem humana de gestão desse contratos, que demandaria uma 

capacidade operacional superior à disponível. Os contratos precisam garantir a prestação 

contínua e homogênea do serviço. Dividir o fornecimento entre várias empresas pode 

prejudicar a eficiência, coordenação e a responsabilidade única na execução do contrato, 

criando falhas no atendimento, gestão e fiscalização. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
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8.1. Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso I, do art. 392 do Decreto 

Estadual n.º 10.086/2022, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica. 

8.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

10.086, de 2022, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 414,  

cuja execução indireta é vedada. 

8.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

9.1.1 Prestação de serviços continuados, sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva; 

9.1.2 Os requisitos mínimos são os dispostos no item “1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS.” e seus subitens. 

9.1.3 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

9.1.4 Comprovação de Capacidade Técnica Operacional – Capacidade da Empresa 

licitante: 

9.1.4.1 Apresentação de Registro ou inscrição da CONTRATADA e Registro do Responsável 

Técnico no Conselho profissional correspondente, em plena validade, nos termos da 

Resolução – RDC Nº 622/2022, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

9.1.4.2 Licença Sanitária vigente, comprovando que está autorizada a realizar atividades de 

controle de pragas. 

9.1.4.3 Licença ambiental ou documento de dispensa emitido pelo órgão ambiental 

competente. 

3648
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



 
 

Diretoria de Operacionalização para Contratações – DOCS 
Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

Divisão de Licitação – DL 

Protocolo n° 23.335.993-9                Pregão Eletrônico n° 8/2026           –             TERMO DE REFERÊNCIA   (página 24 de 40) 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I CEP 80.530-140 I 41 3313.6430 I 3313.6440 | 
www.administracao.pr.gov.br 

 

9.1.4.3.1 Nos termos do art. 10 da Lei nº 6.938/1981, alterada pela Lei nº 10.165/2000, o 

licenciamento ambiental é exigido para atividades utilizadoras de recursos ambientais 

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, conforme definição do órgão ambiental 

competente: “Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de 

prévio licenciamento ambiental.” Nesse contexto, os serviços de dedetização, 

desinsetização, desratização e demais atividades de controle de pragas urbanas utilizam 

substâncias químicas ativas, tais como saneantes domissanitários e produtos 

desinfestantes, sendo, portanto, considerados atividades potencialmente poluidoras e 

passíveis de controle ambiental pelos órgãos competentes. Dispõe, ainda, o art. 5º da 

Resolução RDC nº 622/2022 – ANVISA que a empresa especializada somente poderá 

funcionar após devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental 

competente, razão pela qual deverá ser apresentada a respectiva licença válida emitida 

pelos órgãos competentes. 

 

9.1.5 Para comprovação de Capacidade Técnica Profissional: 

9.1.5.1 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação, a ser designado como 

responsável técnico pelas competências definidas pelo seu conselho de classe para a 

execução do objeto deste edital, pertencente ao quadro de responsáveis técnicos da 

empresa. 

9.1.5.1.1 Para o fim do paragrafo anterior, conforme a RDC 52/09, cabe aos conselhos 

profissionais determinar a assunção de responsabilidade técnica. Poderão ser responsáveis 

técnicos os  engenheiros químicos, agrônomos e florestais; biólogos; farmacêuticos, 

químicos e médico veterinários, ou ainda profissional de nível superior ou de nível médio 

profissionalizante, com treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade 

técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho 

profissional, que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos 

operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da 

3649
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



 
 

Diretoria de Operacionalização para Contratações – DOCS 
Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

Divisão de Licitação – DL 

Protocolo n° 23.335.993-9                Pregão Eletrônico n° 8/2026           –             TERMO DE REFERÊNCIA   (página 25 de 40) 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I CEP 80.530-140 I 41 3313.6430 I 3313.6440 | 
www.administracao.pr.gov.br 

 

forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle 

de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao 

ambiente, nos termos do inciso X, da RDC 622/2022-ANVISA. 

9.1.5.2 Deverá ser comprovado o vínculo profissional do responsável técnico com a empresa 

licitante, admitindo-se, para tanto, dentre outros documentos, qualquer meio juridicamente 

idôneo que demonstre a efetiva disponibilidade do profissional para a execução dos serviços 

em nome da licitante, desde que vigente à época da apresentação da proposta ou da 

contratação, conforme o caso, tais como: 

I – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, física ou digital, expedida 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, contendo as páginas que demonstrem o número de 

registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração salarial, ou ficha de registro 

de empregados (FRE), na forma da legislação aplicável; 

II – vínculo societário, mediante apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

da empresa, devidamente registrado no órgão competente; 

III – contrato de prestação de serviços celebrado com profissional autônomo, devidamente 

formalizado, podendo ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 

IV – declaração de contratação futura, carta de anuência, termo de compromisso ou outros 

instrumentos equivalentes, desde que evidenciem a disponibilidade do profissional para 

atuar na execução contratual; 

V – outras formas admitidas em direito aptas a comprovar o vínculo ou a disponibilidade do 

responsável técnico para a execução dos serviços. 

9.1.5.3 Os profissionais indicados deverão participar do serviço objeto da licitação e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração nos termos do § 6º do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1.  Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no 

edital de licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade lá especificadas. 

10.1.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.1.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for 

o caso. 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.1.6. Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de 

identificação, nos casos de serviços a serem prestados à CONTRATANTE, e utilizem os 

equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma 

da lei. 

10.1.7. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas 

dependências da CONTRATANTE. 

10.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.1.9. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

termo de referência, no edital de licitação e seus anexos. 

10.1.10.  Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da 

Administração, salvo disposição que especificamente os dispense. 
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10.1.11.  Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibí-los 

de exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo 

prontamente relatar à CONTRATANTE qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de 

função. 

10.1.12.  Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

10.1.13.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

10.1.14. Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação na contratação direta. 

10.1.15. Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado do Paraná, conforme legislação vigente. 

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato. 

10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

houver: 

10.1.17.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.17.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução do contrato; 

10.1.17.3.  Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração; 

10.1.17.4.  Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 
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10.1.17.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

10.1.17.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

10.1.18. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

10.1.19. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, inerentes ao 

objeto da licitação, em até 72 (setenta e duas) horas. 

10.1.20. Os valores indicados na proposta da contratada contemplarão todos os custos 

envolvidos com a execução dos serviços, inclusive tributos, encargos, mão-de-obra e demais 

custos inerentes ao atendimento do objeto contratado.  

10.1.21. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

10.1.22. Atender integralmente à legislação vigente aplicável à execução dos serviços, 

especialmente à Lei nº 9.605/1998, à Resolução RDC nº 622/2022 – ANVISA e à Lei nº 

6.938/1981, observando todas as normas ambientais, sanitárias, de saúde pública, 

segurança do trabalho e destinação ambientalmente adequada de resíduos e embalagens. A 

contratada deverá possuir autorização e licenciamento dos órgãos competentes, bem como 

executar os serviços em conformidade com as exigências técnicas e sanitárias aplicáveis às 

empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1. Receber o serviço/objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de 

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta. 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de 

licitação e seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o 

recebimento definitivo. 

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção. 

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO, por 

intermédio de comissão ou servidor especialmente designado. 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao efetivo 

fornecimento do objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no 

contrato. 

10.2.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecidas pelo CONTRATADO, no que couber. 

10.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

10.2.9. Ressarcir o CONTRATADO, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva 

da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização. 

10.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 

quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter 

cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos 

ilícitos de sua competência. 

10.2.11. Ao Gestor e Fiscais nomeados para acompanhamento do contrato, caberá 

supervisionar a execução contratual, independentemente do que for apontado pelas 

Unidades Policiais, a fim de verificar as condições mínimas exigidas para a remoção com 

segurança e preservação dos veículos. Para cada condição mínima exigida e não satisfeita, 

serão adotadas as medidas necessárias para seu cumprimento, ou serão aplicadas as 
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sanções cabíveis. 

10.3. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las 

fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO  

11.1 Não será exigida garantia contratual, considerando-se a natureza dos serviços e a 

relação custo-benefício de sua exigência, sendo que apenas os serviços efetivamente 

prestados serão pagos, na forma da lei. 

 

12 FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e 

mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do 

Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a 

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 

sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.  

12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da 

conta-corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no 

Decreto n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 

das Condições Gerais do Pregão. 
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12.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

12.4 DPC: As notas fiscais devem ser emitidas em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA 

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, Departamento da Polícia Civil, CNPJ  

76.416.932/0001-81, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para 

fins de rastreabilidade.  

12.4.1 DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Para os demais órgãos participantes deste 

certame, constantes no Anexo VI deste edital de licitação, as notas fiscais deverão ser 

emitidas em nome do órgão contratante do serviço. 

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12.6 O pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às 

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos 

normativos. 

12.7 Os pagamentos devidos à CONTRATADA restringem-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

 

13 DO REAJUSTAMENTO 
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13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 23/03/2026, nos termos do mapa 

de preços.  

13.1.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA - IBGE, que se justifica em razão do governo federal usá-lo como o índice oficial de 

inflação do Brasil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

13.1.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante 

solicitação e requerimento pelo CONTRATADO protocolado até trinta dias antes do fim de 

período de 01 ano. O transcurso do período citado sem o requerimento do fornecedor 

implicará preclusão. 

13.1.3 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, 

sem ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às 

parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo. 

13.1.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.1.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

13.1.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

13.1.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

13.1.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.1.9 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.2 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
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assinatura. 

13.3 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

13.4 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou 

acréscimo e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

 

14 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

14.1 Os requisitos de habilitação são aqueles previstos nos Documentos de Habilitação 

(Anexo II do Edital). 

14.2 A licitante deverá comprovar sua aptidão técnica por meio da apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que demonstrem a execução de serviços de natureza e porte semelhantes ao objeto 

licitado, contendo a descrição dos tipos de serviços realizados, respectivas quantidades, 

prazos contratuais, datas de início e término e local da execução. Os atestados deverão 

comprovar que a empresa executou serviços pertinentes e compatíveis em características e 

quantidades, correspondentes a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do objeto ou lote licitado, 

conforme disposto no art. 67, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Os atestados deverão 

conter a identificação da pessoa jurídica emitente e do signatário. Caso não conste telefone 

ou outro meio de contato no documento, a licitante deverá apresentar documento 

complementar que possibilite a verificação da autenticidade do(s) atestado(s) junto à 

entidade emitente.” A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos 

do art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. No caso em tela todos os lotes ultrapassam 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação e possuem relevância no 

processo, não existe um que seja mais relevante que o outro, pois os lotes possuem suas 

regionalidades, sendo que os serviços serão prestados em locais diferentes e por empresas 

diferentes, por isso há a necessidade de que seja comprovado que no local a empresa tenha 

capacidade técnica de realizar o serviço independentemente do valor. Portanto todos os 

lotes possuem uma elevada relevância, sendo que no caso de não exigência do atestado de 
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capacidade técnica poderá haver comprometimento da execução do contrato. Nos termos do 

Acórdão 298/2024-TCU, nas contratações de obras e serviços, as exigências de qualificação 

técnica devem admitir a experiência anterior do licitante em obras ou serviços com 

características semelhantes ou de complexidade superior, e não necessariamente idênticas, 

às do objeto pretendido pela contratante. 

15 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA com outra pessoa jurídica, desde que: 

15.1.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

15.1.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 

15.1.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do Contrato. 

15.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada por meio de 

termo aditivo ao contrato. 

16 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1 O serviço terá início em até 10 (dez) dias à partir da assinatura do contrato e será 

executado conforme agendamento prévio com o fiscal do contrato. 

16.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 20 (vinte) dias; 

16.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as 

correções. 

16.3 Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o 

recebimento provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e 

instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

16.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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16.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

16.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do fornecimento do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do 

contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para 

a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

16.7 O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

17 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo I.II, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o contratado: 

17.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

17.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

17.3 O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não 

críticos, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não 

comprometer a continuidade da contratação. 

18 SUBCONTRATAÇÃO 
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18.1 É permitida a subcontratação parcial do serviço, no percentual de até 30% (trinta por 

cento) do valor total de cada lote, desde que previamente autorizada pelo CONTRATANTE e 

observados os demais requisitos legalmente estabelecidos. 

18.1.1 É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo 
submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 

18.1.2. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual que tenham participado da licitação. 

18.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

18.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

18.1.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

18.2 A previsão de subcontratação parcial do objeto, limitada ao percentual de até 30% 

(trinta por cento) do valor total de cada lote, mostra-se medida adequada e vantajosa para a 

Administração Pública, estando em consonância com a Lei nº 14.133/2021, que admite a 

subcontratação desde que prevista no instrumento convocatório e devidamente justificada. 

Sob o aspecto técnico-operacional, a subcontratação parcial possibilita maior flexibilidade na 

execução contratual, especialmente em serviços que envolvem múltiplas frentes de atuação 

e abrangência territorial ampliada, como no caso dos serviços de dedetização, desratização 

e correlatos. Tal medida contribui para a continuidade e eficiência da prestação dos serviços, 

permitindo que a contratada principal recorra a apoio especializado em atividades acessórias 

ou complementares, sem prejuízo da sua responsabilidade integral pela execução do objeto. 
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Ressalta-se que o mercado de empresas prestadoras de serviços de dedetização é 

composto, em sua maioria, por empresas regionalizadas, que, em regra, não possuem 

estrutura operacional suficiente para atender, de forma direta e integral, todas as localidades 

do Estado do Paraná, notadamente todos os 399 municípios. Nesse contexto, a 

possibilidade de subcontratação parcial viabiliza a atuação dessas empresas de forma 

indireta na execução contratual, ampliando a capilaridade da prestação dos serviços e 

tornando a execução mais eficiente e realista do ponto de vista logístico. A medida ainda 

amplia a possibilidade de participação de licitantes, uma vez que permite que empresas de 

maior porte ou com atuação regional possam compor soluções operacionais com empresas 

locais, aumentando a concorrência e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. Ao mesmo tempo, a limitação em até 30% evita a transferência 

substancial do objeto contratado a terceiros, preservando o caráter principal da execução 

pela contratada vencedora e assegurando que esta detenha capacidade técnica e 

operacional para executar a maior parte do contrato. 

19 VISTORIA 

19.1 Os licitantes poderão vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o último 

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se 

das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto às 

Delegacias contempladas no Anexo VI , pelos telefones disponibilizados no sítio eletrônico 

da Polícia Civil – https://www.policiacivil.pr.gov.br/webservices/listaTelefonica e demais 

órgãos. 

19.2 Caso os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo dos Modelos de declaração 

(Modelo 3 do Anexo VI deste Edital). 

19.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o licitante vencedor assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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19.4 Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de 

eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

 

20. VIGÊNCIA 

20.1. Vigência da Ata de registro de preços 

20.1.1 O prazo de vigência inicial da ata de registro de preços, contado a partir da 

publicação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

20.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

20.1.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

20.2. Da vigência do contrato 

20.2.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

21. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual nº 10.086, de 

2022, bem como deverá proceder à atualização anual desses preços nos termos do art. 304 

desse Regulamento Estadual. 

21.1.1 A revisão e a atualização anual dos preços registrados na Ata dependem de 

autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as 

respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-

os no site oficial. 

21.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - IBGE, que se justifica em razão do 
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governo federal usá-lo como o índice oficial de inflação do Brasil, tendo por termo inicial a 

data do orçamento estimado, 23/03/2026 e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 

temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

21.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 

deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

21.1.2.2 O transcurso do período citado no item 22.1.2 sem o requerimento do fornecedor 

implica preclusão. 

 

22 DO APROVEITAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 

ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da 

ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do 

fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do 

Decreto n.º 10.086, de 2022. 

 

23 DO REMANEJAMENTO DE QUANTIDADES ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

23.1 As quantidades previstas para itens com preços registrados em atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora exclusivamente entre 

os órgãos e entidades participantes, incluindo-se o próprio gerenciador para as quantidades 

que houver estimado. O referido remanejamento dependerá de autorização formal do órgão 

gerenciador e de prévia anuência da autoridade competente do órgão que tiver seu 

quantitativo reduzido. Contudo, em caso de alteração do município de fornecimento do bem 

ou prestação do serviço, caberá ao fornecedor detentor da ata a opção de aceitar ou não a 

demanda remanejada, sendo expressamente vedado o uso desta regra para obras e serviços 

de engenharia, observado o disposto no art. 307A do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

 

24 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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24.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 

227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

25 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme § 6º do art. 296 do 

Decreto Estadual 10.086/2022. 

 

26. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022. 

26.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado 

do Paraná.  

26.2 Esse documento foi elaborado com base no termo de referência do órgão solicitante 

SESP/DPC, sendo que apenas foram consolidadas as informações referentes às 

quantidades, valores e locais de entrega, haja vista a participação de outros 

órgãos/entidades após a pesquisa de interesse realizada pelo DECON. Assim, permanece a 

responsabilidade do órgão demandante sobre as cláusulas contidas no termo de referência. 

Curitiba, 09 de junho de 2026. 

 

(Assinado eletronicamente)  
Marcia Cucatto  

Chefe de Divisão – DP/DECON/SEAP  

(Assinado eletronicamente)  
Josiane Fagundes  

DECON/SEAP  
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PREÇO MÁXIMO E QUANTIDADES

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas - DECON

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

 Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.133/2021)
 Nº Processo Licitação: 8/2026  Protocolo: 2025/233359939

 LOTE 1: CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (18.062)
AGEPAR (7.725)
CEDEC (12.000)
CEP (9.800)
DETRAN (5.329.018)
DPC (36.318)
PCP-SESP (2.364.060)
PGE (4.426.047)
PMPR-AJGERAL (20.000)
PMPR-BOPE (358.490)
PMPR-BPAMB-FV (10.300)
PMPR-BPRV (5.200)
PMPR-BPTran (2.000)
PMPR-CIROCAM (3.000)
PMPR-CME (1.000)
PMPR-COMAV (1.500)
PMPR-COPOM (400)
PMPR-CPE (2.000)
PMPR-DINT (1.700)
PRESP (15.000)
REPR (8.700)
SEIA (12.000)
SEJU (2.024.313)
SUBPR-6CRPM (1.147)

2,210014.669.7800311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

32.420.213,801
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ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (89.600)
AGEPAR (82.000)
CASA CIVIL (215.000)
CEDEC (24.000)
CEP (1.021.072)
DETRAN (468.000)
DPC (886.400)
FUNDEPAR (88.000)
IDR (379.500)
IPEM (22.000)
JUCEPAR (204.580)
PCP-SESP (159.600)
PMPR-AJGERAL (80.000)
PMPR-APMG (284.500)
PMPR-BOPE (358.490)
PMPR-BPAMB-FV (12.100)
PMPR-BPChq (3.000)
PMPR-BPRV (22.000)
PMPR-BPTran (20.000)
PMPR-CIOC (3.000)
PMPR-CIROCAM (1.000)
PMPR-CME (3.000)
PMPR-COMAV (4.500)
PMPR-COPOM (60.000)
PMPR-CPE (1.000)
PMPR-DINT (16.000)
PRESP (15.000)
REPR (22.000)
SEDEST (10.000)
SEEC (239.500)
SEIA (12.000)
SEJU (49.045.000)
SESA-FUNSAUDE (665.775)
SESP (85.500)
SUBPR-6CRPM (118.000)

0,230054.721.1170311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

12.585.856,912

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (18.062)
AGEPAR (7.725)

0,490020.301.4050311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

9.947.688,453
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CASA CIVIL (785.757)
CEDEC (12.000)
CEP (110.000)
CGE (2.424)
DETRAN (6.405.390)
DPC (226.970)
FUNDEPAR (12.000)
IDR (104.646)
IPEM (5.006)
JUCEPAR (58.250)
PCP-SESP (2.364.060)
PMPR-AJGERAL (20.000)
PMPR-APMG (18.726)
PMPR-BOPE (170.000)
PMPR-BPAMB-FV (28.730)
PMPR-BPChq (1.313)
PMPR-BPRV (5.210)
PMPR-BPTran (4.000)
PMPR-CIOC (5.000)
PMPR-CIROCAM (3.000)
PMPR-CME (3.000)
PMPR-COMAV (3.000)
PMPR-COPOM (4.000)
PMPR-CPE (2.000)
PMPR-DINT (11.216)
PRESP (80.000)
REPR (8.700)
SECOM (35.000)
SEDEST (2.300)
SEEC (64.162)
SEIA (40.000)
SEJU (8.097.252)
SESP (1.560.253)
SETI (5.700)
SUBPR-6CRPM (16.553)

54.953.759,16 VALOR MÁXIMO DO LOTE 1: CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL (R$):

 LOTE 2: SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

quarta-feira, 17 junho 2026 08:56 Página 3  de 10
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ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (4.527)
DETRAN (47.072)
DPC (3.736)
IDR (2.350)
PCP-SESP (362.791)
PGE (5.559)
PMPR-BPRV (2.800)
REPR (4.500)
SEJU (203.387)
UNICENTRO (19.240)

2,2700655.9620311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

1.489.033,741

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (7.250)
DETRAN (94.000)
DPC (173.000)
IDR (375.360)
PCP-SESP (19.200)
PMPR-BPAMB-FV (4.000)
PMPR-BPRV (7.000)
REPR (37.500)
SEDEF (2.000)
SEJU (7.050.000)
SESA-FUNSAUDE (67.000)
SUBPR-4CRPM (17.000)
UNICENTRO (107.750)

0,19007.961.0600311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

1.512.601,402

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (4.527)
DETRAN (75.242)
DPC (35.298)
IDR (33.699)
PCP-SESP (362.791)
PMPR-BPAMB-FV (795)
PMPR-BPRV (3.000)
REPR (4.500)
SEDEF (3.803)
SEJU (813.548)

0,84001.381.1530311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

1.160.168,523
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SUBPR-4CRPM (620)
UNICENTRO (43.330)

4.161.803,66 VALOR MÁXIMO DO LOTE 2: SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA (R$):

 LOTE 3: FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (6.751)
DETRAN (9.541.520)
DPC (11.400)
IDR (4.480)
PCP-SESP (410.283)
PGE (324.645)
PMPR-BPAMB-FV (1.170)
PMPR-BPRV (800)
PRESP (10.000)
REPR (1.800)
SEDEF (1.300)
SEJU (1.332.842)
SUBPR-5CRPM (1.000)
UNIOESTE TOLEDO (500.080)

2,270012.148.0710311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

27.576.121,171

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (26.850)
DETRAN (82.000)
DPC (470.100)
IDR (121.750)
IPEM (34.000)
PCP-SESP (13.200)
PMPR-BPAMB-FV (8.000)
PMPR-BPFron (59.400)
PMPR-BPRV (15.500)
PRESP (10.000)
REPR (18.000)
SEDEF (2.000)
SEJU (57.700.000)

0,270058.802.3750311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

15.876.641,252
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SESA-FUNSAUDE (159.225)
SESP (1.000)
SUBPR-5CRPM (81.350)

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (6.751)
DETRAN (11.758.522)
DPC (146.670)
IDR (44.568)
IPEM (3.700)
PCP-SESP (410.283)
PGE (3.000)
PMPR-BPAMB-FV (2.632)
PMPR-BPFron (10.300)
PMPR-BPRV (1.500)
PRESP (80.000)
REPR (1.800)
SEDEF (1.397)
SEJU (5.331.368)
SESP (600)
SUBPR-5CRPM (16.273)
UNIOESTE TOLEDO (2.038.978)

0,860019.858.3420311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

17.078.174,123

60.530.936,54 VALOR MÁXIMO DO LOTE 3: FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL (R$):

 LOTE 4: UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (18.609)
DETRAN (8.986.068)
DPC (10.022)
IDR (6.570)
PCP-SESP (782.982)
PGE (434.856)
PMPR-APMG (3.800)
PMPR-BPAMB-FV (100)
PMPR-BPRV (3.100)
PRESP (100)

2,290010.676.9090311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

24.450.121,611
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REPR (10.400)
SEDEF (2.400)
SEJU (409.256)
SUBPR-3CRPM (8.646)

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (39.250)
DETRAN (94.000)
DPC (374.280)
IDR (265.000)
IPEM (6.000)
PCP-SESP (46.800)
PMPR-APMG (13.500)
PMPR-BPAMB-FV (21.500)
PMPR-BPFron (3.000)
PMPR-BPRV (34.000)
PRESP (100)
REPR (38.500)
SEDEF (11.000)
SEJU (8.924.000)
SESA-FUNSAUDE (88.000)
SESP (1.000)
SUBPR-3CRPM (123.500)

0,250010.083.4300311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

2.520.857,502

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (18.609)
DETRAN (12.568.452)
DPC (111.888)
IDR (15.598)
IPEM (3.660)
PCP-SESP (782.982)
PGE (18.000)
PMPR-APMG (3.800)
PMPR-BPAMB-FV (3.900)
PMPR-BPFron (1.035)
PMPR-BPRV (6.010)
PRESP (15.000)
REPR (10.400)
SEDEF (6.052)
SEJU (1.637.022)
SESP (550)

0,900015.256.1000311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

13.730.490,003
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SUBPR-3CRPM (53.142)

40.701.469,11 VALOR MÁXIMO DO LOTE 4: UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE (R$):

 LOTE 5: APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (112.279)
DETRAN (7.184.854)
DPC (10.906)
IDR (19.957)
PCP-SESP (646.069)
PGE (290.841)
PMPR-BPAMB-FV (2.440)
PMPR-BPRV (3.102)
PMPR-COMAV (400)
PRESP (100)
REPR (7.770)
SEDEF (5.833)
SEJU (415.307)

2,21008.699.8580311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

19.226.686,181

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (57.800)
DETRAN (94.000)
DPC (349.400)
IDR (759.750)
IPEM (8.000)
PCP-SESP (30.600)
PMPR-BPAMB-FV (10.000)
PMPR-BPRV (15.000)
PMPR-COMAV (500)
PRESP (100)
REPR (51.250)
SEDEF (23.000)
SEJU (35.644.000)
SESA-FUNSAUDE (196.625)
SESP (1.000)

0,600037.692.7250311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

22.615.635,002
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SUBPR-2CRPM (451.700)

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (112.279)
DETRAN (9.587.454)
DPC (74.542)
IDR (72.357)
IPEM (2.400)
PCP-SESP (646.069)
PGE (6.000)
PMPR-BPAMB-FV (2.440)
PMPR-BPRV (3.102)
PMPR-COMAV (400)
PRESP (15.000)
REPR (7.770)
SEDEF (6.480)
SEJU (1.661.226)
SESP (250)
SUBPR-2CRPM (183.690)

0,790012.381.4590311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

9.781.352,613

51.623.673,79 VALOR MÁXIMO DO LOTE 5: APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO (R$):

 LOTE 6: PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA - Ampla Concorrência

UNITÁRIO MÁXIMO
DO ITEM

TOTAL MÁXIMO DO
ITEM

QUANTIDADE
PREÇO (R$)

ITEM EXIGÊNCIAS

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (4.629)
DETRAN (2.294.164)
DPC (2.598)
IDR (1.500)
PCP-SESP (511.687)
PGE (126.696)
PMPR-BPAMB-FV (1.100)
PMPR-BPRV (2.213)
REPR (1.350)
SEDEF (908)
SEJU (255.627)
SUBPR-4CRPM (4.707)
UNIOESTE FOZ (15.057)

2,21003.222.2360311.111215 - Prestação de Serviços, TIPO: Controle de Pombos, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

7.121.141,561
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ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (9.000)
DETRAN (24.000)
DPC (99.000)
IDR (20.000)
PCP-SESP (21.000)
PMPR-BPAMB-FV (5.000)
PMPR-BPRV (14.600)
REPR (41.000)
SEDEF (2.000)
SEJU (7.000.000)
SESA-FUNSAUDE (145.200)
SUBPR-4CRPM (32.250)

0,19007.413.0500311.111216 - Prestação de Serviços, TIPO: Limpeza e/ou Higienização e/ou
Desinfecção em Cisterna e/ou Caixa d'Água, UNID. DE MEDIDA: Litro

1.408.479,502

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA)

ADAPAR (4.629)
DETRAN (33.934)
DPC (31.106)
IDR (3.000)
PCP-SESP (511.687)
PMPR-BPAMB-FV (1.100)
PMPR-BPRV (2.213)
REPR (1.350)
SEDEF (980)
SEJU (1.022.508)
SUBPR-4CRPM (11.370)

0,85001.623.8770311.111573 - Prestação de Serviços, TIPO: Dedetização, UNID. DE
MEDIDA: Metro quadrado

1.380.295,453

9.909.916,51 VALOR MÁXIMO DO LOTE 6: PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA (R$):

221.881.558,77 VALOR MÁXIMO DO PROCESSO (R$):
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ANEXO I.II 
 
 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

 

 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1 O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito, anexo ao contrato, 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, que define, em bases compreensíveis, 

tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 

prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, conforme previsto no 

Decreto Estadual n.º 10.086/2022, artigos 417 a 419, para a avaliação da qualidade do 

serviço. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução do 

objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento  no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções 

contratuais cabíveis, incluindo as previstas no presente anexo, sempre que a 

CONTRATADA: 

1.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 

1.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

2 - OBJETIVOS A ATINGIR 
2.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos 

serviços, no qual a CONTRATADA deverá executá-los conforme rotinas previstas nas 

especificações contidas neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de 

qualidade, sob a supervisão da Equipe de Fiscalização do Instituto, identificando eventuais 
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falhas ou outras situações que possam influenciar a medição de resultados na prestação do 

serviço. 

 

3 - FORMA DE AVALIAÇÃO 
3.1 Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de 

descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico 

designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar à CONTRATADA 

a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados. 

3.2 A CONTRATADA deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

3.3 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador. 

 

4 - SANÇÕES 

4.1 Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção, a CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

penalidades previstas em contrato. Na hipótese de comportamento contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como 

quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

4.2 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

4.3 O IMR deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um compromisso de 

qualidade que assumirá junto à CONTRATANTE. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 
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avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a CONTRATADA 

deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores 

de desempenho. 

4.4 O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do 

contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos 

serviços prestados. Para consecução destes objetivos deverá ser adotada as regras e 

metodologias de medição de resultado descritas nos indicadores abaixo. 

4.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela 

CONTRATANTE poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, 

caso a CONTRATADA não cumpra com os seus compromissos de apresentação, 

pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido 

pelos indicadores. 

4.6 A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, 

simultaneamente, em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às 

respectivas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais fica limitado ao percentual 

de 10% (dez por cento) das medições, estando, contudo, a CONTRATADA sujeita às 

demais sanções e penalidades contratuais cabíveis. 

4.7 Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos quadros 

de indicadores do IMR, quando a referência para o cálculo for o valor da Medição Mensal, 

considerar-se-á o valor da medição correspondente à data da ocorrência do fato apontado. 

Quando não for possível afirmar tal data, considerar-se-á a data da constatação pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

5 - DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS  
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5.1 A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não 

Adequado” ou “Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as 

respectivas justificativas, se necessário. 

5.2 Para tanto, serão 05 (cinco) indicadores distintos que serão avaliados, cada um com seu 

respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final,  por faturamento,  

conforme tabelas que seguem:  

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR 

SERVIÇOS DE  DEDETIZAÇÃO, CONTROLE DE POMBOS E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a prestação do serviço e a fiel execução do contrato. 

Meta a cumprir Avaliação positiva acima de 90% dos itens apurados. 

Instrumento de 

medição 

Tabulação dos resultados obtidos pela avaliação dos requisitos de medição. 

Forma de 

acompanhamento 

Por meio de pontuação dos itens a serem observados durante a execução do contrato, bem como 

informação ao Fornecedor caso necessário para melhoria do resultado. 

Periodicidade Semestral 

Mecanismo de 

Cálculo 

Deverá ser somado cada nota dos requisitos medidos, sendo adotado no máximo nota 20 (vinte) para cada 

item. Ao final da apuração estando abaixo de nota 90 (noventa), será então realizado o pagamento 

proporcional conforme a nota obtida. Notas obtidas de 90 a 100 será realizado o pagamento integral da nota 

fiscal. 

 

Início da Vigência 

Data de assinatura do contrato 

Base de Cálculo 

para 

incidência dos 

descontos 

Valor total da nota fiscal referente a aplicação semestral. 

Faixas de 

ajustes no 

pagamento 

90 a 100 – Pagamento integral 

00 a 89 – Pagamento proporcional conforme a nota obtida 

Faixa de Descontos 

Notas: 

90 a 100 – Pagamento integral 

80 – 89 – Desconto de 05% + Verificar necessidade de Sanções Adm. do Edital 

70 – 79 – Desconto de 10% + Verificar necessidade de Sanções Adm. do Edital 
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60 – 69 – Desconto de 15% + Verificar necessidade de Sanções Adm. do Edital 

00 – 59 – Desconto de 20% + Verificar necessidade de Sanções Adm. do Edital 

 

 

 

 

REQUISITOS 

 

ANÁLISE OBJETIVA 

(Descontos de pontos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requisitos a serem 

medidos e suas 

definições 

OBJETIVAS 

(máximo 20 pontos 

para cada item) 

I – Pontualidade das Aplicações agendadas Faltas injustificadas 01 (um) ponto a cada 

dia de atraso 

II – Produtos aplicados Todos os produtos utilizados devem ser saneantes 

regularizados e possuir registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme 

Resolução RDC nº 622/2022. Os produtos aplicados 

devem ser inodoros, não corrosivos, não 

manchantes, não deixar resíduos visíveis e ser 

inofensivos à saúde humana e ao meio ambiente. 

será descontado 02 (dois) 

pontos para cada aplicação inadequada 

 

III – Resposta de Manutenção 

Corretiva dentro dos prazos 

Será exigida garantia de 180 (cento e oitenta) dias, 

período no qual eventuais reaplicações corretivas 

deverão ser realizadas sem ônus adicional à 

CONTRATANTE 

será descontado 02 (dois) 

pontos para cada necessidade de novo chamado dentro 

do período de garantia 

 

IV – Prazo de atendimento de solicitações A CONTRATADA deverá atender solicitações de 

reaplicação no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

após notificação, sob pena de sanções administrativas. 

Desconto de 02 (dois) pontos por dia de 

atraso de atendimento, à partir do 10º dia. 

V – Emissão dos Relatórios  de execução Deverão ser fornecidos Certificados de Execução e 

Garantia dos serviços, com datas, produtos aplicados e 

responsáveis técnicos, após a realização do serviço. 

Desconto de 02 (dois) pontos por dia de 

atraso na entrega dos relatórios, contados á partir do 

terceiro dia de atraso, após a execução do serviço 
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6 - FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 
6.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as 

ocorrências dentro do período de aferição: 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

SERVIÇOS DE  DEDETIZAÇÃO, CONTROLE DE POMBOS E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA 

DPC 

MÊS XX/2026 

Requisitos Descontos 
Pontuação 

obtida do item 

Pontuação 

total 

Análise 

para 

pagamento 

I – Pontualidade das 

Aplicações 

agendadas 

Atraso de 02 dias da 

data agendada para 

realização do serviço 

 (-2 pontos) 

18 

96 Apto/Integral 

II – Produtos aplicados 
Deixou resíduos visíveis 

(-2 pontos) 
18 

III – Resposta de 

Manutenção 

Corretiva dentro dos 

prazos 

Sem descontos 20 

IV – Prazo de 

atendimento de 

solicitações 

Sem descontos 20 

V – Emissão dos 

Relatórios  
Sem descontos 20 
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7 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre a SESP/DPC 

e a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ n°XXXXXXXXXX, e é parte integrante do contrato 

decorrente do Edital Pregão Eletrônico nºXX/2026, celebrado para Prestação de 

SERVIÇOS DE  DEDETIZAÇÃO, CONTROLE DE POMBOS E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 

DE ÁGUA, para atender a demanda do Departamento da Polícia Civil do Paraná. 
7.2 Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, 

trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando 

garantias para o interesse público. 
7.3 A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de 

necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 
 

 

 

Curitiba, 29 de maio de 2026 

 

 

Aline Aparecida de Lima 

Agente de Polícia Judiciária 

 

 

3684
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



 

 
 
 

Diretoria de Operacionalização para Contratações – DOCS 
Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

Divisão de Licitação – DL 
 

Protocolo n° 23.335.993-9 – Pregão Eletrônico nº 8/2026 – EDITAL (página 21 de 55) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 

       Atualização: maio/2025. 

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo 

de 01 (um) dia útil, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados 
por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 
1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL: 

De fornecedor, que poderá ser feito e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) ou Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CAUFPR), e os documentos dos itens 
1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8. 

Os licitantes que não estiverem com os documentos válidos no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) ou Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CAUFPR), deverão 
apresentar todos os documentos relacionados a seguir: 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

•  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 

• Certidões de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e 

• Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; 

• Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

1.4.1.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.4.1.2 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
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licitante; 

1.4.1.3 Os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.4.1.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.4.1.4 Os documentos mencionados no item 1.4.1.1 deverão estar na forma da lei. 

1.4.1.5 Para fins de apresentação dos documentos mencionados no item 1.4.1.1 deverá ser considerado a 
data da sessão pública. 

1.4.1.6 Para fins de exercício social, serão consideradas as seguintes datas de entrega:  

a) Para as empresas que utilizam Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o prazo determinado pela 
Receita Federal;  

b) Para as empresas que realizam o registro na Junta Comercial, o prazo definido pelo art. 1078, inc. I da Lei 
10.406/2002;  

c) Demais casos conforme a legislação pertinente. 

1.4.1.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------------; 
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

  Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 
   Passivo Circulante 

 
1.4.1.8 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), deverão 

apresentar resultado: superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual 
a 1 (um) no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez 
Corrente (LC). 

1.4.1.9 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do contador 
e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 

1.4.1.9.1 Para fins de aferição dos índices mencionados no item 1.4.1.7 serão calculados por exercício, de 
forma a apresentar dois conjuntos de indicadores relativos a cada período a que se referem as 
demonstrações contábeis. 

1.4.1.9.2 Verificado erro de cálculo dos índices financeiros caberá ao pregoeiro promover diligência para 
correção em atenção ao disposto no item 1.4.1.7. 
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1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA: 

1.5.1 Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) 
arrematado(s). 

1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades o fornecimento em quantidade de 
no mínimo 30% (trinta por cento) em relação a quantidade de serviços exigidas para todos os itens 
do lote 01, todos os itens do lote 02, todos os itens do lote 03, todos os itens do lote 04, todos os 
itens do lote 05 e todos os itens do lote 06.  

1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de 
atestados de capacidade técnica. 

1.5.2 Apresentação de Registro ou inscrição da CONTRATADA e Registro do Responsável Técnico no 
Conselho profissional correspondente, em plena validade, nos termos da Resolução – RDC Nº 
622/2022, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

1.5.2.1 Para comprovação de Capacidade Técnica Profissional: 

1.5.2.2 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação, a ser designado como responsável técnico pelas competências 
definidas pelo seu conselho de classe para a execução do objeto deste edital, pertencente ao quadro 
de responsáveis técnicos da empresa. 

1.5.2.3 Para o fim do paragrafo anterior, conforme a RDC 52/09, cabe aos conselhos profissionais determinar 
a assunção de responsabilidade técnica. Poderão ser responsáveis técnicos os  engenheiros 
químicos, agrônomos e florestais; biólogos; farmacêuticos, químicos e médico veterinários, ou ainda 
profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento específico na área 
em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado 
pelo respectivo conselho profissional, que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; 
treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; 
orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao 
ambiente, nos termos do inciso X, da RDC 622/2022-ANVISA. 

1.5.2.4 Deverá ser comprovado o vínculo profissional do responsável técnico com a empresa licitante, 
admitindo-se, para tanto, dentre outros documentos, qualquer meio juridicamente idôneo que 
demonstre a efetiva disponibilidade do profissional para a execução dos serviços em nome da licitante, 
desde que vigente à época da apresentação da proposta ou da contratação, conforme o caso, tais 
como: 

I. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, física ou digital, expedida pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, contendo as páginas que demonstrem o número de registro, qualificação civil, 
contrato de trabalho e última alteração salarial, ou ficha de registro de empregados (FRE), na forma 
da legislação aplicável; 

II. Vínculo societário, mediante apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, 
devidamente registrado no órgão competente; 

III. Contrato de prestação de serviços celebrado com profissional autônomo, devidamente formalizado, 
podendo ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
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IV. Declaração de contratação futura, carta de anuência, termo de compromisso ou outros instrumentos 
equivalentes, desde que evidenciem a disponibilidade do profissional para atuar na execução 
contratual; 

V. outras formas admitidas em direito aptas a comprovar o vínculo ou a disponibilidade do responsável 
técnico para a execução dos serviços. 

1.5.2.5 Os profissionais indicados deverão participar do serviço objeto da licitação e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração nos termos do § 6º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.5.3 Licença Sanitária vigente, comprovando que está autorizada a realizar atividades de controle de 
pragas. 

1.5.4 Licença ambiental ou documento de dispensa emitido pelo órgão ambiental competente. 

 
1.6 DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E 

DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 
(Anexo VI) 

 
1.7 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

DE MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V) e DECLARAÇÃO LGPD (Anexo XI). 

 
1.8 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da 

Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO X), bem como o 
Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, do 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 122, do Decreto 
Estadual n.º 10.086, de 2022). 

1.8.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.8.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.9 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.10 Na hipótese do item 1.8.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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1.11 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 
do respectivo documento atualizado. 

1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial 
e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para 
os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela 
MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III – MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 8      Ano:  2026                                             
DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Prestador de serviço   

CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                                             
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
 
Constitui objeto desta licitação: Contratação de serviços de Prestação de serviços continuados de 
Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e Desinfecção de Caixas d’água, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, para 
atender a demanda do Departamento da Polícia Civil do Paraná – PCPR e demais órgãos participantes, 
na cidade de Curitiba, Região Metropolitana, Litoral e interior do estado. 
 
1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Lote 1 Descrição Quantidade Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Item 1     

 
2 A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

3 A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o período 
de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos 
materiais utilizados. 

4 Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a prestação 
de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no Contrato. 

5 Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 
serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência. 

6 O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

7 O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 
proposta. 
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Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV  
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 8/2026, podendo para tanto protocolar 
e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar 
e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 
Local e data 
 
 

_________________ 
OUTORGANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1 INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2 NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES: 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta 
ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
3 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL: 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

4 DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS: 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO   
02 -  TERMO DE VISTORIA 

 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
Pregão Eletrônico nº 8/2026 
 
Declaramos que a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de XXXXX, Estado 
de XXXXX, no endereço XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu representante XXXXX, portador do R.G 
nº XXXXX, expedido pela XXXXX, para fins de participação na licitação, vistoriou as instalações do XXXXX 
[ÓRGÃO/ENTIDADE], onde tomou conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para a execução 
dos serviços, estando satisfeita com as informações e esclarecimentos obtidos na aludida visita e plenamente 
capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de modo a não incorrer em omissões, que jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou 
acréscimo dos preços. 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
Local e data. 

 
 
 
 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA] 
[NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL] 
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ANEXO VI 
MODELOS DE DECLARAÇÃO 

03 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

Pregão Eletrônico nº 8/2026 
 
Declaro que a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de XXXXX, Estado de 
XXXXX, no endereço XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu representante legal XXXXX, portador do 
R.G nº XXXXX, expedido pela XXXXX, para fins de participação nessa licitação, tem pleno conhecimento das 
condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este 
fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não 
será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 
XXXX [Local],XX de XXXX de XXXX. 
 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO VII – LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

LOCAL DE ENTREGA SRP

Processo: 8/2026 Protocolo: 233359939 Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei

Os horários de atendimento e entrega dos objetos da licitação será de acordo com cada contrato ou ordem de compra/serviço. Dúvidas entre em
contato com cada órgão nos telefones ou e-mail dos seus respectivos locais.

Órgão: ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

Locais para Entrega: ADAPAR - CDME CENTRO DE DIAGNÓSTICO MARCOS ENRIETTI
Rua Jaime Balão, 575 - Campus I Ufpr Agrárias - Juvevê - Curitiba/PR. CEP: 80.040-340. Contato: RUBENS CHAGURI DE OLIVEIRA. Email:
rubens.coliveira@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3778-6400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DA LAPA
Rua Barão do Rio Branco, 1499 - Centro - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Email: adaparlpa@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3622-2977

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ALTÔNIA
Rua XV de Novembro, 1390 - Centro - Altônia/PR. CEP: 87.550-000. Email: adaparaoa@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3659-4156

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ANTONINA
Avenida Thiago Peixoto, 687 - Batel - Antonina/PR. CEP: 83.372-294. Email: adaparaon@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3432-4384

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE APUCARANA
Rua Doutor Munhoz da Rocha, 51 - Barra Funda - Apucarana/PR. CEP: 86.800-607. Email: adaparapu@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3308-8805

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ARAPONGAS
Rua Flamingos, 827 - Centro - Arapongas/PR. CEP: 86.700-150. Contato: Reginaldo Aparecido Loss. Email: adaparaps@adapar.pr.gov.br. Telefone:
(43) 3275-3238

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ARAPOTI
Rua Abraão Antonio, 361 - Centro - Arapoti/PR. CEP: 84.990-000. Email: adaparapo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3557-6630

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ASSAÍ
Rua Manoel Ribas, 676 - Centro - Assaí/PR. CEP: 86.220-000. Email: adaparass@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3262-1776

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Rua 21 de Abril, 193 - Centro - Assis Chateaubriand/PR. CEP: 85.935-000. Email: adaparasd@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3528-6192

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ASTORGA
Rua Pará , 333 - Centro - Astorga/PR. CEP: 86.730-000. Email: adaparatg@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3234-3336

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE BANDEIRANTES
R Dino Veiga, 299 - Centro - Bandeirantes/PR. CEP: 86.360-000. Email: adaparbnt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3542-4838

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE BARRACÃO
Rua República Argentina, 527 - Centro - Barracão/PR. CEP: 85.700-000. Email: adaparbac@adapar.pr.gov.br. Telefone: (49) 3644-0745

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Avenida Paraná, 31 - Centro - Bela Vista do Paraíso/PR. CEP: 86.130-000. Email: adaparbvp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3242-2124

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CAMPINA DA LAGOA
Rua Ver. Homero Franco, 600 - Centro - Campina da Lagoa/PR. CEP: 87.345-000. Email: adaparcml@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3542-2761

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CAMPO LARGO
Avenida Padre Natal Pigatto, 925 - Bloco 17 - Vila Bancária - Campo Largo/PR. CEP: 83.601-630. Email: adaparclg@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41)
3393-3675

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CAMPO MOURÃO
Av. João Bento, 1899 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.300-030. Email: adaparcpm@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3523-8906. Fax: (44)
3523-8766

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CÂNDIDO DE ABREU
Avenida Estados Unidos, s/n - Esq Paulo VI - Jardim Bela Vista - Cândido de Abreu/PR. CEP: 84.470-000. Email: adaparcby@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (43) 3476-1366

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CANDÓI
Rua Newton Marcondes de Oliveira, 2605 - Sala Comercial - Centro - Candói/PR. CEP: 85.140-000. Email: adaparcdi@adapar.pr.gov.br. Telefone:
(42) 3638-2055

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CANTAGALO
Rua Santo Antônio, 290 - Centro - Cantagalo/PR. CEP: 85.160-000. Email: adaparkgl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3636-1553

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Av. Iguaçu, 430 - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR. CEP: 85.790-000. Email: adaparcqs@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3286-1013

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CASCAVEL
Avenida Brasil, 2040 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.816-290. Email: adaparcsc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 2101-4955. Fax: (45) 2101-4968

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CASTRO
Rua Tiradentes, 317 - Centro - Castro/PR. CEP: 84.165-630. Email: adaparcat@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3233-6410. Fax: (42) 3232-0492

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CATANDUVAS
Rua Presidente Kennedy, 305 - Centro - Catanduvas/PR. CEP: 85.470-000. Email: adaparctd@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3234-1419

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CENTENÁRIO DO SUL
Rua Sulaiman Felício, 452 - Centro - Centenário do Sul/PR. CEP: 86.630-000. Email: adaparcul@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3675-3017

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CERRO AZUL
Rua José Przysiada, 82 - Centro - Cerro Azul/PR. CEP: 83.570-000. Email: adaparcrz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3662-1347

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CHOPINZINHO
Rua Presidente Dutra, 4262 - Sala 01 - Centro - Chopinzinho/PR. CEP: 85.560-000. Email: adaparchz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3242-2902

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CIANORTE
Avenida Espírito Santo, 486 - Lote 19-A - Zona 01 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-097. Email: adaparcne@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3629-3800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CIDADE GAÚCHA
Av. Comendador Gentil Geraldi, 3060 - Centro - Cidade Gaúcha/PR. CEP: 87.820-000. Email: adaparcdh@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3675-
1531

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CLEVELÂNDIA
Rua Dr. Francisco Beltrão, 667 - Centro - Clevelândia/PR. CEP: 85.530-000. Email: adaparcld@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3252-1456

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE COLOMBO
Rua Pedro Pavin, 1022 - Centro - Colombo/PR. CEP: 83.414-210. Email: adaparcbx@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3656-3460

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE COLORADO
Rua Santa Catarina, 325 - Centro - Colorado/PR. CEP: 86.690-000. Email: adaparclo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3323-2150

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CORBÉLIA
Rua Margarida, 603 - Centro - Corbélia/PR. CEP: 85.420-000. Email: adaparcbl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3242-2216

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Avenida Minas Gerais, 1351 - Centro - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Email: adaparcpp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3520-3700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CORONEL VIVIDA
Rua Sete de Setembro, 62 - Centro - Coronel Vivida/PR. CEP: 85.550-000. Email: adaparcvv@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3232-3669

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Rua Leopoldo José de Souza, 1030 - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR. CEP: 87.400-000. Email: adaparczt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3676-
1722

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CRUZ MACHADO
Rua Hermes da Fonseca, 218 - Centro - Cruz Machado/PR. CEP: 84.620-000. Email: adaparczc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3554-1004

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE CURITIBA
Rua dos Funcionários, 1560 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Email: adaparcta@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3313-4091. Fax: 3313-
4122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE DOIS VIZINHOS
Rua Souza Naves, 77 - Centro - Dois Vizinhos/PR. CEP: 85.660-000. Email: adapardvz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3536-8261

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Rua Avelino Vieira, 249 - Centro - Engenheiro Beltrão/PR. CEP: 87.270-000. Email: adaparebt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3537-1933

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE FAXINAL
Rua Ismael Pinto Siqueira, 1179 - Centro - Faxinal/PR. CEP: 86.840-000. Email: adaparfxl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3461-2205

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE FOZ DO IGUAÇU
Av. Juscelino Kubitschek, 1254 - anexo ao CEASA - Vila Paraguaia - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.864-000. Email: adaparfoz@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (45) 3522-4017. Fax: (45) 3578-7003

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 1312 - Sala 07 - Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.605-090. Email: adaparfnb@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (46) 3905-3300. Fax: (46) 3905-3311

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GENERAL CARNEIRO
Rua Dr. Bernardo Ribeiro Viana, 143 - Centro - General Carneiro/PR. CEP: 84.660-000. Email: adapargnc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3522-
1248

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GOIOERÊ
Rua Antônio Moulin, 460 - Centro - Goioerê/PR. CEP: 87.360-000. Email: adapargre@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3522-3652

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GRANDE RIOS
Av. Brasil - Pç Marli Elizabet Nascimento, S/N - Centro - Grandes Rios/PR. CEP: 86.845-000. Email: adapargde@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43)
3474-1357

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GUAÍRA
Rodovia BR-163, Km 350 - Ponte Airton Sena - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Email: adapargia@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3642-2235

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GUARANIAÇU
Rua José Humberto Fernandes, 740 - Centro - Guaraniaçu/PR. CEP: 85.400-000. Email: adapargnu@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3232-1494

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GUARAPUAVA
Rua Vicente Machado, 1811 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-260. Email: adapargrp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3303-2100 . Fax: (42)
3623-5298

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE GUARATUBA
Rua Joaquim Menelau de Almeida, 234 - Casa - COHAPAR - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Contato: Luciana Ruban. Email:
adaparuba@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3472-1003

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IBAITI
Rua Teófilo Marques da Silveira, 212 - Casa - Centro - Ibaiti/PR. CEP: 84.900-000. Email: adaparibt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3546-2650.
Fax: (43) 3546-3711

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ICARAÍMA
Av. Hermes Vissoto, 4430 - Centro - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000. Email: adaparicm@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3665-1019

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IMBITUVA
Rua Sete de Setembro, 77 - Centro - Imbituva/PR. CEP: 84.430-000. Email: adapariuv@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3436-1921

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IPORÃ
Av. 31 de Março, 667 - Centro - Iporã/PR. CEP: 87.560-000. Email: adaparipo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3652-2292

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IRATI
Rua Dezenove de Dezembro, 566 - Centro - Irati/PR. CEP: 84.500-016. Email: adapariri@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3422-7554

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IRETAMA
Travessa Artur Bernardes, 65 - Centro - Iretama/PR. CEP: 87.280-000. Email: adapariet@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3573-1806

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE IVAIPORÃ
Avenida Souza Naves, 2410 - Centro - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Email: adaparivp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3472-8364

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE JACAREZINHO
Rua do Rosário, 641 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Email: adaparjca@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3525-5049 . Fax: (43) 3525-1557

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE JAGUARIAÍVA
Praça Dr. Getulio Vargas, 60 - Estação Cidadã - Centro - Jaguariaíva/PR. CEP: 84.200-000. Email: adaparjiv@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3535-
1170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE JANDAIA DO SUL
Praça do Café, 290 - Centro - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Email: adaparjds@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3432-3376. Fax: (43) 3432-
3238

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE JOAQUIM TÁVORA
Avenida Paraná, 57 - Centro - Joaquim Távora/PR. CEP: 86.455-000. Email: adaparjqa@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3559-1872

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE LARANJEIRAS DO SUL
Avenida Santos Dumont, 2341 - Centro - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.301-040. Email: adaparljs@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3635-1181

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE LOANDA
Rua Minas Gerais, s/nº - Anexo a Prefeitura - Loanda/PR. CEP: 87.900-000. Email: adaparlnd@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3425-1401

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE LONDRINA
Rodovia Celso Garcia Cid, 375 - Gleba Fazenda Palhano - Londrina/PR. CEP: 86.047-902. Email: adaparlda@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 2104-
7921

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MAMBORÊ
Rua Ricardo Kauffman, 404 - Centro - Mamborê/PR. CEP: 87.340-000. Email: adaparmmr@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3568-2998

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MANDAGUAÇU
Rua Juventino Baraldi, 203 - Centro - Mandaguaçu/PR. CEP: 87.160-000. Email: adaparmgc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3245-4448

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MANDAGUARI
Rua Padre Antônio Lock, 515 - Centro - Mandaguari/PR. CEP: 86.975-000. Email: adaparmdg@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3233-0241

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MANOEL RIBAS
Rua Paraíba, 246 - casa - Residencial Bella Casa IV - Manoel Ribas/PR. CEP: 85.260-000. Email: adaparmnr@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43)
3435-2455

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Rua Pernambuco, 815 - Curvado - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Email: adaparmrh@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3254-6848
. Fax: (45) 3254-6981

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MARIA HELENA
Rua Tibagi, S/N - Centro - Maria Helena/PR. CEP: 87.480-000. Email: adaparmhe@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3662-1441

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MARINGÁ
Rua Arthur Thomas, 410 - Centro - Zona 01 - Maringá/PR. CEP: 87.013-250. Email: adaparmga@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 2103-5850

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MATELÂNDIA
Avenida Duque de Caxias, 1075 - Centro - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Email: adaparmtd@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3262-1358

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MEDIANEIRA
Avenida Soledade, 1640 - São Cristóvão - Medianeira/PR. CEP: 85.722-046. Email: adaparmdn@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3264-4730. Fax:
(45) 3264-3499

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE MISSAL
Rua Marechal Deodoro, 142 - Centro - Missal/PR. CEP: 85.890-000. Email: adaparmlw@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3244-2432

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE NOVA AURORA
Rua Maringá, 135 - Centro - Nova Aurora/PR. CEP: 85.410-000. Email: adaparnaa@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3243-1255

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE NOVA ESPERANÇA
Avenida Brasil, 656 - Nova Esperança/PR. CEP: 87.600-000. Email: adaparnea@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3252-1065

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE NOVA LARANJEIRAS
Rua Rio Grande do Sul, S/N - Nova Laranjeiras/PR. CEP: 85.350-000. Email: adaparnlj@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3637-1491

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE NOVA LONDRINA
Avenida Itio Kondo, 735 - Centro - Nova Londrina/PR. CEP: 87.970-000. Email: adaparnld@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3432-1438

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE ORTIGUEIRA
Rua Amaro Vaz da Silveira, 425 - Centro - Ortigueira/PR. CEP: 84.350-000. Email: adaparorg@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3277-2187

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PALMAS
Avenida Clevelândia, 490 - Centro - Palmas/PR. CEP: 85.555-000. Email: adaparplm@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3263-1667

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PALMEIRA
Rua Xv de Novembro, 137 - Centro - Palmeira/PR. CEP: 84.130-000. Email: adaparpei@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3252-3893

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PALMITAL
Rua XV de Novembro, 297 - Sala 01 - Centro - Palmital/PR. CEP: 85.270-000. Email: adaparpml@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3657-2157

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PALOTINA
Avenida Ariosvaldo Bitencourt, 548 - Parque Industrial C. Vale - Palotina/PR. CEP: 85.950-000. Email: adaparpot@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44)
3649-2260

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PARAÍSO DO NORTE
Av. Tapejara, 1000 - Centro - Paraíso do Norte/PR. CEP: 87.780-000. Email: adaparpio@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3431-1538

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PARANACITY
Avenida Brasil, 1352 - Centro - Paranacity/PR. CEP: 87.660-000. Email: adaparpiy@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3463-1221. Fax: (44) 3463-
2426

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PARANAGUÁ
Avenida Coronel José Lobo, 218 - TERREO - Oceania - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-340. Email: adaparpng@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 2152-
6350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PARANAVAÍ
Rua Manoel Ribas, 331 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.701-000. Email: adaparpva@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3423-2362

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PATO BRANCO
Rua Silveira Martins, 456 - Brasília - Pato Branco/PR. CEP: 85.504-018. Email: adaparpbc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3309-2123

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PEROLA
Av. Presidente Vargas, 1411 - Centro - Pérola/PR. CEP: 87.540-000. Email: adaparpra@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3636-1626

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PINHÃO
Rua Sete de Setembro, 159 - Centro - Pinhão/PR. CEP: 85.170-000. Email: adaparpho@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3677-2528

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PITANGA
Rua Tomaz Ribeiro, 336 - Centro - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000. Telefone: (42) 3646-3188

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PLANALTO
Avenida Rio Grande do Sul, 1598 - Centro - Planalto/PR. CEP: 85.750-000. Email: adaparpnt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3555-2163

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PONTA GROSSA
Rua Nestor Guimarães, 166 - Estrela - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-130. Email: adaparpgo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 2102-2744. Fax:
(42) 2102-2712

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PORECATU
Rua Presidente Kennedy, 233 - Centro - Porecatu/PR. CEP: 86.160-000. Email: adaparpru@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3623-2842

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Cel João Pedro Martins, 1921 - Centro - Prudentópolis/PR. CEP: 84.400-000. Email: adaparpdt@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3446-4200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
Rua Jacaranda, 387 - Centro - Quedas do Iguaçu/PR. CEP: 85.460-000. Email: adaparqig@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3532-1195

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Giusepe Capeleto, 1414 - Centro - Querência do Norte/PR. CEP: 87.930-000. Email: adaparqne@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3462-1412

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE REALEZA
Rua Belém, 2556 - Centro - Realeza/PR. CEP: 85.770-000. Email: adaparrlz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3543-2122. Fax: (46) 3543-2165

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RESERVA
Rua Quintino Bocaiuva, 678 - Centro - Reserva/PR. CEP: 84.320-000. Email: adaparrrv@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3276-1587

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Rua Raul Curupanã, 578 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR. CEP: 86.490-000. Email: adaparrhl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3551-1737

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RIO AZUL
Rua Expedicionário Antonio Cação, 109 - Centro - Rio Azul/PR. CEP: 84.560-000. Email: adaparrzl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3463-1560

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÚ
Rua Sete de Setembro, 653 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu/PR. CEP: 85.340-000. Email: adaparrbi@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3653-1969

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RIO BRANCO DO SUL
Rua Paraná, 21 - Centro - Rio Branco do Sul/PR. CEP: 83.540-000. Email: adaparrbl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3652-3546

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RIO NEGRO
Rua Severo de Almeida, S/N - Terminal Rodoviário - Centro - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000. Email: adaparron@adapar.pr.gov.br. Telefone: (47)
3645-0124

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO LOCAL DE ROLÂNDIA
Av. dos Expedicionarios, 610 - Centro - Rolândia/PR. CEP: 86.600-000. Email: adaparrla@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3256-3354

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE RONDON
Rua Rio de Janeiro, 479 - Centro - Rondon/PR. CEP: 87.800-000. Email: adaparrdn@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3672-1394

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SALGADO FILHO
Rua Rui Barbosa, 156 - Centro - Salgado Filho/PR. CEP: 85.620-000. Email: adaparslf@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3564-1253

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 12

3708
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SALTO DO LONTRA
Rua Irmã Maria Bernarda, 536 - Centro - Salto do Lontra/PR. CEP: 85.670-000. Email: adaparstl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3538-1538

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Avenida Paraná, 519 - Centro - Santa Cruz de Monte Castelo/PR. CEP: 87.920-000. Contato: Carlos Costa. Email: adaparszo@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3452-1228. Fax: (44) 3452-1116

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTA HELENA
Avenida Curitiba, 242 - Centro - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Email: adaparsha@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3268-3506

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTA MARIANA
Rua Laura Merchione Spagolla, 107 - Centro - Santa Mariana/PR. CEP: 86.350-000. Email: adaparsnm@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3531-1782

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
Rua José Palma Renó, 1325 - Rennó Park - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Email: adaparsnp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43)
3534-3391. Fax: (43) 3534-3365

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
Avenida Brasil, 864 - Centro - Santo Antônio do Sudoeste/PR. CEP: 85.710-000. Email: adaparssu@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3563-1471

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Av. Curitiba, 589 - Centro - São João do Ivaí/PR. CEP: 86.930-000. Email: adaparsji@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3477-1882

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SÃO JORGE D'OESTE
Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortol, 609 - Centro - São Jorge D'Oeste/PR. CEP: 85.575-000. Email: adaparsjd@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46)
3534-1532

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua Scharfemberg de Quadros, 147 - Centro - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-090. Email: adaparsjp@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41)
3383-1278. Fax: (41) 3385-4226

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SÃO MATEUS DO SUL
Rua Vitório Biancolini, 1515 - prédio - Vila Proman - São Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-000. Email: adaparssl@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42)
3532-6847

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Rua Getúlio Vargas, 196 - CASA - Centro - São Miguel do Iguaçu/PR. CEP: 85.877-000. Email: adaparsli@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3565-
2226

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SAPOPEMA
Av. Manoel Ribas, 265 - Centro - Sapopema/PR. CEP: 84.290-000. Email: adaparspe@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3548-1912

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SERTANÓPOLIS
Rua Senador Souza Naves, 609 - Centro - Sertanópolis/PR. CEP: 86.170-000. Email: adaparsos@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3232-5047

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE SIQUEIRA CAMPOS
Rua Piratininga, 172 - 1 andar - Boa Vista  - Siqueira Campos/PR. CEP: 84.940-000. Email: adaparsqc@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3571-1923.
Fax: (43) 3571-2045

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TAPEJARA
Rua Antonio Schimit Vilela, 704 - Centro - Tapejara/PR. CEP: 87.430-000. Email: adapartap@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3677-2622

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TEIXEIRA SOARES
Rua Souza Naves , 279 - (Anexo a nova rodoviária) - Teixeira Soares/PR. CEP: 84.530-000. Email: adapartex@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42)
3460-1830

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TERRA RICA
Av. Euclides da Cunha, S/N - Centro - Terra Rica/PR. CEP: 87.890-000. Email: adapartra@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3441-1744

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TIBAGI
Praça Leopoldo Mercer, 20 - Tibagi/PR. CEP: 84.300-000. Email: adapartbg@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3275-2739

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TOLEDO
Avenida Parigot de Souza, 4300 - Jardim Santa Maria - Toledo/PR. CEP: 85.903-170. Email: adapartoo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 2103-5153

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Av. Brasil, 151 - Centro - Três Barras do Paraná/PR. CEP: 85.485-000. Email: adapartre@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 3235-1212 . Fax: ramal
242

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE TURVO
Rua Elias Rickli, 475 - Centro - Turvo/PR. CEP: 85.150-000. Email: adapartuo@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3642-1075

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE UMUARAMA
Rua José Honório Ramos, 3687 - Zona II - Umuarama/PR. CEP: 87.502-230. Email: adaparumr@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3622-2429

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Professora Amazília, 747 - Centro - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-285. Email: adaparuva@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3521-3800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO LOCAL DE WENCESLAU BRAZ
Rua Salomão Andraus , S/N - --- - Wenceslau Braz/PR. CEP: 84.950-000. Email: adaparwbz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3528-2472

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA
Rua Doutor Munhoz da Rocha, 51 - Barra Funda - Apucarana/PR. CEP: 86.800-607. Contato: Cecilia Thomaz de Aquino Ribeiro. Email:
cecilia.ribeiro@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3308-8811

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPO MOURÃO
Avenida João Bento, 1899 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.300-030. Contato: Emanuel Roberto Silva Vaccarelli. Email:
emanuelvaccarelli@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3525-1375. Fax: (44) 3523-6546

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CASCAVEL
Avenida Brasil, 2040 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.816-290. Contato: Odete Volz Medeiros. Email: volz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (45) 2101-
4960. Fax: (45) 2101-4969

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CIANORTE
Avenida Espírito Santo, 486 - Lote 19-A Q 110 - Zona 01 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-097. Contato: Filipe Penha Tinôco. Email:
filipe.tinoco@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3629-3800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Avenida Minas Gerais, 1351 - Centro - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: Valdir Lourenço. Email: vlourenco@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (43) 3520-3700. Fax: (43) 3520-3716

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CURITIBA
Rua dos Funcionários, 1560 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: Elaine Marcondes Carneiro. Email: elainecarneiro@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3313-4122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE DOIS VIZINHOS
Rua Souza Naves, 77 - Centro - Dois Vizinhos/PR. CEP: 85.660-000. Contato: Leila Maria Spengler Matzenbacher. Email: leilam@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (46) 3536-8250. Fax: (46) 3536-8252

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 1312 - Sala 07 - Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.605-090. Contato: Elis Cristina Piscinini. Email:
ellispicinini@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3905-3300. Fax: (46) 3905-3311

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE GUARAPUAVA
Rua Vicente Machado, 1827 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-260. Contato: Marcia Maria Zago. Email: mzago@adapar.pr.gov.br. Telefone:
(42) 3303-2100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE IRATI
Rua Dezenove de Dezembro, 566 - Centro - Irati/PR. CEP: 84.500-016. Contato: Roberto Chueire Vieira. Email: rchueire@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (42) 3422-7554

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE IVAIPORÃ
Avenida Souza Naves, 2410 - Centro - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Contato: Maria Andreola. Email: andreola@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43)
3472-8365

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE JACAREZINHO
Rua do Rosário, 641 - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Contato: Mario Roberto Ferri. Email: mferri@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3525-2627.
Fax: (43) 3525-7724

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE LARANJEIRAS DO SUL
Avenida Santos Dumont, 2341 - Centro - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.301-040. Contato: Cristiane do Rocio Kruger. Email:
urslaranjeirasdosul@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3635-5731

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE LONDRINA
Rodovia Celso Garcia Cid, 375 - Gleba Fazenda Palhano - Londrina/PR. CEP: 86.047-902. Contato: Marcelo Takeo Matsubara. Email:
marcelomatsubara@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 2104-7900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ
Rua Arthur Thomas, 368 - Zona 01 - Maringá/PR. CEP: 87.013-250. Contato: Ana Paula Moser. Email: amoser@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44)
2103-5880

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE PARANAGUÁ
Avenida Coronel José Lobo, 218 - Oceania - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-340. Contato: Elio Ricardo Creddo. Email: eliocreddo@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (41) 2152-6350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE PARANAVAÍ
Rua Antônio Felipe, 2686 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.704-030. Contato: Alisson Santos Barroso. Email: alisson.barroso@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3421-1450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO
Rua Silveira Martins, 456 - Brasília - Pato Branco/PR. CEP: 85.504-018. Contato: Pedro Castro Tondo. Email: pedrotondo@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (46) 3309-2122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE PITANGA
Rua Tomaz Ribeiro, 336 - Centro - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000. Email: adaparpig@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3646-3188

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR - ESCRITÓRIO REGIONAL DE PONTA GROSSA
Rua Nestor Guimarães, 166 - Estrela - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-130. Contato: Luiz Antônio Scheuer. Email: lscheuer@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (42) 2102-2744

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE TOLEDO
Avenida Parigot de Souza, 4300 - Jardim Santa Maria - Toledo/PR. CEP: 85.903-170. Contato: Antônio Carlos Dezaneti. Email:
antoniodezaneti@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 2103-5168

Lotes para realizar a entrega:

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 17

3713
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE UMUARAMA
Rodovia PR-323, Km 303 - Parque Industrial I - Umuarama/PR. CEP: 87.507-013. Contato: Roberto Carlos Machado. Email: rcm@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3361-1323. Fax: (44) 3361-1322

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  ESCRITÓRIO REGIONAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Professora Amazília, 747 - Centro - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-285. Contato: Luiz Gonzaga Cechinel Junior. Email:
luiz.cechinel@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42)3521-3800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE ALTO PARAÍSO
Rodovia BR-487, Km 6,5 - --- - Alto Paraíso/PR. CEP: 87.528-000. Email: pfta-altoparaiso@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3584-1193. Fax: (44)
3584-1144

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE ANDIRÁ
Rodovia PR-092, Km 390 - divisa com Palmital/SP - Andirá/PR. CEP: 86.380-000. Email: pfta-andira@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE BARRACÃO
Rodovia BR-163, Km 56 - Linha Idamar - Barracão/PR. CEP: 85.700-000. Email: pfta-barracao@adapar.pr.gov.br. Telefone: (49) 99135-0633

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE CAMBARÁ
Rodovia Municipal da Liberdade, Km 13 - Km  - --- - Cambará/PR. CEP: 86.390-000. Email: pfta-cambara@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 99810-
5058

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Rodovia BR-116, km 11,5 - Localidade de Coqueiros - Campina Grande do Sul/PR. CEP: 83.430-000. Email: pfta-cgsul@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE CARLÓPOLIS
Rodovia PR-218, km 01 - divisa com Fartura/SP - Carlópolis/PR. CEP: 86.420-000. Email: pfta-carlopolis@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 99810-
4505

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE CLEVELÂNDIA ( EM ABELARDO LUZ -SC)
Rodovia SC-457, Km 15 - Rod. Clevelândia-PR/Abelardo Luz-SC - Clevelândia/PR. CEP: 85.530-000. Email: pfta-clevelandia@adapar.pr.gov.br.
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE DIAMANTE DO NORTE
Rodovia PR-182, Km 01 - Rodovia do Café - --- - Diamante do Norte/PR. CEP: 87.990-000. Email: pfta-diamante@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44)
3429-1255

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE FLOR DA SERRA DO SUL
Rodovia SC 471, Km 13 - Flor da Serra do Sul/PR. CEP: 85.618-000. Email: pfta-flordaserra@adapar.pr.gov.br. Telefone: (46) 3565-1408

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE GENERAL CARNEIRO
Rodovia BR-153, Km 0 - Divisa PR/SC - --- - General Carneiro/PR. CEP: 84.660-000. Email: pfta-gcarneiro@adapar.pr.gov.br. Telefone: (42) 3553-
1117

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE GUAÍRA
Av. Almirante Tamandaré (BR-163 Km 350), S/N - --- - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Email: pfta-guaira@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3642-1996

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE GUARATUBA
Rodovia BR-101, Km 10 - Sentido Norte-Sul, divisa com Garuva/SC - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Email: pfta-guaratuba@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (41) 99861-0262

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE ITAGUAJÉ
Rodovia PR-542, Km 78 - divisa com Sandovalina/SP - Itaguajé/PR. CEP: 86.670-000. Email: pfta-itaguaje@adapar.pr.gov.br. Telefone:  (44) 99727-
017

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE ITAMBARACÁ
Rodovia PR-436, Km 118 - divisa Santo Antônio do Paranapanema/SP - Balsa - Itambaracá/PR. CEP: 86.375-000. Email: pfta-
itambaraca@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE JACAREZINHO (MARQUES DOS REIS)
Rodovia BR-153, Km 00 - divisa com Ourinhos/SP - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Email: pfta-jacarezinhomreis@adapar.pr.gov.br. Telefone:
(43) 3529-1226

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE JACAREZINHO (MELO PEIXOTO)
Rodovia BR-369, Km 01 - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Email: pfta-jacarezinhompeixoto@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3529-1112

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE MARMELEIRO
Rodovia PR-180, Km 33 - Alto São Mateus - Marmeleiro/PR. CEP: 85.615-000. Email: pfta-marmeleiro@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE PIÊN
Rodovia PR-420, Km 90 - --- - Piên/PR. CEP: 83.860-000. Email: pfta-pien@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE PORECATU
Rodovia PR-170, Km 01 - .  - Divisa com Taciba/SP - Porecatu/PR. CEP: 86.160-000. Email: pfta-porecatu@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3623-
1927

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rodovia PR-218, Km 23 - --- - Querência do Norte/PR. CEP: 87.930-000. Email: pfta-qnorte@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3462-1436

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE RIBEIRÃO CLARO
PR-151, Rodovia José P. da Silva, Km 10 - divisa com Xavantes/SP - Ribeirão Claro/PR. CEP: 86.410-000. Email: pfta-rclaro@adapar.pr.gov.br.
Telefone: (43) 99810-5370

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE RIO NEGRO
Rodovia BR-116, Km 211 - km 01 - divisa com Mafra/SC - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000. Email: pfta-rnegro@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SALTO DO ITARARÉ
Rodovia PR-424, Km 30 - --- - Salto do Itararé/PR. CEP: 84.945-000. Email: pftasitarare@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3579-1470

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SANTA MARIANA
Rodovia PR-518, Km 02 - --- - Santa Mariana/PR. CEP: 86.350-000. Email: pfta-smariana@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SANTANA DO ITARARÉ
Rodovia Pr 272, Km 01 - divisa c/ Itaporanga/SP - Santana do Itararé/PR. CEP: 84.970-000. Email: pfta-staitarare@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43)
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SANTO INÁCIO
Rodovia PR-317, Km 03 - divisa com Pirapozinho/SP - Santo Inácio/PR. CEP: 86.650-000. Email: pfta-sinacio@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44)
99727-6204

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SÃO MATEUS DO SUL
Rodovia PR-151 (Divisa com Três Barras/SC) - Divisa com Três Barras/SC - São Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-000. Email: pfta-
smsul@adapar.pr.gov.br. Telefone: (47) 3623-1410

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Avenida Principal, S/N - Centro - São Pedro do Paraná/PR. CEP: 87.955-000. Email: pfta-spparana@adapar.pr.gov.br. Telefone: (44) 3444-1142

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SENGÉS
Rodovia PR-239, Km 0+300m - divisa PR/SP - --- - Sengés/PR. CEP: 84.220-000. Email: pfta-senges@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 99687-0131

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE SERTANEJA
Rodovia PR-323, Km 02  - divisa com Florínea/SP - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000. Email: pfta-sertaneja@adapar.pr.gov.br. Telefone: (43) 3562-
1207

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE TERRA RICA
Rodovia PR-180, Km 0,334 - Porto Euclides da Cunha - Terra Rica/PR. CEP: 87.890-000. Email: pfta-terrarica@adapar.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: ADAPAR  PFTA DE VITORINO
Rodovia BR-158, S/N - divisa com São Lourenço DOeste - SC - Vitorino/PR. CEP: 85.520-000. Email: pfta-vitorino@adapar.pr.gov.br. Telefone: (49)
3344-2098

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: ADAPAR - SEDE ADMINISTRATIVA
Rua João Américo de Oliveira, 330 - PRÉDIO ADM. - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-060. Contato: EGON VITOR GOMZ. Email:
egon.gumz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3313-4175

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: ADAPAR  SEDE ESTADUAL
Rua dos Funcionários, 1559 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Telefone: 41 3313-4000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: ADAPAR - SEDE (FUTURA)
Rua dos Funcionários, 1645 - Ex. Prédio Dioe - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: Egon Vitor Gumz. Email:
egon.gumz@adapar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3313-4177

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná

Locais para Entrega: AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná
Rua Marechal Deodoro, 1600 - Alto da Rua XV - Curitiba/PR. CEP: 80.045-090. Contato: Eliana Leal Ferreira Hellvig. Email:
eliana.hellvig@agepar.pr.gov.br. Telefone: 41 3210-4800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: CASA CIVIL - Casa Civil do Estado do Paraná

Locais para Entrega: Casa Civil
Praça Nossa Senhora de Salette, 00 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP: 80.530-909

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: CEDEC - Coordenadoria Estadual de Defesa Civil

Locais para Entrega: CEDEC - CENTRO LOGISTICO CAJURU
Rua Vidal Natividade da Silva, 600 - Cajuru - Curitiba/PR. CEP: 82.900-110. Contato: Major Piculski

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: CEP - Colégio Estadual do Paraná

Locais para Entrega: CEPR - COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
Avenida João Gualberto, 250 - Alto da Glória - Curitiba/PR. CEP: 80.030-000. Contato: MARISTELA TEIXEIRA FRANÇA. Email:
comprascep@cep.pr.gov.br. Telefone: 4132345685

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: CGE - Controladoria Geral do Estado

Locais para Entrega: CGE - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - Curitiba
Rua Mateus Leme, 2018 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP: 80.530-010. Telefone: (41)3883-4007

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: DETRAN - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná

Locais para Entrega: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR - Sede
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã - Curitiba/PR. CEP: 82.800-900. Telefone: 4133611224

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 01ª CIRETRAN (Tarumã) - Curitiba
Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Capão da Imbúia - Curitiba/PR. CEP: 82.800-900. Telefone: (41) 3361-1210

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 02° Ponta Grossa - Ponta Grossa
Rua Marques do Parana, 999 - Ronda - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.051-060. Telefone: (42) 3219-2650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 03° Paranaguá - Paranaguá
Rua Domingos Peneda, S/N - Paranaguá/PR. CEP: 83.209-000. Telefone: (41) 3420-9050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 04° União de Vitória - União da Vitória
Br Br 476, Km 228, 4180 - São João - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-000. Telefone: (42) 3524-2482

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 05° Pato Branco - Pato Branco
Rua Argentina, 888 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR. CEP: 85.502-040. Telefone: (46) 3220-3250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 06° Guarapuava - Guarapuava
Rua Sebastiao Camargo Ribas, 131 - Guarapuava/PR. CEP: 85.060-340. Telefone: (42) 3629-8950

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 07° Cascavel - Cascavel
Rua Galibis, S/N - Santo Onofre - Cascavel/PR. CEP: 85.806-390. Telefone: (45) 3321-3350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 08° Campo Mourão - Campo Mourão
Av. Jose Tadeu Nunes, 51 - Campo Mourão/PR. CEP: 87.309-295. Telefone: (44) 3518-1900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 09° Cruzeiro do Oeste - Cruzeiro do Oeste
Praça Xv de Novembro, 1616 - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR. CEP: 87.400-000. Telefone: (44) 3676-1266

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 100° Ribeirão Claro - Ribeirão Claro
Rua Cel. Emilio Gomes, 1186 - Ribeirão Claro/PR. CEP: 86.410-000. Telefone: (43) 3536-2970

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 101° Reserva - Reserva
Rua Leoncio Miro Rocha, 522 - Bairro Ferreira - Reserva/PR. CEP: 84.320-000. Telefone: (42) 3276-1824

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 10° Jacarezinho - Jacarezinho
Alameda Al Padre Magno, 842 - Nova Jacarezinho - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: (43) 3525-0111

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 11° Cornélio Procópio - Cornélio Procópio
Av. Bento Ferraz de Campos, 365 - Centro - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Telefone: (43) 3520-1700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 12° Londrina - Londrina
Rua Suindara, 334 - Vila Yara - Londrina/PR. CEP: 86.027-040. Telefone: (43) 3374-4100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 12° Posto Londrina - Londrina
Rua Guapore, 180 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.026-010. Telefone: (43) 3374-5100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 13° Maringá - Maringá
Rod. Rod Pref Sinclair Sambatti, Km 1, KM 1 - Contorno Sul - Maringá/PR. CEP: 87.060-160. Telefone: (44) 3293-5000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 14° Paranavaí - Paranavaí
Av. Martin Luther King, S/N - Vila Operária - Paranavaí/PR. CEP: 87.701-970. Telefone: (44) 3421-2550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 15° Apucarana - Apucarana
Rua Nova Ucrania, S/N - Parigot de Souza - Apucarana/PR. CEP: 86.802-500. Telefone: (43) 3420-2050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 16° Foz do Iguaçu - Foz do Iguaçu
Av. Parana, 1588 - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.863-720. Telefone: (45) 3520-1950

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: DETRAN - 17° Arapongas - Arapongas
Rua Cordonix s/n, 1759 - Arapongas/PR. CEP: 86.701-000. Telefone: (43) 3275-1880

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 18° Nova Esperança - Nova Esperança
Av. Sao Jose, 1093 - Centro - Nova Esperança/PR. CEP: 87.600-000. Telefone: (44) 3252-4766

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 19° Assaí - Assaí
Rua Manoel Ribas, 1687 - Centro - Assaí/PR. CEP: 86.220-000. Telefone: (43) 3262-1155

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 20° Umuarama - Umuarama
Rua Curitiba, 5504 - Umuarama/PR. CEP: 87.504-010. Telefone: (44) 3621-1850

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 21° Irati - Irati
Rua Trajano Garcia, 1785 - Vila São João - Irati/PR. CEP: 84.500-000. Telefone: (42) 3423-2424

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 22° Bandeirantes - Bandeirantes
Av. Av Edelina Menegel Rando, 2721 - Bandeirantes/PR. CEP: 86.360-000. Telefone: (43) 3542-1322

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 23° Porecatu - Porecatu
Rua Rio de Janeiro, 130 - Centro - Porecatu/PR. CEP: 86.160-000. Telefone: (43) 3623-1779

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 24° Telêmaco Borba - Telêmaco Borba
Av. Osorio de Almeida Taques, S/N - Centro - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.261-680. Telefone: (42) 3272-1250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 25° Goioerê - Goioerê
Rua Mario Ribeiro, 131 - Jardim Lindóia - Goioerê/PR. CEP: 87.360-000. Telefone: (44) 3522-1033

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 26° Cianorte - Cianorte
Rua Princesa Izabel, 65 - Centro - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Telefone: (44) 3629-1962

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 27° Ibaiti - Ibaiti
Av. Alice Pereira Goulart, S/N - Centro - Ibaiti/PR. CEP: 84.900-000. Telefone: (43) 3546-1211

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 28° Loanda - Loanda
Rua Minas Gerais, 137 - Alto da Glória - Loanda/PR. CEP: 87.900-000. Telefone: (44) 3425-1991

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 29° Rio Negro - Rio Negro
Rua Ildefonso Camargo Melo, 355 - Campos do Gado - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000. Telefone: (47) 3642-1194

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 30° Francisco Beltrão - Francisco Beltrão
Rua Marilia, 665 - Bairro Luther King - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.605-140. Telefone: (46) 3524-4283

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 31° Dois Vizinhos - Dois Vizinhos
Av. Salgado Filho, 474 - Cidade Sul - Dois Vizinhos/PR. CEP: 85.660-000. Telefone: (46) 3536-2526

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 32° Santa Izabel do Oeste - Santa Izabel do Oeste
Rua Butiazeiro, 1961 - Centro - Santa Izabel do Oeste/PR. CEP: 85.650-000. Telefone: (46) 3542-1231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 33° Medianeira - Medianeira
Rua Mato Grosso, 1388 - Centro - Medianeira/PR. CEP: 85.884-000. Telefone: (45) 3264-2058

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 34° Toledo - Toledo
Rua Borges Medeiros, 523 - Toledo/PR. CEP: 85.905-290. Telefone: (45) 3379-7650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 35° Mal. Cândido Rondon - Mal. Cândido Rondon
Av. Irio Jacob Welp, 1221 - Faculdade - Mal. Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Telefone: (45) 3254-2763

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 36° Guaíra - Guaíra
Rua Santos Dumont, 1750 - Vila Velha - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Telefone: (44) 3642-1469

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 37° Ubiratã - Ubiratã
Av. Botelho de Souza, 550 - Centro - Ubiratã/PR. CEP: 85.440-000. Telefone: (44) 3543-1546

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 38°Ivaiporã - Ivaiporã
Rua Augusto Urbanski, S/N - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Telefone: (43) 3472-4722

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 39° Arapoti - Arapoti
Rua Bonifacio P. Mainardes, S/N - Centro Cívico - Arapoti/PR. CEP: 84.990-000. Telefone: (43) 3557-1278

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 40° Cambará - Cambará
Rua João Manoel dos Santos, 1030 - Centro - Cambará/PR. CEP: 86.390-000. Telefone: (43) 3532-3611

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 41° Assis Chateaubriand - Assis Chateaubriand
Rua Goiania, S/N - Jardim América - Assis Chateaubriand/PR. CEP: 85.935-000. Telefone: (44) 3528-4120

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 42° Palotina - Palotina
Rua Rotary, 141 - Bela Vista - Palotina/PR. CEP: 85.951-002. Telefone: (44) 3649-5229

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 43° Rolândia - Rolândia
Rua Mal. Floriano Peixoto, 585 - Alto Boa Vista - Rolândia/PR. CEP: 86.600-000. Telefone: (43) 3256-2746

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 44° Santo Antônio de Platina - Santo Antônio da Platina
Rua Pedro Claro de Oliveira, 177 - Vila Claro - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Telefone: (43) 3534-5277

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 45° Nova Londrina - Nova Londrina
Av. Silvestre Dresch, 424 - Centro - Nova Londrina/PR. CEP: 87.970-000. Telefone: (44) 3432-1593

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 46° Cidade Gaúcha - Cidade Gaúcha
Rua Vasconcelos Jardim, 1326 - Centro - Cidade Gaúcha/PR. CEP: 87.820-000. Telefone: (44) 3675-1190

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 47° Jandaia do Sul - Jandaia do Sul
Rua Clementino Schiavoni Puppi, 428 - Centro - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Telefone: (43) 3432-3090

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 48° Pitanga - Pitanga
Rua Sete de Setembro, 380 - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000. Telefone: (42) 3646-3122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 49° Iporã - Iporã
Rua Katsuo Nakata, S/N - Centro - Iporã/PR. CEP: 87.560-000. Telefone: (44) 3652-1498

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 50° Faxinal - Faxinal
Av. Av Brasil, 1881 - Centro - Faxinal/PR. CEP: 86.840-000. Telefone: (43) 3461-2147

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 51° Campo Largo - Campo Largo
Rua Joanim Stroparo, S/N - Campo Largo/PR. CEP: 83.601-160. Telefone: (41) 3292-2486

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 53° Lapa - Lapa
Rua Tenente Henrique dos Santos, 738 - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Telefone: (41) 3622-2383

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 54° Imbituva - Imbituva
Rua Delfina Pedroso Mormelo, 248 - Imbituva/PR. CEP: 84.430-000. Telefone: (42) 3436-1263

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 55° Palmas - Palmas
Rua Orvalina Mello, S/N - Centro - Palmas/PR. CEP: 85.555-000. Telefone: (46) 3263-1787

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 56° Castro - Castro
Rua Tiradentes, 90 - Centro - Castro/PR. CEP: 84.165-630. Telefone: (42) 3232-2329

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Locais para Entrega: DETRAN - 57° Laranjeiras do Sul - Laranjeiras do Sul
Rua Dr. Jorge Barreiro, S/N - Santana - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.303-240. Telefone: (42) 3635-1881

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 58° Rondon - Rondon
Rua Roma, 280 - Centro - Rondon/PR. CEP: 87.800-000. Telefone: (44) 3672-1426

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 59° Santa Izabel do Ivaí - Santa Izabel do Ivaí
Av. Carlos Gomes, 1159 - Centro - Santa Isabel do Ivaí/PR. CEP: 87.910-000. Telefone: (44) 3453-1286

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 60° Colorado - Colorado
Rua Guapore, 620 - Centro - Colorado/PR. CEP: 86.690-000. Telefone: (44) 3323-2214

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 61° Matelândia - Matelândia
Rua Prof Lerides Pagnucelli de Lima, 73 - Jardim Tropical - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Telefone: (45) 3262-1198

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 62° Coronel Vivida - Coronel Vivida
Av. Generoso Marques, 1410 - Centro - Coronel Vivida/PR. CEP: 85.550-000. Telefone: (46) 3232-3331

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 63° Capanema - Capanema
Av. Brasil, 1508 - Centro - Capanema/PR. CEP: 85.760-000. Telefone: (46) 3552-1645

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 64° Barracão - Barracão
Rua Tancredo Neves, S/N - Centro - Barracão/PR. CEP: 85.700-000. Telefone: (49) 3644-1635

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 65° Altônia - Altônia
Av. Sete de Setembro, 1170 - Centro - Altônia/PR. CEP: 87.550-000. Telefone: (44) 3659-1458

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 66° Ibiporã - Ibiporã
Av. Engenheiro Beltrao, 1135 - Centro - Ibiporã/PR. CEP: 86.200-000. Telefone: (43) 3258-1481

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 67° Santo Antonio do Sudoeste - Santo Antônio do Sudoeste
Rua Princesa Izabel, 850 - Santo Antônio do Sudoeste/PR. CEP: 85.710-000. Telefone: (46) 3563-1254

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 68° Astorga - Astorga
Rua Uranio, 200 - Centro - Astorga/PR. CEP: 86.730-000. Telefone: (44) 3234-3237

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 69° Sertanópolis - Sertanópolis
Rua Dr. Gervasio Morales, 400 - Centro - Sertanópolis/PR. CEP: 86.170-000. Telefone: (43) 3232-1207

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 70° Bela Vista do Paraíso - Bela Vista do Paraíso
Rua Maria Tomazelli, S/N - Centro - Bela Vista do Paraíso/PR. CEP: 86.130-000. Telefone: (43) 3242-1857

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 71° Barbosa Ferraz - Barbosa Ferraz
Av. Mexico, 564 - Centro - Barbosa Ferraz/PR. CEP: 86.960-000. Telefone: (44) 3275-1591

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 72° Joaquim Távora - Joaquim Távora
Rua Miguel Dias, 693 - Centro - Joaquim Távora/PR. CEP: 86.455-000. Telefone: (43) 3559-8450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 73° Araucária - Araucária
Rua Nelson Pereira de Souza, 239 - Palomar - Araucária/PR. CEP: 83.704-640. Telefone: (41) 3642-2648

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 74° Guaraniaçu - Guaraniaçu
Rua Isaura A. de Oliveira, 16 - Guaraniaçu/PR. CEP: 85.400-000. Telefone: (45) 3232-2410

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 75° Jaguariaíva - Jaguariaíva
Rua Rafael Petrucci, S/N - Jaguarcenter - Jaguariaíva/PR. CEP: 84.200-000. Telefone: (43) 3535-5008

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 76° Cambé - Cambé
Rua da Alegria, 313 - Jardim Esperança - Cambé/PR. CEP: 86.183-332. Telefone: (43) 3374-4100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 77° Centenário do Sul - Centenário do Sul
Rua Rev. Eduardo Carlos Pereira, 520 - Centenário do Sul/PR. CEP: 86.630-000. Telefone: (43) 3675-2421

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 78° Wenceslau Braz - Wenceslau Braz
Rua Papa João Xxiii, S/N - Wenceslau Braz/PR. CEP: 84.950-000. Telefone: (43) 3528-2043

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 79° São Mateus do Sul - São Mateus do Sul
Rua Luiz Damasio Santos Lima, 980 - Centro - São Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-000. Telefone: (42) 3532-1558

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 80° Carambeí - Carambeí
Rua das Safiras, 345 - Centro - Carambeí/PR. CEP: 84.145-000. Telefone: (42) 3231-5978

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DETRAN - 81° Mandaguari - Mandaguari
Av. Amazonas, 2315 - Centro - Mandaguari/PR. CEP: 86.975-000. Telefone: 0800 643 7373

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 82° Terra Boa - Terra Boa
Rua Teruo Sakuno, 841 - Centro - Terra Boa/PR. CEP: 87.240-000. Telefone: (44) 3641-1724

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 83° Santa Helena - Santa Helena
Av. Dep. Arnaldo Busato, 1001 - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Telefone: (45) 3268-1029

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 84° Chopinzinho - Chopinzinho
Rua Monteiro Lobato, 4829 - Esquina C/ Arthur Bernardes - São Sebastião - Chopinzinho/PR. CEP: 85.560-000. Telefone: (46) 3242-1004

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 85° Quedas do Iguaçu - Quedas do Iguaçu
Rua Juazeiro, 1565 - Centro - Quedas do Iguaçu/PR. CEP: 85.460-000. Telefone: (46) 3532-1015

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: DETRAN - 86ª CIRETRAN DE SARANDI
Avenida Antônio Volpato, 450 - Jardim Europa - Sarandi/PR. CEP: 87.111-010. Telefone: 44 3293-5020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 87° Sertaneja - Sertaneja
Av. Juscelino Kubitschek, S/N - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000. Telefone: (43) 3562-2154

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 88° Siqueira Campos - Siqueira Campos
Marginal da Rodovia PR 092, 2763 - Bom Jesus - Siqueira Campos/PR. CEP: 84.940-000. Telefone: (43) 3571-1337

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 89º São José dos Pinhais - São José dos Pinhais
Rua Padre Leo Pientka, 571 - Cidade Jardim - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.035-050. Telefone: (41) 3282-4741

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - 90° Nova Aurora - Nova Aurora
Rua Marginal, 180 - Nova Aurora/PR. CEP: 85.410-000. Telefone: (45) 3243-1888

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 91° ICaraíma - Icaraíma
Rua dos Pioneiros, 953 - Centro - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000. Telefone: (44) 3665-2496

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 92° Realeza - Realeza
Rua Princesa Izabel, 4422 - Bairro Industrial - Realeza/PR. CEP: 85.770-000. Telefone: (46) 3543-1336

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 93° Mangueirinha - Mangueirinha
Rua Barao do Rio Branco, 84 - Mangueirinha/PR. CEP: 85.540-000. Telefone: (46) 3243-2150

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 94° Marilândia do Sul - Marilândia do Sul
Rua Padre Josefinos, 333 - --- - Marilândia do Sul/PR. CEP: 86.825-000. Telefone: (43) 3420- 2062

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DETRAN - 95° Engenheiro Beltrão - Engenheiro Beltrão
Rua Avelino Vieira, 220 - Centro - Engenheiro Beltrão/PR. CEP: 87.270-000. Telefone: (44) 3537-1576

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DETRAN - 96° Clevelândia - Clevelândia
Rua Crescencio Martins, S/N - Centro - Clevelândia/PR. CEP: 85.530-000. Telefone: (46) 3252-3219

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 97° Prudentópolis - Prudentópolis
Av. Visconde de Guarapuava, 854 - Centro - Prudentópolis/PR. CEP: 84.400-000. Telefone: (42) 3446-2024

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DETRAN - 98° Catanduvas - Catanduvas
Av. dos Pioneiros, S/N - Catanduvas/PR. CEP: 85.470-000. Telefone: (45) 3234-1666

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DETRAN - 99° Guaratuba - Guaratuba
---, 1529 - --- - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Telefone: (41) 3442-5440

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - Curitiba (Pátio de Veículos)
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 3057 - Tarumã - Curitiba/PR. CEP: 82.810-350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - Curitiba (Sede Tarumã)
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã - Curitiba/PR. CEP: 82.800-900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - Patrimônio - Pinhais
Rua 19 de Novembro, 107 - Centro - Pinhais/PR. CEP: 83.323-260. Telefone: (41) 3361-2214

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN-POSTO DE ATENDIMENTO AVANÇADO DE COLOMBO
Rua André Skrok, 100 - São Gabriel - Colombo/PR. CEP: 83.407-758. Contato: KATIA CIRLENE DE MATOS. Email:
imobiliariaeucaliptos@hotmail.com. Telefone: 413663-7773

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DETRAN - Posto Hauer - Curitiba
Rua Frederico Maurer, 1748 - Vila Hauer - Curitiba/PR. CEP: 81.630-020. Telefone: (41) 3371-8750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: DPC - Departamento de Polícia Civil - SESP
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Locais para Entrega: 10ª SDP LONDRINA - BARRACÃO
Avenida Luís Pasteur, 480 - Cilo 3 - Londrina/PR. CEP: 86.073-020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: 10ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE LONDRINA
Rua São Pedro, 437 - Vila Siam - Londrina/PR. CEP: 86.039-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: 10 SDP -NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES DE LONDRINA - DENARC
Rua Eduardo Lunardelli, 241 - Parque Residencial Alcântara - Londrina/PR. CEP: 86.047-340. Email: denarc.noclondrina@pc.pr.gov.br. Telefone:
(43)3348-7363

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CASCAVEL - DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS DE VEICULOS - DPC
Rua da Bandeira, 1301 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.812-270

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: Central de Flagrantes
Avenida Presidente Wenceslau Braz - Lindóia - Curitiba/PR. CEP: 81.010-001

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CGPC - CORREGEDORIA DE ÁREA DE CASCAVEL
Rua Terezina, 2610 - Recanto Tropical - Cascavel/PR. CEP: 85.807-140. Contato: Leno, Dilso e Diogo - Horário de atendimento: 09:00h as 17:00h.
Email: inv.ljbtomass@pc.pr.gov.br. Telefone: 41 3213-2700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CGPC - CORREGEDORIA DE ÁREA DE GUARAPUAVA
Rua Vicente Machado, 1793 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-260. Contato: Leno, Dilso e Diogo - Horário de atendimento: 09:00h as 17:00h.
Email: inv.ljbtomass@pc.pr.gov.br. Telefone: (42)3630-1700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: CGPC - CORREGEDORIA DE ÁREA DE LONDRINA
Rua Cornélio Procópio, 230 - Aurora - Londrina/PR. CEP: 86.060-420. Contato: Leno, Dilso e Diogo - Horário de atendimento: 09:00h as 17:00h.
Email: inv.ljbtomass@pc.pr.gov.br. Telefone: 41 3213-2700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CGPC - CORREGEDORIA DE ÁREA DE MARINGA
Rua Joara, 102 - Parque das Grevíleas II parte - Maringá/PR. CEP: 87.025-050. Contato: Leno, Dilso e Diogo - Horário de atendimento: 09:00h as
17:00h. Email: inv.ljbtomass@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3225-1856

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: COMISSÃO DE PROMOÇÕES
Avenida Iguaçu, 470 - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-020. Email: promocoes@pc.pr.gov.br. Telefone: 41 3235-6462

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Coordenação de Informática - CIN/DPC
Avenida Iguaçu, 540 - CASA ROSADA - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-020. Telefone: 4132356400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DELEGACIA DA MULHER DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Ipiranga, 444 - Centro - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-275. Email: dpe.4sdpdm@pc.pr.gov.br. Telefone: 42-3522-5898

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DIE - Divisão de Infraestrutura
Rua Barão do Rio Branco, 399 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega:  DIVISÃO ESTADUAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO
Rua Deputado Mário de Barros, 1556 - Juvevê - Curitiba/PR. CEP: 80.530-280

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 01ª SDP - 1ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE PARANAGUÁ
Rua Domingos Peneda, 2850 - Vila São Vicente - Paranaguá/PR. CEP: 83.209-575

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 01ª SDP - 7.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ANTONINA
Rua Comendador Araujo, 35 -  Centro  - Antonina/PR. CEP: 83.370-000. Telefone: (41)3432-1234

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 01ª SDP - 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE GUARATUBA
RUA MANOEL HENRIQUE, 200 - CENTRO - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Email: dpguaratuba@pc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3442-7881

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 01ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE MORRETES
Rua Padre Saviniano, 270 -  Centro  - Morretes/PR. CEP: 83.350-000. Telefone: (41)3462-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 01ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE PONTAL DO PARANÁ
Rua Tucuruí, S/N -  Pontal do Sul  - Pontal do Paraná/PR. CEP: 83.255-000. Telefone: (41)3457-1546

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 02ª SDP - 2ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE LARANJEIRAS DO SUL
Rua XV de Novembro, 1282 -  Centro  - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.301-000. Email: dplaranjeirasdosul@pc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3635-8000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 02ª SDP - 44ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PALMITAL
Rua Quinze de Novembro, 10 - Centro  - Palmital/PR. CEP: 85.270-000. Email: dppalmital@pc.pr.gov.br. Telefone: (42)3657-1335

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 02ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE CANTAGALO
RUA PRINCESA LEOPOLDINA, 30 - CENTRO - Cantagalo/PR. CEP: 85.160-000. Email: dpcantagalo@pc.pr.gov.br. Telefone: (42) 3636-1333

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 03ª SDP - 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE RIO NEGRO
Avenida Ildefonso Camargo de Mello, 315 -  Centro  - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000. Email: dprionegro@pc.pr.gov.br. Telefone: (47)3642-1557

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 03ª SDP - 3ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE SÃO MATEUS DO SUL
Rua Ozy Mendonça de Lima, 475 -  Centro  - São Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-000. Email: dpsaomateussul@pc.pr.gov.br. Telefone: (42)3532-
1767

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 03ª SDP - 9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DA LAPA
Rua Almeida David Carneiro, 433 -  Centro  - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Email: dplapa@pc.pr.gov.br. Telefone: (41)3622-2444

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 03ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Rua Tenente Coronel Carlos Souza, 408 -  Centro  - São João do Triunfo/PR. CEP: 84.150-000. Email: dpsjt@pc.pr.gov.br. Telefone: (42)3447-1263

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 04ª - 10ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE MALLET
Rua Major Estevan, 433 -  Centro  - Mallet/PR. CEP: 84.570-000. Email: dpmallet@pc.pr.gov.br. Telefone: (42)3542-1249

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 04ª SDP - 4ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Marechal Teodoro, 150 -  Centro  - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-000. Email: dpuniaovitoria@pc.pr.gov.br. Telefone: (42) 3521-3500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - 11ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CHOPINZINHO
Rua Afonso Pena, 569 - Centro  - Chopinzinho/PR. CEP: 85.560-000. Email: dpchopinzinho@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3242-1446

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - 5ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE PATO BRANCO
Rua Xavantes, 269 - Centro  - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-220. Email: dppatobranco@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3220-0200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE CLEVELÂNDIA
Rua Major Estevão R. Nascimento, 58 - Centro  - Clevelândia/PR. CEP: 85.530-000. Email: dpclevelandia@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3252-1544

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE CORONEL VIVIDA
Rua Antônio Schiavini, 240 - Schiavini  - Coronel Vivida/PR. CEP: 85.550-000. Email: dpcoronelvivida@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3232-1299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE MANGUERINHA
Rua Duque de Caxias, 523 - Centro  - Mangueirinha/PR. CEP: 85.540-000. Email: dpmangueirinha@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3243-1314

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE PALMAS
AVENIDA CAPITÃO PAULO DE ARAUJO, 363 - SANTA CRUZ - Palmas/PR. CEP: 85.555-000. Email: dppalmas@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3263-
1919

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 05ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO JOÃO
Rua Santo Antonio, 601 - Centro  - São João/PR. CEP: 85.570-000. Email: dpsaojoao@pc.pr.gov.br. Telefone: (46) 3533-1479

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 06ª SDP - 6ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE FOZ DO IGUAÇU
Avenida Paraná, 1199 - JARDIM PÓLO CENTRO  - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.852-000. Email: dpfoziguacu@pc.pr.gov.br. Telefone: (45) 3576-
1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 06ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SANTA TEREZINHA DO ITAIPU
Rua Venancios Mania, 111 -  Centro  - Santa Terezinha de Itaipu/PR. CEP: 85.875-000. Email: dpsantaterezinha@pc.pr.gov.br. Telefone: (45) 3541-
1132

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 06ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Rua Ubaldino do Amaral, 590 -  Centro  - São Miguel do Iguaçu/PR. CEP: 85.877-000. Email: dpsaomigueldoiguacu@pc.pr.gov.br. Telefone: (45)
3565-1421

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - 14.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE GOIOERÊ
Avenida Brasília, 1100 - JARDIM LINDÓIA - Goioerê/PR. CEP: 87.360-000. Email: dpgoioere@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3522-1137

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - 16ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ALTÔNIA
Avenida XV de Novembro, 1487 -  Centro - Altônia/PR. CEP: 87.550-000. Email: dpaltonia@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3659-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - 17ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CRUZEIRO DO OESTE
Avenida Clotilde Proma, 147 -  Centro  - Cruzeiro do Oeste/PR. CEP: 87.400-000. Email: dpcruzeirooeste@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3676-1362

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - 7ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE UMUARAMA
Avenida Rondônia, 3299 -  Zona VII  - Umuarama/PR. CEP: 87.503-470. Email: dpumuarama@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3621-2650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE ALTO PIQUIRI
Avenida Brasil, 678 -  Centro  - Alto Piquiri/PR. CEP: 87.580-000. Email: dpaltopiquiri@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3656-1394

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE ICARAÍMA
Avenida da Liberdade, 1076 -  Centro  - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000. Email: dpicaraima@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3665-1266

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE PÉROLA
Rua Bernardino Campos, 1177 -  Centro  - Pérola/PR. CEP: 87.540-000. Email: dpperola@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3636-1336

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE XAMBRÊ
RUA MANOEL DE MORAES, 218 - CENTRO - Xambrê/PR. CEP: 87.535-000. Email: dpxambre@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3632-1233

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE ALTÔNIA
Altônia/PR. CEP: 87.550-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE IPORÃ
86 A - Iporã/PR. CEP: 87.560-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 07ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE UMUARAMA
Avenida Londrina, 3664 - Zona II - Umuarama/PR. CEP: 87.502-250. Contato: LILIAN. Email: dpumuarama@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 36212650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PARAÍSO DO NORTE
Rua Castro Alves, 370 -  Centro  - Paraíso do Norte/PR. CEP: 87.780-000. Email: dpparaisonorte@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3431-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 20ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE LOANDA
RUA CURITIBA, 547 - CENTRO - Loanda/PR. CEP: 87.900-000. Email: dploanda@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3425-1070

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE NOVA LONDRINA
Avenida Fioravante José Montagner, 810 -  Centro  - Nova Londrina/PR. CEP: 87.970-000. Email: dpnovalondrina@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3432-
1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 22ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ALTO PARANÁ
RUA EDISON, 20180 - CENTRO - Alto Paraná/PR. CEP: 87.750-000. Email: dpaltoparana@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3447-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 25ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE NOVA ESPERANÇA
Avenida Visconde de Guarapuava, 305 -  Centro  - Nova Esperança/PR. CEP: 87.600-000. Email: dpnovaesesperanca@pc.pr.gov.br. Telefone:
(44)3252-4233

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 27ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PARANACITY
RUA GUILHERME DE ALMEIDA, 1283 - CENTRO - Paranacity/PR. CEP: 87.660-000. Email: dpparanacity@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3463-1379

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - 8ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE PARANAVAÍ
Avenida Heitor Alencar Furtado, 4300 -  Jardim Farropilha  - Paranavaí/PR. CEP: 87.707-000. Email: 1dp8sdp@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3421-
1550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Rua Pedro Peruzzo, 1600 -  Centro  - Santa Isabel do Ivaí/PR. CEP: 87.910-000. Email: dpsantaisabelivai@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3453-1299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE TERRA RICA
Avenida Minas Gerais, 218 -  Centro  - Terra Rica/PR. CEP: 87.890-000. Email: dpterrarica@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3441-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 08ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE PARANAVAÍ
Avenida Heitor Alencar Furtado, 6604 - Jardim Santos Dumont - Paranavaí/PR. CEP: 87.706-000. Contato: LILIAN. Email:
dpparanavai@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 34211550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 1º DISTRITO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Email: 1distritomaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3224-4231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 2º DISTRITO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Email: 2distritomaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3224-4231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 3º DISTRITO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Mandacaru, 560 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Email: 3distritomaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3224-4231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 4º DISTRITO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Monteiro Lobato, 1230 - ZONA 08 - Maringá/PR. CEP: 87.050-200. Email: 4distritomaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44)3227-6953

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 5º DISTRITO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Monteiro Lobato, 1230 - Zona 08 - Maringá/PR. CEP: 87.050-280. Email: 5distritomaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3227-6953

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - 9ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE MARINGÁ
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Email: dpmaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3309-3100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE SARANDI
Avenida Maringá, 535 - Jardim Nova Paulista - Sarandi/PR. CEP: 87.111-001. Contato: LILIAN. Email:  dpsarandi@pc.pr.gov.br. Telefone:  (44)
32648300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 09ª SDP - SUBDELEGACIA DE POLÍCIA DE IGUATEMI
Rua Chapecó, 639 -  Centro  - Maringá/PR. CEP: 87.103-000. Telefone: (44)3276-1233

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - 19.ª Subdivisão Policial de Francisco Beltrão  - Francisco Beltrão
Rua Tenente Camargo, 733 -  Presidente Kennedy  - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.605-090. Telefone: (46)3905-2400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - 58.ª Delegacia Regional de Polícia de Santo Antônio do Sudoeste  - Santo Antônio do Sudoeste
Rua Prefeito Armando Facini, 363 -  Centro  - Santo Antônio do Sudoeste/PR. CEP: 85.710-000. Telefone: (46)3563-1321

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - 59.ª Delegacia Regional de Polícia de Capanema  - Capanema
Avenida Espirito Santo, 476 -  Centro  - Capanema/PR. CEP: 85.760-000. Telefone: (46)3552-1331

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - 60.ª Delegacia Regional de Polícia de Dois Vizinhos  - Dois Vizinhos
Avenida Rio Grande do Sul, 927 -  Centro  - Dois Vizinhos/PR. CEP: 85.660-000. Telefone: (41)3536-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ampére  - Ampére
Rua Felipe dos Santos, 303 -  Centro  - Ampére/PR. CEP: 85.640-000. Telefone: (46)3547-1321

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - Delegacia de Polícia de Barracão  - Barracão
Rua Verginio Sterchille, 198 -  Centro  - Barracão/PR. CEP: 85.700-000. Telefone: (49)3644-1201

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - Delegacia de Polícia de Marmeleiro  - Marmeleiro
Rua Dez, 411 - Centro  - Marmeleiro/PR. CEP: 85.615-000. Telefone: (46)3525-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - Delegacia de Polícia de Realeza  - Realeza
Rua Sargento Ramiro de Silva, 3058 -  Centro  - Realeza/PR. CEP: 85.770-000. Telefone: (46)3543-1272

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10.ªAISP - Delegacia de Polícia de Salto do Lontra  - Salto do Lontra
Rua Brasília, 329 -  Centro  - Salto do Lontra/PR. CEP: 85.670-000. Telefone: (46)3538-1990

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - 1º DISTRITO POLICIAL DE LONDRINA
Rua Jonatas Serrano, 323 - Quebec - Londrina/PR. CEP: 86.060-220. Email: 1distritolondrina@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3325-7570

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - 3º DISTRITO POLICIAL DE LONDRINA
Rua Alvorada, 1062 - - - Recreio - Londrina/PR. CEP: 86.025-220. Email: 3distritolondrina@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3338-0494. Fax: (43) 3327-
6650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - 4º DISTRITO POLICIAL DE LONDRINA
Avenida Rio Branco, 1062 - Jardim Agari - Londrina/PR. CEP: 86.025-595. Email: 4distritolondrina@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3342-4000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - DELEGACIA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO DE LONDRINA
Rua Jonatas Serrano, 323 - Quebec - Londrina/PR. CEP: 86.060-220. Telefone: (43)3337-2040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE LONDRINA
Rua Dona Leopoldina, 99 - Brasília - Londrina/PR. CEP: 86.039-510. Email: dh.10sdp@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3329-1835

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE IBIPORÃ
---, 1046 - --- - Ibiporã/PR. CEP: 86.200-000. Email: dpibipora@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3258-2004

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
Locais para Entrega: DPC - 10ª SDP - DELEGACIA DO ADOLESCENTE DE LONDRINA
Avenida Rio Branco, 1062 - Jardim Agari - Londrina/PR. CEP: 86.025-595. Email: dpadolescentelondrina@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3334-2200

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 42

3738
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 10° DISTRITO POLICIAL DA CAPITAL
Rua Cafeara, 49 - Sítio Cercado - Curitiba/PR. CEP: 81.910-110

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 10º SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE CAMBÉ
Rua Antenor Vidotto, 77 - Residencial Maria Flora - Cambé/PR. CEP: 86.191-782. Email: dpcambe@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3249-8600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - 15.ª Subdivisão de Polícia de Cascavel  - Cascavel
Rua da Bandeira, 1301 -  Centro  - Cascavel/PR. CEP: 85.812-270. Telefone: (45)3219-1300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - 1.º Distrito Policial de Cascavel  - Cascavel
Avenida Travessa Ouro Preto, 31 -  São Cristóvão  - Cascavel/PR. CEP: 85.816-200. Telefone: (45)3227-6573

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - 2.º Distrito Policial de Cascavel  - Cascavel
Avenida Brasil, 8962 -  Coqueiral  - Cascavel/PR. CEP: 85.817-000. Telefone: (45)3226-2288

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - 46.ª Delegacia Regional de Polícia de Matelândia  - Matelândia
Rua Napoleão Laureano, 764 -  Centro  - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Telefone: (45)3262-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - 49.ª Delegacia Regional de Polícia de Corbélia  - Corbélia
Rua Rosa, 440 -  Centro  - Corbélia/PR. CEP: 85.420-000. Telefone: (45)3242-1321

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Capitão Leônidas Marques  - Capitão Leônidas Marques
Avenida Tibagi, 355 -  Centro  - Capitão Leônidas Marques/PR. CEP: 85.790-000. Telefone: (45)3286-1142

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Catanduvas  - Catanduvas
Rua Minas Gerais, 335 -  Menino Deus  - Catanduvas/PR. CEP: 85.470-000. Telefone: (45)3234-1333

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Céu Azul  - Céu Azul
Rua Santos Dummont, 267 -  Centro  - Céu Azul /PR. CEP: 85.840-000. Telefone: (45)3266-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Guaraniaçu  - Guaraniaçu
Rua Tereza Cristina, 55 -  Centro  - Guaraniaçu/PR. CEP: 85.400-000. Telefone: (45)3232-1312

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Quedas do Iguaçu  - Quedas do Iguaçu
Rua Carvalho, 3681 -  Bom Pastor  - Quedas do Iguaçu/PR. CEP: 85.460-000. Telefone: (46)3532-1035

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Santa Tereza do Oeste  - Santa Tereza do Oeste
Rua João Calazans, S/N -  Centro  - Santa Tereza do Oeste/PR. CEP: 85.825-000. Telefone: (45)3231-1112

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia de Polícia de Vera Cruz do Oeste  - Vera Cruz do Oeste
Rua José Bianchini, 922 -  Centro  - Vera Cruz do Oeste/PR. CEP: 85.845-000. Telefone: (45)3267-2083

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Delegacia do Adolescente de Cascavel  - Cascavel
Avenida Brasil, 8962 -  Coqueiral  - Cascavel/PR. CEP: 85.817-000. Telefone: (45)3226-1552

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11.ªAISP - Núcleo de Repressão Aos Crimes Econômicos de Cascavel  - Cascavel
Rua José Bonifácio, 232 -  São Cristóvão  - Cascavel/PR. CEP: 85.813-150. Telefone: (45)3333-2500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - 33ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Rua Paulo Naber, 237 -  Centro  - São Jerônimo da Serra/PR. CEP: 86.270-000. Email: dpsjserra@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3267-1281

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - 34ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ASSAÍ
RUA SENADOR SOUZA NAVES, 484 - CENTRO - Assaí/PR. CEP: 86.220-000. Email: dpassai@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3262-1441

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - 39ª DELEGACIA REGIONAL DE BANDEIRANTES
AVENIDA BANDEIRANTES, 629 - CENTRO - Bandeirantes/PR. CEP: 86.360-000. Email: 1dp39drp@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3542-4300
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DA POLÍCIA DE SERTANEJA
Avenida 7 de Setembro, 794 -  Centro  - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000. Email: dpsertaneja@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3524-1208

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE ANDIRÁ
RUA CHICO MENDES, 08 - INDUSTRIAL - Andirá/PR. CEP: 86.380-000. Email: dpandira@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3538-1244

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE CONGONHINHAS
Avenida Manoel Ribas, 684 -  Centro  - Congonhinhas/PR. CEP: 86.320-000. Email: dpcongonhinhas@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3554-1177

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE NOVA FÁTIMA
Rua Interventor Manoel Ribas, 158 -  Centro  - Nova Fátima/PR. CEP: 86.310-000. Email: dpnovafatima@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3552-1197

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SANTA MARIANA
RUA ANTONIO DA SILVA MACHADO, 91 - PARQUE DAS INDUSTRIAS - Santa Mariana/PR. CEP: 86.350-000. Email:
dpsantamariana@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3531-1069

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - DELEGACIA DE POLÍCIA DE URAÍ
Rua Lino Nardin, 591 -  Centro  - Uraí/PR. CEP: 86.280-000. Email: dpurai@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3541-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11ª SDP - SUBDIVISÃO POLICIAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Rodovia Pr 160, 1800 -  Jardim Veneza  - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Email: dpcornelioprocopio@pc.pr.gov.br. Telefone: (43) 3520-
4950

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 11º Distrito Policial da Capital
Rua João Bettega, 1815 - Portão - Curitiba/PR. CEP: 81.070-001

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 12.ªAISP - Corregedoria de Área Oeste - Foz do Iguaçu
Avenida Anhembi, 223 - Itaipu A - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.860-300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 12.ªAISP - Delegacia da Mulher de Foz do Iguaçu  - Foz do Iguaçu
Avenida Brasil, 1374 -  Centro  - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-000. Telefone: (45)3523-4642

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 12.ªAISP - Delegacia de Homicídios de Foz do Iguaçu  - Foz do Iguaçu
Avenida Paraná, 1199 -  Centro  - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.852-000. Telefone: (45)3576-1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 12.ªAISP - Núcleo de Proteção À Criança E ao Adolescente Vítimas de Crimes de Foz do Iguaçu  - Foz do Iguaçu
Avenida Brodosqui, 169 -  Vila Residencial A  - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.860-310. Telefone: (45)3524-8565

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 12.ªAISP - Núcleo de Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas de Foz do Iguaçu  - Foz do Iguaçu
Avenida Sílvio Américo Sasdelli, 1594 -  Jardim Lancaster  - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.869-580. Telefone: (45)3522-3506

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 12ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE JACAREZINHO I
Av. Marciano de Barros,, 1319 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 12° Distrito Policial da Capital
Avenida Manoel Ribas, 6693 - - - Cascatinha - Curitiba/PR. CEP: 82.025-160. Email: 12distritocapital@pc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3372-3111. Fax:
(41) 3372-2827

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - 13.ª Delegacia Regional de Polícia de Guaíra  - Guaíra
Rua Francisco Murtinho, 451 -  Centro  - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Telefone: (44)3642-1266

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - 20.ª Subdivisão Policial de Toledo  - Toledo
Rua Armando Luiz Arrosi, 633 -  Centro  - Toledo/PR. CEP: 85.901-020. Telefone: (45)3277-8350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - 47.ª Delegacia Regional de Polícia de Marechal Candido Rondon  - Marechal Cândido Rondon
Avenida Rio Grande do Sul, 55 -  Centro  - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Telefone: (45)3254-1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - 48.ª Delegacia Regional de Polícia de Assis Chateaubriand  - Assis Chateaubriand
Rua Centro Civico, 540 -  Centro  - Assis Chateaubriand/PR. CEP: 85.935-000. Telefone: (44)3528-4774

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia da Mulher de Toledo  - Toledo
Rua Armando Luiz Arrosi, 633 -  Centro  - Toledo/PR. CEP: 85.901-020. Telefone: (45)3277-8350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia de Polícia de Formosa do Oeste  - Formosa do Oeste
Avenida Curitiba, 230 -  Centro  - Formosa do Oeste/PR. CEP: 85.830-000. Telefone: (44)3526-2023

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia de Polícia de Nova Aurora  - Nova Aurora
Rua Maringá, 592 -  Centro  - Nova Aurora/PR. CEP: 85.410-000. Telefone: (45)3243-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia de Polícia de Palotina  - Palotina
Rua 7 de Setembro, 477 -  Centro  - Palotina/PR. CEP: 85.950-000. Telefone: (44)3649-5958

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia de Polícia de Santa Helena  - Santa Helena
Avenida Curitiba, 250 -  Centro  - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Telefone: (45)3268-1184

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13.ªAISP - Delegacia de Polícia de Terra Roxa  - Terra Roxa
Rua Francisco de Oliveira Macedo, 246 -  Centro  - Terra Roxa/PR. CEP: 85.990-000. Telefone: (44)3645-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 13ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE IRATI
CORONEL PIRES, 688 - CENTRO - Irati/PR. CEP: 84.500-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 13ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE PONTA GROSSA
Rua Herculano de Freitas, 670 - Orfãs - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.015-105. Contato: LILIAN. Email: dppontagrossa@pc.pr.gov.br. Telefone: 42)
32192750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 13° Distrito Policial da Capital
Rua Antônio Zanon, 1460 - - - Tatuquara - Curitiba/PR. CEP: 81.480-500. Email: 13distritocapital@pc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3396-1471. Fax: (41)
3265-5418

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - 50.ª Delegacia Regional de Polícia de Ubiratã  - Ubiratã
Rua Herculano Otaviano, 1298 -  Centro  - Ubiratã/PR. CEP: 85.440-000. Telefone: (44)3543-1183

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - 51.ª Delegacia Regional de Polícia de Cianorte  - Cianorte
Rua Monte Verde, 91 -  Centro  - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Telefone: (44)3631-7064

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14ª AISP - 52ª Delegacia Regional de Polícia de Peabiru - Peabiru
Rua Souza Naves, 813 - Centro  - Peabiru/PR. CEP: 87.250-000. Telefone: (44) 3531-2202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Barbosa Ferraz  - Barbosa Ferraz
Avenida Castro Alves, 1335 -  Centro  - Barbosa Ferraz/PR. CEP: 86.960-000. Telefone: (44)3275-1383

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Campina da Lagoa  - Campina da Lagoa
Rua Arthur Bauer, 334 -  Centro  - Campina da Lagoa/PR. CEP: 87.345-000. Telefone: (44)3542-1290

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Engenheiro Beltrão  - Engenheiro Beltrão
Rua General Osorio, 100 -  Centro  - Engenheiro Beltrão/PR. CEP: 87.270-000. Telefone: (44)3537-1122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Iretama  - Iretama
Rua Professor Paulino Longo, 270 -  Centro  - Iretama/PR. CEP: 87.280-000. Telefone: (44)3573-1212

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Mamborê  - Mamborê
Avenida Augusto Mendes Santos, 997 -  Centro  - Mamborê/PR. CEP: 87.340-000. Telefone: (44)3568-1341

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 14.ªAISP - Delegacia de Polícia de Terra Boa  - Terra Boa
Rua Valência, 201 -  Centro  - Terra Boa/PR. CEP: 87.240-000. Telefone: (44)3641-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: DPC - 14ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE GUARAPUAVA
Avenida Vereador Serafim Ribas, 2882 - Boqueirão - Guarapuava/PR. CEP: 85.023-500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 15.ªAISP - 19.ª Delegacia Regional de Polícia de Cidade Gaúcha  - Cidade Gaúcha
Avenida Rio Grandense, 1509 -  Centro  - Cidade Gaúcha/PR. CEP: 87.820-000. Telefone: (44)3675-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 15ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE CASCAVEL
Avenida das Agroindústrias, 1500 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-117. Contato: LILIAN. Email: dpcascavel@pc.pr.gov.br. Telefone:
45 32191300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 15ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE MATELÂNDIA I
RUA PINHEIRO MACHADO, 59 - --- - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 15ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE MATELÂNDIA II
Linha Ouro Verde, s/n - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - 23.ª Delegacia Regional de Polícia de Marialva  - Marialva
Rua Santa Efigenia, 1428 -  Centro  - Marialva/PR. CEP: 86.990-000. Telefone: (44)3232-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - 24.ª Delegacia Regional de Polícia de Mandaguaçu  - Mandaguaçu
Avenida Ney Braga, 360 -  Centro  - Mandaguaçu/PR. CEP: 87.160-000. Telefone: (44)3245-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - 26.ª Delegacia Regional de Polícia de Colorado  - Colorado
Rua Rio Grande do Norte, 191 -  Centro  - Colorado/PR. CEP: 86.690-000. Telefone: (44)3323-1042

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - 28.ª Delegacia Regional de Polícia de Astorga  - Astorga
Rua José Abraão Keide, 1310 -  Centro  - Astorga/PR. CEP: 86.730-000. Telefone: (44)3234-4113

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - 55.ª Delegacia Regional de Polícia de Mandaguari  - Mandaguari
Rua Gumercindo Bortolanza, 909 -  Centro  - Mandaguari/PR. CEP: 86.975-000. Telefone: (44)3233-1284

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia da Mulher de Maringá  - Maringá
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Telefone: (44)3218-6600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia de Estelionato E Acidentes de Trânsito de Maringá  - Maringá
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Telefone: (44)3218-6600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ivatuba  - Ivatuba
Rua Santo Presa, 1195 -  Iap  - Ivatuba/PR. CEP: 87.130-000. Telefone: (44)3273-1175

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia de Polícia de Paiçandu  - Paiçandu
Rua Santos Dumontt, 777 -  Centro  - Paiçandu/PR. CEP: 87.140-000. Telefone: (44)3244-1410

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia de Polícia de Santa Fé  - Santa Fé
Rua Apucarana, 450 -  Centro  - Santa Fé/PR. CEP: 86.770-000. Telefone: (44)3247-1146

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17.ªAISP - Delegacia de Polícia de Sarandi  - Sarandi
Rua Guiapó, 113 -  Centro  - Sarandi/PR. CEP: 87.111-120. Telefone: (44)3264-1012

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - 17ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE APUCARANA
Rodovia BR-376, Lote A7 - ZONA SUL - Vila São Francisco - Apucarana/PR. CEP: 86.813-240. Contato: Lilian. Email: dpapucarana@pc.pr.gov.br.
Telefone: 43 34206700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 17ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE JANDAIA DO SUL
Av. Marechal Cândido Rondon, 1530 - --- - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Contato: LILIAN. Email: dpjandaiadosul@pc.pr.gov.br. Telefone:
(43) 34324000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - 17.ª Subdivisão Policial de Apucarana  - Apucarana
Rua Nova Ucrânia, 690 -  Vila Nossa Senhora da Conceição  - Apucarana/PR. CEP: 86.802-500. Telefone: (43)3422-0525

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - 53.ª Delegacia Regional de Polícia de Faxinal  - Faxinal
Rua Leonidas Buy, 744 -  Centro  - Faxinal/PR. CEP: 86.840-000. Telefone: (43)3461-1122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - 54.ª Delegacia Regional de Polícia de Ivaiporã  - Ivaiporã
Praça Emilio Menezes, 230 -  Centro  - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Telefone: (43)3472-1617

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - Delegacia de Polícia de Grandes Rios  - Grandes Rios
Rua José Monteiro de Noronha, 746 -  Centro  - Grandes Rios/PR. CEP: 86.845-000. Telefone: (43)3474-1245

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - Delegacia de Polícia de Jandaia do Sul  - Jandaia do Sul
Rua Clementino Shiavoni Puppi, 454 -  Centro  - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Telefone: (43)3432-4000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - Delegacia de Polícia de Marilândia do Sul  - Marilândia do Sul
Rua Silvio Beligne, 560 -  Centro  - Marilândia do Sul/PR. CEP: 86.825-000. Telefone: (43)3428-1372

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18.ªAISP - Delegacia de Polícia de São João do Ivaí  - São João do Ivaí
Rua Joaquim Montes, 227 -  Centro  - São João do Ivaí/PR. CEP: 86.930-000. Telefone: (43)3477-1272

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 18ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE TELÊMACO BORBA
Rodovia PR-160, s/n - Rua Alagoas - Parque Limeira Área VII - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.269-090

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 19.ªAISP - 29.ª Delegacia Regional de Polícia de Rolândia  - Rolândia
Avenida Arthur Thomas, 620 -  Centro  - Rolândia/PR. CEP: 86.600-000. Telefone: (43)3255-1883

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 12.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Avenida Manoel Ribas, 6693 -  Cascatinha  - Curitiba/PR. CEP: 82.025-160. Telefone: (41)3372-3111

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 1.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua André de Barros, 671 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.010-080. Telefone: (41)3233-6672

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 2.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua Baltazar Carrasco dos Reis, 2610 -  Rebouças  - Curitiba/PR. CEP: 80.250-130. Telefone: (41)3332-0110

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 32.ª Delegacia Regional de Polícia de Bela Vista do Paraíso  - Bela Vista do Paraíso
Rua Maria Bella Marques, 362 -  Centro  - Bela Vista do Paraíso/PR. CEP: 86.130-000. Telefone: (43)3242-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 3.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua Solimões, 1640 -  Mercês  - Curitiba/PR. CEP: 80.810-070. Telefone: (41)3335-3838

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 4.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua Ary Barroso, 377 -  Boa Vista  - Curitiba/PR. CEP: 82.540-000. Telefone: (41)3236-1824

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 5.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Avenida Prefeito Erasto Gaertner, 1399 -  Bacacheri  - Curitiba/PR. CEP: 82.515-000. Telefone: (41)3256-5233

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 6.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua Antônio Meirelles Sobrinho, 519 -  Cajuru  - Curitiba/PR. CEP: 82.900-240. Telefone: (41)3366-3672

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 7.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Rua Professor João Soares Barcelos, 725 -  Hauer  - Curitiba/PR. CEP: 81.630-060. Telefone: (41)3376-1055

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 8.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Avenida Presidente Wenceslau Braz, 3968 -  Lindóia  - Curitiba/PR. CEP: 81.010-001. Telefone: (41)3212-6100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - 9.º Distrito Policial da Capital  - Curitiba
Avenida Presidente Arthur da Silva Bernardes, 375 -  Portão  - Curitiba/PR. CEP: 80.320-300. Telefone: (41)3242-1312

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Agência de Inteligência da Polícia Civil  - Curitiba
Rua José Loureiro, 540 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.010-000. Telefone: (41)3285-1086

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Centro de Operações Policiais Especiais  - Curitiba
Rua Conde de São João das Duas Barras, 1274 -  Boqueirão  - Curitiba/PR. CEP: 81.670-170. Telefone: (41)3284-6562

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Corregedoria Geral da Polícia Civil  - Curitiba
Rua Santo Antônio, 231 -  Rebouças  - Curitiba/PR. CEP: 80.230-120. Telefone: (41)3213-2700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia da Mulher  - Curitiba
Rua Padre Antônio, 33 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.030-100. Telefone: (41)3219-8600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia de Estelionato E Desvio de Cargas  - Curitiba
Rua Professora Antônia Reginato Vianna, 1177 -  Capão da Imbuia  - Curitiba/PR. CEP: 82.810-300. Telefone: (41)3261-6600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia de Furtos E Roubos de Veículos  - Curitiba
Rua Tamoios, 1250 -  Vila Izabel  - Curitiba/PR. CEP: 80.320-290. Telefone: (41)3314-6400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia de Homicídios  - Curitiba
Avenida Sete de Setembro, 2077 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.060-070. Telefone: (41)3360-1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente  - Curitiba
Avenida Prefeito Erasto Gaertner, 1261 -  Bacacheri  - Curitiba/PR. CEP: 82.515-000. Telefone: (41)3356-7047

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia do Adolescente  - Curitiba
Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1310 -  Capão da Imbuia  - Curitiba/PR. CEP: 82.810-400. Telefone: (41)3366-2332

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Delegacia Móvel de Atendimento ao Futebol E Eventos  - Curitiba
Rua Martin Afonso, 280 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.730-030. Telefone: (41)3326-3600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Divisão Estadual de Narcóticos  - Curitiba
Avenida Presidente Getulio Vargas, 3670 -  Agua Verde  - Curitiba/PR. CEP: 80.240-041. Telefone: (41)3270-1700

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Escola Superior de Polícia Civil  - Curitiba
Rua Tamoios, 1200 -  Vila Izabel  - Curitiba/PR. CEP: 80.320-290. Telefone: (41)3270-1650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Núcleo de Combate Aos Cibercrimes  - Curitiba
Rua José Loureiro, 376 -  Centro  - Curitiba/PR. CEP: 80.010-000. Telefone: (41)3321-1900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Serviço de Investigação de Crianças Desaparecidas  - Curitiba
Rua Vicente Machado, 2560 -  Campina do Siqueira  - Curitiba/PR. CEP: 80.440-020. Telefone: (41)3270-3363

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Subdivisão de Transportes E Manutenção  - Curitiba
Rua Isaías Régis de Miranda, 939 -  Hauer  - Curitiba/PR. CEP: 81.630-050. Telefone: (41)3371-3450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1.ªAISP - Tático Integrado de Grupos de Repressão Especial  - Curitiba
Rua Tabajaras, 1148 -  Vila Izabel  - Curitiba/PR. CEP: 80.320-310. Telefone: (41)3343-7675

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 1ª DELEGACIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua Norberto de Brito, 1435 - Centro - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-290. Telefone: 4133218213

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 20.ªAISP - 31.ª Delegacia Regional de Polícia de Porecatu - Porecatu
Av. Antonio Fernades, 312 - Centro - Porecatu/PR. CEP: 86.160-000. Telefone: (43) 36231010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 20.ªAISP - Delegacia da Mulher de Londrina  - Londrina
Rua Marcílio Dias, 232 - Vila Fujita - Londrina/PR. CEP: 86.015-620. Contato: Delegado Chefe. Email: dpmulherlondrina@pc.pr.gov.br. Telefone:
(43)3322-1633

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 20.ªAISP - Delegacia de Polícia de Centenário do Sul - Centenário do Sul
Rua Reverendo Eduardo C.Pereira, 240 - Centro - Centenário do Sul/PR. CEP: 86.630-000. Telefone: (43) 36751202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: DPC - 20.ªAISP - Delegacia de Polícia de Jaguapitã - Jaguapitã
Av. Bandeirantes, 530 - Centro - Jaguapitã/PR. CEP: 86.610-000. Telefone: (43) 32721202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 20.ªAISP - Delegacia de Polícia de Primeiro de Maio - Primeiro de Maio
Rua Onze, 1091 - Centro - Primeiro de Maio/PR. CEP: 86.140-000. Telefone: (43) 32351202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 20ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE GUAÍRA I
RUA FLORESTA , 115 - --- - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 20ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE GUAÍRA II
RUA FLORESTA, 102 - GUAIRA - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Contato: LILIAN. Email: dpguaira@pc.pr.gov.br. Telefone: 44 36428900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 20ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON I
AIRTON JOSÉ KERBER, 267 - PARQUE INDUSTRIAL - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 20ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE PALOTINA
Avenida Independência, 2255 - Palotina/PR. CEP: 85.950-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 20ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE TOLEDO
Avenida Senador Attilio Fontana, 282 - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.900-900. Contato: LILIAN. Email: 20sdptoledo@pc.pr.gov.br. Telefone:  (45)
32778350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - 21.ªAISP - Delegacia de Polícia de Santa Cecília do Pavão  - Santa Cecília do Pavão
Rua Jerônimo Farias Martins, 170 -  Centro  - Santa Cecília do Pavão/PR. CEP: 86.225-000. Telefone: (43)3270-1299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - 18.ª Subdivisão Policial de Telêmaco Borba  - Telêmaco Borba
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 670 -  Alto das Oliveiras  - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.266-010. Telefone: (42)3910-1550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - 56.ª Delegacia Regional de Polícia de Reserva  - Reserva
Rua Quintino Bocaiúva, 620 -  Centro  - Reserva/PR. CEP: 84.320-000. Telefone: (42)3276-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - 57.ª Delegacia Regional de Polícia de Curiúva  - Curiúva
Avenida Antonio Cunha, 581 -  Centro  - Curiúva /PR. CEP: 84.280-000. Telefone: (43)3545-1263

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - Delegacia de Polícia de Cândido de Abreu  - Cândido de Abreu
Avenida Paraná, 601 -  Centro  - Cândido de Abreu/PR. CEP: 84.470-000. Telefone: (43)3476-1311

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - Delegacia de Polícia de Tibagi  - Tibagi
Rua Guataçara Borba Carneiro, 50 -  Centro  - Tibagi/PR. CEP: 84.300-000. Telefone: (42)3275-3027

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ventania  - Ventania
Travessa Santa Felicidade, S/N -  Centro  - Ventania/PR. CEP: 84.345-000. Telefone: (42)3274-1059

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 22ª SDP - PÁTIO DE VEÍCULOS DE ARAPONGAS
RUA ROUXINOL, 116-A - Arapongas/PR. CEP: 86.700-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - 12.ª Subdivisão Policial de Jacarezinho  - Jacarezinho
Rua Coronel Batista, 15 -  Centro  - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: (43)3511-0600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - 35.ª Delegacia Regional de Polícia de Joaquim Távora  - Joaquim Távora
Rua Lincoln da Graça, 125 -  Centro  - Joaquim Távora/PR. CEP: 86.455-970. Telefone: (43)3559-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - 36.ª Delegacia Regional de Polícia de Wenceslau Braz  - Wenceslau Braz
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 367 -  Vila Velha  - Wenceslau Braz/PR. CEP: 84.950-000. Telefone: (43)3528-1220

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - 37.ª Delegacia Regional de Polícia de Ibaiti  - Ibaiti
Rua Antônio Moura Bueno, 869 -  Centro  - Ibaiti/PR. CEP: 84.900-000. Telefone: (43)3546-1011

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - 38.ª Delegacia Regional de Polícia de Santo Antônio da Platina  - Santo Antônio da Platina
Rua Pedro Claro Oliveira, 149 -  Vila Claro  - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Telefone: (43)3534-1011

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - Delegacia de Polícia de Cambará  - Cambará
Rua Benjamin Constant, 1155 -  Centro  - Cambará/PR. CEP: 86.390-000. Telefone: (43)3532-3400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ribeirão Claro  - Ribeirão Claro
Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, 203 -  Centro  - Ribeirão Claro/PR. CEP: 86.410-000. Telefone: (43)3536-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ribeirão do Pinhal  - Ribeirão do Pinhal
Avenida Silveira Pinto, 1532 -  Centro  - Ribeirão do Pinhal/PR. CEP: 86.490-000. Telefone: (43)3551-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - Delegacia de Polícia de Siqueira Campos  - Siqueira Campos
Rua Piaui, 505 -  Centro  - Siqueira Campos/PR. CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 23.ªAISP - Delegacia de Polícia de Tomazina  - Tomazina
Rua Xavier da Silva, 705 -  Centro  - Tomazina/PR. CEP: 84.935-000. Telefone: (43)3563-1355

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - 3.ª Delegacia Regional de Polícia de Campo Largo  - Campo Largo
Rua Joanim Stroparo, 786 -  Vila Bancária  - Campo Largo/PR. CEP: 83.601-460. Telefone: (41)3292-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2ª AISP - 4ª Delegacia Regional de Polícia de Rio Branco do Sul  - Rio Branco do Sul
Rua Doutor Zony, 18 -  Centro - Rio Branco do Sul/PR. CEP: 83.540-000. Telefone: (41)3652-2395

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - 5.ª Delegacia Regional de Polícia de Colombo  - Colombo
Rua José Cavassin, 81 -  Centro  - Colombo/PR. CEP: 83.414-120. Telefone: (41)3656-3498

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - 6.ª Delegacia Regional de Polícia de Piraquara  - Piraquara
Rua Vitório Escarante, 735 -  Centro  - Piraquara/PR. CEP: 83.300-000. Telefone: (41)3673-2460

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP  Delegacia Cidadã do Alto Maracanã  - Colombo
Rua João Maria dos Santos - Santa Terezinha - Colombo/PR. CEP: 83.408-805

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2ª AISP - Delegacia de Polícia de Adrianópolis  - Adrianópolis
Avenida Marechal Mascarenhas Morais, 96 -  Centro - Adrianópolis/PR. CEP: 83.490-000. Telefone: (41)3678-1231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2ª AISP - Delegacia de Polícia de Almirante Tamandaré  - Almirante Tamandaré
Rua Coronel João Cândido de Oliveira, 333 -  Vila Rachel - Almirante Tamandaré/PR. CEP: 83.501-010. Telefone: (41)3657-1220

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Araucária  - Araucária
Rua Doutor Honestalio Guimarães, 147 -  Centro  - Araucária/PR. CEP: 83.702-580. Telefone: (41)3642-2000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Bocaiúva do Sul  - Bocaiúva do Sul
Rua Benjamim Constant Teixeira, 1000 -  Centro  - Bocaiúva do Sul/PR. CEP: 83.450-000. Telefone: (41)3658-1244

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Campina Grande do Sul  - Campina Grande do Sul
Avenida Dr. João Cândido, 448 -  Centro  - Campina Grande do Sul/PR. CEP: 83.430-000. Telefone: (41)3676-1135

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Cerro Azul  - Cerro Azul
Rua José Prezida, 112 -  Centro  - Cerro Azul/PR. CEP: 83.570-000. Telefone: (41)3662-1293

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Fazenda Rio Grande  - Fazenda Rio Grande
Rua Tenente Sandro Luis Kampa, 114 -  Jardim Iguaçu  - Fazenda Rio Grande/PR. CEP: 83.820-000. Telefone: (41)3627-1402

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Pinhais  - Pinhais
Avenida Camilo Di Lellis, 483 -  Centro  - Pinhais /PR. CEP: 83.323-000. Telefone: (41)3667-1598

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Quatro Barras  - Quatro Barras
Avenida Dom Pedro Ii, 132 -  Centro  - Quatro Barras/PR. CEP: 83.420-000. Telefone: (41)3672-5114

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 2.ªAISP - Delegacia de Polícia de Tijucas do Sul  - Tijucas do Sul
R. Miguel Maoski, 100 - Centro - Tijucas do Sul/PR. CEP: 83.190-000. Telefone: (41)3629-1206

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 30ª Delegacia de Polícia de Arapongas
Rua Tucanos, 1487 - Centro - Arapongas/PR. CEP: 86.701-020. Contato: Delegado Chefe. Email: dparapongas@pc.pr.gov.br. Telefone: 43 3252-
0092. Fax: 43 3252-0100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 13.ª Subdivisão Policial de Ponta Grossa  - Ponta Grossa
Avenida João Manoel dos Santos Ribas, 667 -  Nova Rússia  - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.051-410. Telefone: (42)3219-2750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 1.º Distrito Policial de Ponta Grossa  - Ponta Grossa
Rua Rui Barbosa, 236 -  Centro  - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-630. Telefone: (42)3223-5750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 3.º Distrito Policial de Ponta Grossa  - Ponta Grossa
Avenida Monteiro Lobato, 270 -  Jardim Carvalho  - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.015-030. Telefone: (42)3222-5297

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 40.ª Delegacia Regional de Polícia de Palmeira  - Palmeira
Rua Coronel Pedro Ferreira, 252 -  Centro  - Palmeira/PR. CEP: 84.130-000. Telefone: (42)3252-1222

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 41.ª Delegacia Regional de Polícia de Irati  - Irati
Rua XV de Julho, 650 -  Centro  - Irati/PR. CEP: 84.500-000. Telefone: (42)3423-1254

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 42.ª Delegacia Regional de Polícia de Jaguariaíva  - Jaguariaíva
Rua Rocha Pompo, 188 -  Centro  - Jaguariaíva/PR. CEP: 84.200-000. Telefone: (43)3535-1173

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - 43.ª Delegacia Regional de Polícia de Castro  - Castro
Rua Tiradentes, 120 -  Centro  - Castro/PR. CEP: 84.165-630. Telefone: (42)3232-1192

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia da Mulher de Ponta Grossa  - Ponta Grossa
Rua Sete de Setembro, 1618 -  Centro  - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-350. Telefone: (42)3223-4948

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Arapoti  - Arapoti
Rua José Jorge Direne, 501 -  Centro  - Arapoti/PR. CEP: 84.990-000. Telefone: (43)3557-1323

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Carambeí  - Carambeí
Avenida do Ouro, 365 -  Centro  - Carambeí/PR. CEP: 84.145-000. Telefone: (42)3231-1738

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Imbituva  - Imbituva
Rua Capitão Antônio Lourenço, 44 -  Centro  - Imbituva/PR. CEP: 84.430-000. Telefone: (42)3436-1177

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Ipiranga  - Ipiranga
Rua José Maria Taques, 196 -  Centro  - Ipiranga/PR. CEP: 84.450-000. Telefone: (42)3242-1282

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Sengés  - Sengés
Rua Vereador Francisco Maia, 73 -  Centro  - Sengés/PR. CEP: 84.220-000. Telefone: (43)3567-1226

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia de Polícia de Teixeira Soares  - Teixeira Soares
Avenida Souza Naves, 80 -  Centro  - Teixeira Soares/PR. CEP: 84.530-000. Telefone: (42)3460-1121

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4.ªAISP - Delegacia do Adolescente de Ponta Grossa  - Ponta Grossa
Avenida Doutor Francisco Burzio, 447 -  Centro  - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-200. Telefone: (42)3223-4886

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - 4° Distrito Policial da Capital
Rua Ary Barroso, 377 - - - Boa Vista - Curitiba/PR. CEP: 82.540-000. Email: 4distritocapital@pc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3236-1824. Fax: (41) 3236-
1827

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - 14.ª Subdivisão de Polícia de Guarapuava  - Guarapuava
Rua Guaira, 4284 -  Batel  - Guarapuava/PR. CEP: 85.400-000. Telefone: (42)3623-2112

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 60

3756
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - 45.ª Delegacia Regional de Polícia de Pitanga  - Pitanga
Rua José Klosowski, 881 -  Vila Nova  - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000. Telefone: (42)3646-1137

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - Delegacia da Mulher de Guarapuava  - Guarapuava
Rua Barão do Capanema, S/N -  Batel  - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-280. Telefone: (42)3626-2818

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - Delegacia de Polícia de Manoel Ribas  - Manoel Ribas
Avenida Princesa Isabel, 273 -  Centro  - Manoel Ribas /PR. CEP: 85.260-000. Telefone: (43)3435-1122

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - Delegacia de Polícia de Pinhão  - Pinhão
Rua XV de Novembro, 267 -  Centro  - Pinhão/PR. CEP: 85.170-000. Telefone: (42)3677-1147

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 7.ªAISP - Delegacia de Polícia de Prudentópolis  - Prudentópolis
Rua Silva do Brasil, 320 -  Pouzinhos  - Prudentópolis/PR. CEP: 84.400-000. Telefone: (42)3446-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 9.ªAISP - Delegacia da Mulher de Pato Branco  - Pato Branco
Rua Xavantes, 269 -  Centro  - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-220. Telefone: (46)3220-0227

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - 9.ªAISP - Núcleo de Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas de Pato Branco  - Pato Branco
Avenida Brasil, 87 -  Centro  - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-071. Telefone: (46)3225-4495

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO CIANORTE
AV AMERICA, 3250 - ZONA 5 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Contato: LILIAN. Email: dpcianorte@pc.pr.gov.br. Telefone: 44 36375300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO CORNELIO PROCOPIO
R: Francisco ribeiro da silva, 0000 - JD VENEZA - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: LILIAN. Email:
dpcornelioprocopio@pc.pr.gov.br. Telefone: 43) 35204950

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO IPORA
PR 323, 86-A - IPORA - Iporã/PR. CEP: 87.560-000. Contato: LILIAN. Email: dpipora@pc.pr.gov.br. Telefone: 44 36521262

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO LARANJEIRAS DO SUL
Rua General Ozório, 0000 - Getúlio Vargas - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.304-550. Contato: LILIAN. Email: dplaranjeirassul@pc.pr.gov.br.
Telefone:  (42) 36358000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO MATELANDIA I
R: Pinheiro machado, 59 - CENTRO - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Contato: LILIAN. Email: dpmatelandia@pc.pr.gov.br. Telefone: (45)
32621202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - BARRACAO MATELANDIA II
Av. Cristóvão Colombo, 239 - CENTRO - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Contato: LILIAN. Email: dpmatelandia@pc.pr.gov.br. Telefone: (45)
32621202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - Barracão para abrigar veículos apreendidos - Campo Mourao
Rodovia BR-272 Saída para Goioerê, 527 - Distrito Industrial I - Campo Mourão/PR. CEP: 87.306-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DECCOR - NÚCLEO DE COBATE A CORRUPÇÃO DE LONDRINA
Rua Almirante Tamandaré, 121 - Vila Zelina - Londrina/PR. CEP: 86.015-600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - DECCOR - NÚCLEO DE COBATE A CORRUPÇÃO DE MARINGÁ
Rua Pioneiro Luiz Pinesso - Loteamento Alto da Boa Vista - Maringá/PR. CEP: 87.083-067. Telefone: (44) 3246-1883

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DECRISA - Delegacia de Repressão aos Crimes Contra Saúde
Rua Desembargador Ermelino de Leão, 513 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.410-230. Telefone: 413321-8213

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - Delegacia de Polícia Iporã
Senador Souza Naves, 1632 - Centro - Iporã/PR. CEP: 87.560-000. Contato: Delegado Chefe. Email: dpipora@pc.pr.gov.br. Telefone: 44 3652-1262.
Fax: 44 3652-1262

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DENARC - NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES DE MARINGÁ
Rua Joara, 102 - Parque das Grevíleas II parte - Maringá/PR. CEP: 87.025-050. Email: denarc.nocmaringa@pc.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DENARC - NÚCLEO REGIONAL DE MARINGÁ
Rua Mem de Sá, 488 - Zona 02 - Maringá/PR. CEP: 87.010-370

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DIE - BARRACÃO SANTA CÂNDIDA
Rua Engenheiro Gastão Chaves, 162 - Santa Cândida - Curitiba/PR. CEP: 82.630-530. Email: die@pc.pr.gov.br. Telefone: 3321-8200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - DP de Ortigueira
---, 1158 - Av. Brasil - --- - Ortigueira/PR. CEP: 84.350-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER DE APUCARANA
Travessa João Gurgel de Macedo, 786 - 2° ANDAR - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-710. Email: dpmulherapucarana@pc.pr.gov.br. Telefone:
43-34230972. Fax: 43-34230972

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER DE ARANPONGAS
RUA BEIJA FLOR, 273 - CENTRO - Arapongas/PR. CEP: 86.701-200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER DE CIANORTE
Rua Abolição, 538 - Zona 01 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-286. Email: dpmulhercianorte@pc.pr.gov.br. Telefone: 44-3631-2169

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Ponta Grossa, 2262 - Centro - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.601-600. Email: dpmulherfranciscobeltrao@pc.pr.gov.br. Telefone: 46-3524-5305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER DE PARANAVAÍ
Avenida Heitor Alencar Furtado, 4300 - Jardim Paraíso - Paranavaí/PR. CEP: 87.708-000. Email: dm.08sdp@pc.pr.gov.br. Telefone: 44-3421-1550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DA MULHER UMUARAMA
Rua Japurá, 3358 - Zona I - Umuarama/PR. CEP: 87.501-110

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 63

3759
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: DPC - DPE - DELEGACIA DO ADOLESCENTE DE MARINGÁ
Avenida Mandacaru, 560 -  Vila Progresso  - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Email: dpadolescentemaringa@pc.pr.gov.br. Telefone: (44) 3220-2530

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: DPC - NOC - NÚCLEO DE OPERÇÕES COM CÃES
Rua André Ferreira Camargo, 270 - Xaxim - Curitiba/PR. CEP: 81.710-100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: DPC - Núcleo da DECCOR do Município de Foz do Iguaçu
Rua Santos Dumont, 1177 - Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: Força Tarefa Polícia Civil e Ministério Público do Estado do Paraná
Rua Desembargador Isaías Bevilaqua, 22 - Mercês - Curitiba/PR. CEP: 80.430-040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Grupamento de Operações Aéreas - GOA/DPC
Rua Cícero Jaime Bley, Hangar 28 - Aeroporto - Bacacheri - Curitiba/PR. CEP: 82.515-230. Telefone: 4133569780

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IIPR - APUCARANA
Rua Professor Erasto Gaertner, 786 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-280. Contato: Isabella Maria de Barros Lopes. Email:
pp_isabellalopes@ii.pr.gov.br. Telefone: (43) 3423-0083

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IIPR - Arapongas
--Rua Condor, 1145 - Ag Trabalhador - Arapongas/PR. CEP: 86.701-210. Contato: Wagner Raphael Prado Vieira. Telefone: 43 3902-1312

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IIPR - CAMPO MOURÃO
Avenida Manoel Mendes de Camargo, 230 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.302-080. Contato: AMARILIS. Email:
sri_campomourao@ii.pr.gov.br. Telefone: (44) 3523-1130

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IIPR - Cianorte
--Av Parana, 510 - Ag Trabalhador - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Contato: Ivan de Oliveira Torres. Telefone: 44 3631-7188

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
Locais para Entrega: IIPR - CORNÉLIO PROCÓPIO
PR 160 KM 1.9, 1800 - JARDIM VENEZA - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: Alfredo Valadão. Email:
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IIPR - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ
Rua Pedro Ivo, 386 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-020. Telefone: 41 33202700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IIPR - Instituto de Identificação do Paraná - Centro
Rua Pedro Ivo, 386 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-020. Contato: Ana Flávia Frizzo. Email: subdivisaoadministrativa@ii.pr.gov.br. Telefone:
33202711

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IIPR - LONDRINA
Rua Guaporé, 180 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.026-010. Contato: Andreza Gimenez. Email: pp_andrezagimenez@ii.pr.gov.br. Telefone: (43)
3344-3861

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IIPR - Ponta Grossa
Avenida Doutor Francisco Burzio, 447 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-200. Contato: Juliano Beiras. Email: pp_julianobeiras@ii.pr.gov.br.
Telefone: 42 3222-1981

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Cascavel
Rua Erechim, 1646 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.812-260. Contato: CIBELE. Email: pp_cibelevechiatto@ii.pr.gov.br. Telefone: (45) 32252997

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Foz do Iguaçu
Avenida Jorge Schimmelpfeng, 849 - anexo DP Mulher - Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-110. Contato: Fernanda Cardoso Biato. Email:
pp_fernandacosta@ii.pr.gov.bR. Telefone: 45 991415420

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Francisco Beltrão
Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 650 - São Miguel - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.602-510. Contato: Scheila . Email:
pp_scheilaruaro@ii.pr.gov.br. Telefone: (46) 3523-2756

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Guarapuava
Rua Guaíra, 4284 - Batel - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-280. Contato: Magda

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Maringá
Avenida Mandacaru, 560 - Vila Progresso - Maringá/PR. CEP: 87.080-000. Contato: Samantha. Email: pp_samanthamota@ii.pr.gov.br. Telefone:
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Pato Branco
Avenida Brasil, 87 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-071. Contato: Simone. Telefone: (46) 3225-5822

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação de Telêmaco Borba
Avenida Ozorio de Almeida Taques, 300 - Centro - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.261-680. Contato: Marina . Telefone: (42) 3272-5780

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IIPR - POSTO DE IDENTIFICAÇÃO JACAREZINHO
---, 968 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: 4332255539

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IIPR - Posto de Identificação Paranaguá
Rua Domingos Peneda, 2850 - Vila São Vicente - Paranaguá/PR. CEP: 83.209-575. Contato: Halana. Email: sri_paranagua@ii.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IIPR - SEÇÃO REGIONAL DE IDENTIFICAÇAO DE PARANAVAÍ
Avenida Heitor Alencar Furtado, 4300 - Jardim Farropilha - Paranavaí/PR. CEP: 87.707-000. Contato: Ana Paula. Email: pp_anarovere@ii.pr.gov.br.
Telefone: (44)3422-0447

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IIPR - UMUARAMA
Avenida da Estação, 2400 - Zona VI - Umuarama/PR. CEP: 87.503-020. Contato: Thaís Godoi. Email: pp_thaisgodoi@ii.pr.gov.br. Telefone: (44)
99835-814

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: MEDIANEIRA - DP - DPC
R. Santa Catarina, 2515 - Centro - Medianeira/PR. CEP: 85.720-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: NUCRIA - Núcleo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítimas de Crimes -  LONDRINA
Rua Gago Coutinho, 833 - Caravelle - Londrina/PR. CEP: 86.039-190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PONTA GROSSA - NUCRIA - DPC
Rua Rodrigues Alves, 950 - Orfãs - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.015-440

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 66

3762
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Órgão: FUNDEPAR - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional

Locais para Entrega: FUNDEPAR - Intituto de Desenvolvimento Educacional do Parana
Rua dos Funcionários, 1323 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: Eliane Teruel Carmona. Email: elianetc@seed.pr.gov.br. Telefone:
041 3250-8100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: IDR - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER

Locais para Entrega: EMATER - Emater U.M. - Missal - Missal
Rua R. Mal Deodoro, 142 - Centro - Missal/PR. CEP: 85.890-000. Telefone: (44)3531-2077

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Abatiá
Av.  Manoel José Pereira, 332 - Centro - Abatiá/PR. CEP: 86.460-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Adrianópolis
R JANUÁRIO P. TRANNIM, 45 - CARUMBÉ - Adrianópolis/PR. CEP: 83.490-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Agudos do Sul
Rua José Bencz, 170 - Centro - Agudos do Sul/PR. CEP: 83.850-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Almirante Tamandaré
Rua João Baptista de Siqueira, 113 - Vila Rachel - Almirante Tamandaré/PR. CEP: 83.501-610

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Altônia
Rua XV de Novembro, 1390 - Caixa Postal 147 - Altônia/PR. CEP: 87.550-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Alto Paraíso
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1407 - Centro - Alto Paraíso/PR. CEP: 87.528-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Alto Paraná
Av. das Americas, 2016 - Centro - Alto Paraná/PR. CEP: 87.750-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: IDR - Alto Piquiri
Rua Sebastião Pereira Oliveira, 1700 - --- - Alto Piquiri/PR. CEP: 87.580-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Amaporã
Rua XV de Novembro, 58 - Centro - Amaporã/PR. CEP: 87.850-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Anahy
Av. Brasil, 01 - Centro - Anahy/PR. CEP: 85.425-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Andirá
Rua Curitiba, 250 - Centro - Andirá/PR. CEP: 86.380-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Ângulo
Av. Valerio O. Estevão, 83 - Ângulo - Centro - Iguaraçu/PR. CEP: 86.750-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Arapoti
Rua Tucanos, 361 - Arapoti - Centro - Arapongas/PR. CEP: 86.701-020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Arapuã
Rua Café Filho, 168 - Centro - Arapuã/PR. CEP: 86.888-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Araucária
Rua Francisco Xavier da Silva, 515 - Centro - Araucária/PR. CEP: 83.702-500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Ariranha do Ivaí
Rua Roberto Miguel Goedert, s/n - Centro - Ariranha do Ivaí/PR. CEP: 86.880-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Assaí
Rua Rio de Janeiro, 405 - Centro - Assaí/PR. CEP: 86.220-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: IDR - Astorga
Rua São Paulo, 714 - Horto - Astorga/PR. CEP: 86.730-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Atalaia
Rua Parana, 685 - Centro - Atalaia/PR. CEP: 87.630-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Balsa Nova
Rua João da Rocha Ferreira, 486 - Centro - Balsa Nova/PR. CEP: 83.650-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Barra do Jacaré
Rua Rui Barbosa, 104 - Centro - Barra do Jacaré/PR. CEP: 86.385-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Boa Ventura de São Roque
Rua Maciel, s/n - Centro - Boa Ventura de São Roque/PR. CEP: 85.225-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Boa Vista da Aparecida
Rua Wenceslau Perka, s/n - Centro - Boa Vista da Aparecida/PR. CEP: 85.780-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Bocaiúva do Sul
Rua Miguel Costa Curta, s/n - Centro - Bocaiúva do Sul/PR. CEP: 83.450-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Braganey
Av. Arthur Pereira, 860 - --- - Braganey/PR. CEP: 85.430-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Brasilândia do Sul
Av. Arthur Pereira, 389 - Centro - Brasilândia do Sul/PR. CEP: 87.595-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Cafelândia
Rua Luiz Picolli, 299 - Centro - Cafelândia/PR. CEP: 85.415-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: IDR - Cafezal do Sul
Avenida Italo Orcelli, 601 - Centro - Cafezal do Sul/PR. CEP: 87.565-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Cambará
Rua José Frediani, 213 - Conjunto Bergamaschi - Cambará/PR. CEP: 86.390-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Campina do Simão
Travessa Presidente Vargas, s/n - Centro - Campina do Simão/PR. CEP: 85.148-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Campina Grande do Sul
Rua Dr João Cândido, 115 - Centro - Campina Grande do Sul/PR. CEP: 83.430-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Campo Bonito
Rua Prefeito Darcísio Roberto Grassi, 252 - Centro - Campo Bonito/PR. CEP: 85.450-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - CAMPO LARGO - ARMAZEM
Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa, KM 105 - ARMAZEM - Rondinha - Campo Largo/PR. CEP: 83.608-000. Contato: Paulo Cesar Barbiot. Email:
campolargo@idr.pr.gov.br. Telefone: 41 3649-1054

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Cantagalo
Rua Cinderela, s/n - Jardim Social - Cantagalo/PR. CEP: 85.160-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Capitão Leônidas Marques
Av.  Iguaçu, 430 - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR. CEP: 85.790-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Carambeí
Rua Ouro Branco, 238 - Centro - Carambeí/PR. CEP: 84.145-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Catanduvas
Rua 25 De Julho, 529 - Centro - Catanduvas/PR. CEP: 85.470-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: IDR - Céu Azul
Rua Mal Cândido Rondon, 368 - Centro - Céu Azul/PR. CEP: 85.840-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Cidade Gaúcha
Av. Comendador Gentil Geraldi, 3060 - Centro - Cidade Gaúcha/PR. CEP: 87.820-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Colorado
Av.  Brasil, 95 - Colorado - Centro - Colorado/PR. CEP: 86.690-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Conselheiro Mairinck
Rua Dona Celina, 236 - Centro - Conselheiro Mairinck/PR. CEP: 86.480-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Corbélia
Rua Flor de Lis, 2066 - Centro - Corbélia/PR. CEP: 85.420-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Cruzmaltina
Av. Pe. Gualter Farias Negrão, s/n - Centro - Cruzmaltina/PR. CEP: 86.855-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Curiúva
Rua José Manoel Batista, 241 - Centro - Curiúva/PR. CEP: 84.280-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Diamante D'Oeste
Av.  Brasil, 344 - Centro - Diamante D'Oeste/PR. CEP: 85.896-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Diamante do Sul
Avenida Ivan Ferreira do Amaral, s/n - Centro - Diamante do Sul/PR. CEP: 85.408-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Douradina
R. PARANÁ, 4810 - Centro - Douradina/PR. CEP: 87.485-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: IDR - Doutor Camargo
Rua da Constelação, 466 - Centro - Doutor Camargo/PR. CEP: 87.155-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Doutor Ulysses
Av. São João Batista, s/n - Centro - Doutor Ulysses/PR. CEP: 83.590-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Esperança Nova
Rua Florisval Paganini Nogueira, 1273 - Centro - Esperança Nova/PR. CEP: 87.545-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Espigão Alto do Iguaçu
Rua Fortaleza, 397 - Centro - Espigão Alto do Iguaçu/PR. CEP: 85.465-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa da Lapa
Rod. Br 476, Km 201 - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Telefone: (41) 3622-1457

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Cambará
BR 369, KM 14 - Cxa. Postal 19 - Cambará/PR. CEP: 86.390-000. Contato: João Edino Del Antonio. Email: joao_edno@iapar.br. Telefone: (43)
3532-1343. Fax: (43) 3532-1343

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Cerro Azul
Rodovia PR 092, Km 82 - Cxa.Postal 11 - Cerro Azul/PR. CEP: 83.570-000. Contato: Ivete Efigênia da Silva Evangelista. Email:
iveteevangelista@iapar.br. Telefone: (41) 8466-1667

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Ibiporã
Rod. Br 369, Km 134 - Ibiporã/PR. CEP: 86.200-000. Contato: ELSON MARCON. Email: est_ibipora@idr.pr.gov.br. Telefone: (43) 3258-1506

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Palmas
Rua Tertuliano Bueno de Andrade, Cx Pos 282 - Pesquisa - --- - Palmas/PR. CEP: 85.555-000. Contato: Cleacir Junior Dall Agnol. Email:
est_palmas@iapar.br. Telefone: 46 3262-1401

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Palotina
Linha São Roque, Km 8 - Cxa. Postal 69 - Palotina/PR. CEP: 85.950-000. Contato: Clodoveu Valdeni Trenti. Email: est_palotina@iapar.br. Telefone:
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Paranavaí
Rua Paulo Antonio da Costa - Paranavaí/PR. CEP: 87.705-470. Email: priaparpv@iapar.br. Telefone: (44) 3421-2808

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Pato Branco
Rua Caramuru, Km 497 - Cxa. Postal 510 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-970. Contato: CID RENAN JACQUES MENEZES. Email:
janainadartora@iapar.br. Telefone: (46) 3213-1140. Fax: (46) 3213-1170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Santa Helena
LINHA SANTA HELENA VELHA, s/n - --- - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Santa Tereza do Oeste
Rod. Prt 163, Km 188 - Cruzinhas Santa Tereza do Oeste - Santa Tereza do Oeste/PR. CEP: 85.825-000. Contato: Luiz Carlos de Oliveira. Email:
est_santatereza@idr.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Umuarama
Estrada Estrada da Paca S/n - Jardim São Cristovão - São Cristovão - Umuarama/PR. CEP: 87.500-000. Email: Dieissoni@idr.pr.gov.br. Telefone:
(43) 99184-7040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Estação de Pesquisa de Xambre
Estrada Estrada Santa Fé, Km 10 - Xambrê/PR. CEP: 87.535-000. Email: est_xambre@iapar.br. Telefone: (44) 3609-1056

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Figueira
Rua Cedro, 41 - Centro - Figueira/PR. CEP: 84.285-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Floraí
Pca. Pedro A. Cabral, 475 - Centro - Floraí/PR. CEP: 87.185-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Floresta
Avenida Getúlio Vargas, 2355 - Centro - Floresta/PR. CEP: 87.120-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Flórida
Rua Ver. Antonio Gilberto Cesnik, s/n - Centro - Flórida/PR. CEP: 86.780-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Formosa do Oeste
Rua Travessa, 33 - --- - Formosa do Oeste/PR. CEP: 85.830-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Foz do Jordão
Rua São Paulo, 317 - Centro - Foz do Jordão/PR. CEP: 85.145-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Francisco Alves
Rua Jorge Ferreira, 567 - Centro - Francisco Alves/PR. CEP: 87.570-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Godoy Moreira
R. SEBASTIÃO MÁXIMO, 122 - --- - Godoy Moreira/PR. CEP: 86.938-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Goioxim
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 228 - Centro - Goioxim/PR. CEP: 85.162-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Grandes Rios
Rua Pernambuco, 23 - Centro - Grandes Rios/PR. CEP: 86.845-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Guaira
Rua Alvorada, 330 - Centro - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Guapirama
Av. Guadalajara, 650 - Centro - Guapirama/PR. CEP: 86.465-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Guaporema
Av. Pe. Evaldo Feldhaus, 62 - --- - Guaporema/PR. CEP: 87.810-000

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Guaraniaçu
Rua José Humberto Fernandes, 469 - Cen - Guaraniaçu/PR. CEP: 85.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - GUARAPUAVA FRIGO
Rodovia BR-277 - FRIGORIFICA - Jardim das Américas/PR. CEP: 85.045-810. Contato: Pedro Souza Moreira. Email: guarapuavafrigo@idr.pr.gov.br.
Telefone: 42-3624-1188

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - GUARAPUAVA GRÃOS
Avenida Vereador Serafim Ribas, 4520 - ARMAZEM - Boqueirão - Guarapuava/PR. CEP: 85.023-500. Contato: Valter Gonçalves Camargo. Email:
guarapuavagraos@idr.pr.gov.br. Telefone: 42-3623-3115

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Ibema
Rua Nei Napoli, 1426 - Centro - Ibema/PR. CEP: 85.478-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Icaraíma
Rua dos Pioneiros, 923 - --- - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Iguaraçu
Av. Pedro Martins, 144 - Centro - Iguaraçu/PR. CEP: 86.750-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Iguatu
Av.  Sete de Setembro, s/n - Centro - Iguatu/PR. CEP: 85.423-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Inajá
Rua Antônio Veiga Martins, 90 - Centro - Inajá/PR. CEP: 87.670-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Indianápolis
Av.  Arnaldo Rodrigues Alves, s/n - Indianápolis - --- - Cianorte/PR. CEP: 87.210-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: IDR - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IAPAR-EMATER) - PORTO SECO
Rodovia BR-277, s/n - km 576 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-560

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER - São Miguel do Iguaçu
Rua Getulio Vargas, 196 - Centro - São Miguel do Iguaçu/PR. CEP: 85.877-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Iracema do Oeste
Rua Prof. Vieira osario, s/n - Centro - Iracema do Oeste/PR. CEP: 85.833-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Itaguajé
Rua Rio de Janeiro, 721 - Centro - Itaguajé/PR. CEP: 86.670-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Itaipulândia
Rua Alfredo Bender, 2277 - Sala 1 - Curitibano - Itaipulândia/PR. CEP: 85.880-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Itambacará
Rua Orlando Fuzeto, s/n - Centro - Itambaracá/PR. CEP: 86.375-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Itambé
Rua Luiz Fedrigo, 49 - Pq. Industrial - Itambé/PR. CEP: 87.175-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Ivatuba
Av.  João XXIII, s/n - Centro - Ivatuba/PR. CEP: 87.130-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Jaboti
Rua João de Paula, 510 - Centro - Jaboti/PR. CEP: 84.930-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Japurá
Rua dos Sutis, 545 - Centro - Japurá/PR. CEP: 87.225-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Jataizinho
AV. PRES. GETÚLIO VARGAS, 494 - Centro - Jataizinho/PR. CEP: 86.210-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Jesuítas
Rua Pe. Manoel de Nobrega, 738 - Centro - Jesuítas/PR. CEP: 85.835-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Joaquim Távora
Rod. Rod. Pr 92, s/nº - Centro Eventos - Joaquim Távora/PR. CEP: 86.455-000. Telefone: (44)3448-1426

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Jundiaí do Sul
R. ANCHIETA, 260 - Centro - Jundiaí do Sul/PR. CEP: 86.470-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Jussara
Rua Bandeirantes , s/n - Centro - Jussara/PR. CEP: 87.230-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Laranjal
R. SÃO CAETANO, s/n - --- - Laranjal/PR. CEP: 85.275-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Leópolis
Rua Ver. Julio da Silva, s/n - Centro - Leópolis/PR. CEP: 86.330-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Lidianópolis
Rua N S da Aparecida, s/n - Centro - Jardim Alegre/PR. CEP: 86.862-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Lindoeste
Rua Curitiba, s/n - Centro - Lindoeste/PR. CEP: 85.826-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Lobato
Rua Castro Alves, 1365 - Centro - Lobato/PR. CEP: 86.790-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Londrina
Rodovia Celso Garcia Cid - Km 375 Londrina - Gleba Fazenda Palhano - Londrina/PR. CEP: 86.047-902. Contato: Leonardo Augusto de Oliveira.
Email: leonardoao@idr.pr.gov.br. Telefone: (43) 3376-2261

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Lunardelli
Av.  Sete de Setembro, 389 - Centro - Lunardelli/PR. CEP: 86.935-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Mandaguaçu
Rua São Vicente, 330 - Vila São Vicente - Mandaguaçu/PR. CEP: 87.160-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Mariluz
Rua Epitácio Pessoa, 1395 - Centro - Mariluz/PR. CEP: 87.470-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Maripá
Rua Silva So, 724 - Centro - Maripá/PR. CEP: 85.955-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Marquinho
Rua 15 de Novembro, s/n - Centro - Marquinho/PR. CEP: 85.168-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Matelândia
Av. Nereu Ramos, 217 - Centro - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Mato Rico
Avenida das Araucárias, s/n - Centro - Mato Rico/PR. CEP: 85.240-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Medianeira
Avenida Soledade, 1640 - Centro - Medianeira/PR. CEP: 85.884-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: IDR - Mirador
Rua Rocha Pombo, 69 - Centro - Mirador/PR. CEP: 87.840-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Mnadaguari
Rua Pe. Antônio Lock, 983 - Centro - Mandaguari/PR. CEP: 86.975-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Munhoz de Melo
Rua Interventor Manoel Ribas, 581 - Centro - Munhoz de Melo/PR. CEP: 86.760-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Nova Aliança do Ivaí
Rua Vereador Adir dos Santos, s/n - Centro - Nova Aliança do Ivaí/PR. CEP: 87.790-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Nova América da Colina
Av.  Tibagi, 227 - Centro - Nova América da Colina/PR. CEP: 86.230-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Nova Aurora
Av. São Luiz, 130 - Centro - Nova Aurora/PR. CEP: 85.410-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Nova Esperança
Praça Marechal Arthur da Costa e Silva, 10 - Centro - Nova Esperança/PR. CEP: 87.600-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Nova Fátima
R. RAMIRO FRAIZ MARTINEZ, 426 - Centro - Nova Fátima/PR. CEP: 86.310-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Nova Olímpia
Rua Mato Grosso, 812 - Centro - Nova Olímpia/PR. CEP: 87.490-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Nova Santa Bárbara
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 169 - Jd. Alto B Vista - Nova Santa Bárbara/PR. CEP: 86.250-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Novas Laranjeiras
Rua Vereador Antonio Ribeiro do Oliveira, s/n - Centro - Nova Laranjeiras/PR. CEP: 85.350-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Nova Tebas
Av.  Brasilia, 713 - Centro - Nova Tebas/PR. CEP: 85.250-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Ourizona
Rua Arita, 773 - Cp 249 - Centro - Ourizona/PR. CEP: 87.170-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Paiçandu
R CARLOS ROBERTO SEGHEZZI , 841 - Centro - Paiçandu/PR. CEP: 87.140-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Palmeira
R. XV DE NOVEMBRO, 176 - --- - Palmeira/PR. CEP: 84.130-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Palmital
Rua Mal. Floriano Peixoto, 540 - Centro - Palmital/PR. CEP: 85.270-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Paraíso do Norte
Av.  Tapejara, 1000 - Centro - Paraíso do Norte/PR. CEP: 87.780-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - PARANAGUA - PSC
Rua Professor Cleto, 2236 - LABORATORIO - Centro Histórico - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-070. Contato: Nilton Cezar Gonçalves Neves. Email:
niltonneves@idr.pr.gov.br. Telefone: 41 3423-1299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Paraná Ivaiporã
Av. Castelo Branco, 1400 - Centro - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Email: erivaipora@idr.pr.gov.br. Telefone: (043)3472-5800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR-Paraná Japira
Rua Hermindo Augusto de Oliveira, 84 - Centro - Japira/PR. CEP: 84.920-000. Email: japira@idr.pr.gov.br. Telefone: (043)3555-1299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR-Paraná Pinhão
Rua 7 de Setembro, 159 - Centro - Pinhão/PR. CEP: 85.170-000. Email: pinhao@idr.pr.gov.br. Telefone: (42)3677-2218

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR-Paraná Ribeirão Claro
Rua Cel. Joaquim Ribeiro Gomes, 1205 - Centro - Ribeirão Claro/PR. CEP: 86.410-000. Email: ribeiraoclaro@idr.pr.gov.br. Telefone: (43)3536-2520

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Paraná São Sebastião da Amoreira
Rua Papa João XXIII, 1239 - Centro - São Sebastião da Amoreira/PR. CEP: 86.240-000. Telefone: (43)3265-2523

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR-Paraná U.M. - Entre Rios do Oeste - Entre Rios do Oeste
Rua R. Paim, 925 - Centro - Entre Rios do Oeste/PR. CEP: 85.988-000. Telefone: (45)3257-1315

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR-PARANÁ - UNIDADE DE SÃO PEDRO DO IGUAÇÚ
Rua Fortaleza, 408 - Centro - São Pedro do Iguaçu/PR. CEP: 85.929-000. Contato: Luciano-Marilza. Email: saopedrodoiguacu@idr.pr.gov.br.
Telefone: 4532551232

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - PARANÁ - UNIDADE DE TERRA ROXA
RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 212 - CENTRO - Terra Roxa/PR. CEP: 85.990-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR-Paraná - Unidade Municipal de Cruzeiro do Oeste
Avenida Av. Brasil, 3054 - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR. CEP: 87.400-000. Telefone: (44)3537-1331

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Pato Bragado
Rua Arapongas, 2725 - Centro - Pato Bragado/PR. CEP: 85.948-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Piên
Rua Amazonas, 150 - Centro - Piên/PR. CEP: 83.860-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
Locais para Entrega: IDR - Pinhalão
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Polo Ponta Grossa
Avenida Presidente Kennedy - Colônia Dona Luíza - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.043-540. Contato: Clayton Sezar da Silva Machado. Email:
clayton@idr.pr.gov.br. Telefone: 42 3219-9700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Porto Barreiro
Rua Vinte e Cinco, 351 - Centro - Porto Barreiro/PR. CEP: 85.345-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Porto Rico
Av.  Celso Romão de Oliveira, 483 - Centro - Porto Rico/PR. CEP: 87.950-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Presidente Castelo Branco
AV. Baltazar A. Oliveira, 268 - Centro - Presidente Castelo Branco/PR. CEP: 87.180-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Quatro Barras
R LÚCIA MADALENA STRAPASSON, 134 - Centro - Quatro Barras/PR. CEP: 83.420-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Quatro Pontes
Rua Presidente Epitácio, 1079 - Centro - Quatro Pontes/PR. CEP: 85.940-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Quedas do Iguaçu
Rua Carvalho, 3359 - Centro - Quedas do Iguaçu/PR. CEP: 85.460-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Querência do Norte
Av.  São Paulo, 161 - C.P. 37 - Centro - Querência do Norte/PR. CEP: 87.930-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Quitandinha
Rua José de Sá Ribas, 393 - Centro - Quitandinha/PR. CEP: 83.840-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: IDR - Ramilândia
Av. Voluntarios da Partia, s/n - Centro - Ramilândia/PR. CEP: 85.888-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Rancho Alegre
Av.  Brasil, 351 - Centro - Rancho Alegre/PR. CEP: 86.290-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Regional de Apucarana
Rua Coronel Luiz José dos Santos, 432 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-070. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
erapucarana@idr.pr.gov.br. Telefone: 43 3420-4100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Regional de Cascavel
Avenida Brasil, 2040 - ESCRITORIO - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.801-000. Contato: José Lindomir Pezenti. Email: ercascavel@idr.pr.gov.br.
Telefone: 45 - 3219-9300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Regional de Santo Antonio da Platina
Av. Oliveira Motta, 200 - Centro - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
erstoantoniodaplatina@idr.pr.gov.br. Telefone: (43) 3534-8500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Regional Laranjeiras do Sul
Rua Sete de Setembro, 2160 - ESCRITORIO - Centro - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.301-070. Contato: Deomar Marcos Fracasso. Email:
erlaranjeirasdosul@idr.pr.gov.br. Telefone: 42 - 3635-8300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Regional Ponta Grossa
Rua Nestor Guimarães, 166 - ESCRITORIO/Fund - Estrela - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-130. Contato: Lucinane Curtes Porfirio da Silva. Email:
erpontagrossa@idr.pr.gov.br. Telefone: 42 - 3228-3700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Regional Toledo
Rua Sete de Setembro, 1101 - ESCRITORIO - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.900-220. Contato: Ivan Decker Raupp. Email: ertoledo@idr.pr.gov.br.
Telefone: 45 - 3379-5000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Reserva do Iguaçu
Avenida Professora Dalila Serpa, s/n - --- - Reserva do Iguaçu/PR. CEP: 85.195-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Locais para Entrega: IDR - Rio Bonito do Iguaçu
Av. Guarapuava, 294 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu/PR. CEP: 85.340-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Rio Branco do Ivaí
AV. RIO BRANCO, 404 - --- - Rio Branco do Ivaí/PR. CEP: 86.848-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Rio Negro
Rua Hugo Neumann, 25 - Campo do Gado - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Rondon
Av.  Espanha, 1329 - --- - Rondon/PR. CEP: 87.800-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Rosário do Ivaí
RUA RIO GRANDE DO SUL, 550 - --- - Rosário do Ivaí/PR. CEP: 86.850-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Santa Amélia
Rua Romão dos Santos Júnior, 120 - Centro - Santa Amélia/PR. CEP: 86.370-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Santa Cecília do Pavão
Rua R. Mal Floriano, s/nº - Centro - Santa Cecília do Pavão/PR. CEP: 86.225-000. Telefone: (42)3272-1414

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Santa Fé
Av.  Pres. Kenedy, 1019 - S.P. 94 - Centro - Santa Fé/PR. CEP: 86.770-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Santa Inês
Rua R. Claro Ferreira Lima, s/nº - Centro - Santa Inês/PR. CEP: 86.660-000. Telefone: (42)3275-1430

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Santa Lúcia
Rua do Rosário, 228 - Anexo Prefeitur - Centro - Santa Lúcia/PR. CEP: 85.795-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 84

3780
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: IDR - Santa Maria do Oeste
Rua da Gruta, 101 - Centro - Santa Maria do Oeste/PR. CEP: 85.230-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Santa Mariana
Rua Liberato Spagolla, 968 - Centro - Santa Mariana/PR. CEP: 86.350-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Santa Mônica
Rua Ébano Pereira, s/n - Centro - Santa Mônica/PR. CEP: 87.915-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Santana do Itararé
R VER JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, 196 - --- - Santana do Itararé/PR. CEP: 84.970-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR -- Santa Tereza do Oeste
Av.  Parana, 111 - Centro - Santa Tereza do Oeste/PR. CEP: 85.825-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Santa Terezinha de Itaipu
Rua Manoel Moreira Pena, 665 - Centro - Santa Terezinha de Itaipu/PR. CEP: 85.875-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Santo Antônio do Caiuá
Praça Pioneiro Primo Rossato, s/n - --- - Santo Antônio do Caiuá/PR. CEP: 87.730-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Santo Antônio do Paraíso
Rua Jayme Canet, 538 - Centro - Santo Antônio do Paraíso/PR. CEP: 86.315-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Santo Inácio
Rua Marcelino A. de Alcantara, 142 - Centro - Santo Inácio/PR. CEP: 86.650-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - São Carlos do Ivaí
Rua Benjamin Constant, 860 - Centro - São Carlos do Ivaí/PR. CEP: 87.770-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - São João do Ivaí
Rua São José, s/n - São João Ivaí - Centro - São José das Palmeiras/PR. CEP: 85.898-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - São Jorge do Ivaí
Rua Mal. Floriano Peixoto, 1017 - Centro - São Jorge do Ivaí/PR. CEP: 87.190-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - São José da Boa Vista
Rua Amadeu Ferraz Araújo, 154 - Centro - São José da Boa Vista/PR. CEP: 84.980-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - São Manoel do Paraná
Av.  Indianópolis, s/n - Centro - São Manoel do Paraná/PR. CEP: 87.215-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR-  São Pedro do Ivaí
Rua Mario Ozorio, 520 - Centro - São Pedro do Ivaí/PR. CEP: 86.945-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - São Tomé
Rua Pref. Salvador Sanches, 568 - --- - São Tomé/PR. CEP: 87.220-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Sapopema
Av.  Manoel Ribas, 285 - Centro - Sapopema/PR. CEP: 84.290-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Sarandi
Avenida Maringá, 794 - Centro - Sarandi/PR. CEP: 87.111-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Sede Londrina
Rodovia Celso Garcia Cid, Km 375 - Três Marcos - Gleba Fazenda Palhano - Londrina/PR. CEP: 86.047-902. Contato: Edson Luiz Celice. Email:
edson_celice@iapar.br. Telefone: (43) 3376-2000. Fax: (43) 3376-2101

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Sertaneja
Rua Sete de Setembro, 700 - Centro - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Siqueira Campos
Rua Estado Do Rio, 165 - Centro - Siqueira Campos/PR. CEP: 84.940-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Tamboara
Pca. Izabel Marcos Beltrame, 2004 - Centro - Tamboara/PR. CEP: 87.760-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Tapejara
Rua Antônio Schmidt Villela, 704 - Centro - Tapejara/PR. CEP: 87.430-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Tibagi
Praça Leopoldo Mercer, 20 - Centro - Tibagi/PR. CEP: 84.300-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Tijucas do Sul
Rua Pedro Afonso Claudino, 41 - Centro - Tijucas do Sul/PR. CEP: 83.190-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Tomazina
Av. Tomaz Lins Alencar, s/n - Centro - Tomazina/PR. CEP: 84.935-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Tupãssi
Praça Costa e Silva, s/n - Centro - Tupãssi/PR. CEP: 85.945-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Turvo
Rua Elias Rickli, 729 - Centro - Turvo/PR. CEP: 85.150-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Unidade armazenadora de Pinhais
Avenida Ayrton Senna da Silva, 2094 - Centro - Pinhais/PR. CEP: 83.323-290. Contato: Josemar Amora. Email: josemaramora@idr.pr.gov.br.
Telefone: 41 3667-4080

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Beneficiadora de Sementes - UBS - PONTA GROSSA
BR 376, KM 511 - PQ EST. VILA  - --- - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.000-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR UNIDADE DE JACAREZINHO
Rua Owaldo Pansardi,12, s/nº - Centro - Jataizinho/PR. CEP: 86.210-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade de Pesquisa de Morretes
Rod. Rodovia Miguel Buffara, Km 8 - Morretes/PR. CEP: 83.350-000. Contato: CLOVIS HOFFMANN. Email: est_morretes@iapar.br. Telefone: (41)
3462-1203

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Distrital de Caovi - Guaratuba
Rua: estrada do Caovi,  s/nº - Caovi - Em frente a escola municipal - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Telefone: (41) 3205211

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Distrital de Tagaçaba - Guaraqueçaba
Rua da Escola, s/nº - Guaraqueçaba - Centro - Guaraqueçaba/PR. CEP: 83.390-000. Contato: Nelma Hagemaier. Email:
guaraquecaba@idr.pr.gov.br. Telefone: (041) 3482-1281

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Frigorífica de Palmas
PR 280, KM 60 - Palmas/PR. CEP: 85.555-000. Contato: Carlos Roberto Rodrigues Gois. Email: carlosgois@codapar.pr.gov.br. Telefone: 046-3263-
1277

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Antonina
Rua R. Cel. Marcalo, 164 - Centro - Antonina/PR. CEP: 83.370-000. Contato: Nelma Hagemaier. Email: antonina@idr.pr.gov.br. Telefone: (41) 3432-
1411

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Arapongas
Rua Flamingos, 827 - Centro - Arapongas/PR. CEP: 86.700-040. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: arapongas@idr.pr.gov.br. Telefone: (43)
3278-2250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Assis Chateaubriand
Rua R. São Luiz, 233 - Centro Civico - Centro - Assis Chateaubriand/PR. CEP: 85.935-000. Telefone: (44)3254-1274

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Bandeirantes
Rua R. Cyriaco Russo, 521 - Centro - Bandeirantes/PR. CEP: 86.360-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: bandeirantes@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043) 3542-1161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Bom Sucesso
Rua R. Clemente José da Silva, 201 - Centro - Bom Sucesso/PR. CEP: 86.940-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
bomsucesso@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3442-1702

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Borrazópolis
Avenida Av. José Naline, 571 - Bairro V. Roma - Vila Roma - Borrazópolis/PR. CEP: 86.925-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
borrazopolis@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3452-1602

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Califórnia
Rua R. José Cunha Neto, 190 - Centro - Califórnia/PR. CEP: 86.820-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: california@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043) 3429-1549

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Cambira
Rua Brasília, S/N - Centro - Cambira/PR. CEP: 86.890-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: cambira@idr.pr.gov.b. Telefone: (43) 3436-
1529

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Campo do Tenente
Rua R. André Valenga, 308 - Centro - Campo do Tenente/PR. CEP: 83.870-000. Telefone: (47)3443-3092

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Campo Largo
Rua R. Rodolfo Castangnoli, 200 - Centro - Campo Largo/PR. CEP: 83.601-080

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Cândido de Abreu
Avenida Av. Paraná, s/nº - Centro - Cândido de Abreu/PR. CEP: 84.470-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
candidodeabreu@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3476-8000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Carlópolis
Rua R. Saraiva Marques, 264 - Centro - Carlópolis/PR. CEP: 86.420-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: carlopolis@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043) 3566-1376

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Cascavel
Rua da Lapa, 2654 - Parque São Paulo - Cascavel/PR. CEP: 85.802-062. Contato: JADER SILVA PAZ. Email: elcascavel@idr.pr.gov.br. Telefone:
(45) 3219-9300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Castro
Rua Padre Damaso, 46 - Centro - Castro/PR. CEP: 84.165-210. Contato: Clayton Machado. Email: castro@idr.pr.gov.br. Telefone: (042) 3233-8900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Colombo
Avenida Av. Prof.joão Batista Lovato, 360 - Centro - Colombo/PR. CEP: 83.414-060. Telefone: (44)3676-2765

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Congonhinhas
Rua R. Frei Demétrio, s/nº - Centro - Congonhinhas/PR. CEP: 86.320-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: congonhinhas@idr.pt.gov.br.
Telefone: (043) 3554-1054

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Faxinal
Rua R. José Martins Vieira, 496 - Centro - Faxinal/PR. CEP: 86.840-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: faxinal@idr.pr.gov.br. Telefone:
(043) 3461-187

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Fazenda Rio Grande
Avenida Av. das Araucárias, 550 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR. CEP: 83.820-512. Telefone: (44)3442-1015

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Foz do Iguaçu
Rua R. Mal Floriano Peixoto, 1288 - Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-020. Telefone: (45)3238-1347

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Guaraqueçaba
Rua da Ararapira, 191 - --- - Guaraqueçaba/PR. CEP: 83.390-000. Contato: Nelma Hagemaier. Email: guaraquecaba@idr.pr.gov.br. Telefone: (41)
3482 1281

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Guaratuba
Rua Sr. João Cândido, 375 - Centro - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Email: guaratuba@idr.pr.gov.br. Telefone: (041) 3442-8100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Ibaiti
Rua Eurides Moura Bueno, 175 - Centro - Ibaiti/PR. CEP: 84.900-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: ibaiti@idr.pr.gov.br. Telefone:
(043)3546-7300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Jaguariaíva
Rua R. Cícero Vieira Torres, 123 - Vila Fonseca - Jaguariaíva/PR. CEP: 84.200-000. Contato: Clayton Machado. Email: jaguariaiva@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043)3535-9000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Jandaia do Sul
R Sen Souza Naves, esq c/ R Prof Roberto R Chaves, s/nº - Centro - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Email: jandaiadosul@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043)3432-1818

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Jardim Alegre
Rua R. São Sebastião, 229 - Centro - Jardim Alegre/PR. CEP: 86.860-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: jardimalegre@idr.pr.gov.br.
Telefone:  (043)3475-1514

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Kaloré
Rua Angelo Impossetto, 192 - Centro - Kaloré/PR. CEP: 86.920-000. Email: kalore@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3453-1118

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Lapa
Avenida Av. Tancredo Neves, 18 - Centro - Cerro Azul/PR. CEP: 83.570-000. Telefone: (46)3525-8300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Loanda
Rua R. Gov.munhoz da Rocha, 369 - Centro - Loanda/PR. CEP: 87.900-000. Contato: Agnaldo Prazeres de Lima. Email: loanda@idr.pr.gov.br.
Telefone:  (044) 3425-345

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Manoel Ribas
Rua R. Ivan Ferreira Amaral Fº, 208 - Centro - Manoel Ribas/PR. CEP: 85.260-000. Email: manoelribas@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3435-2645

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Marialva
Av. Rui Barbosa, 221 - Centro - Marialva/PR. CEP: 86.990-000. Contato: Agnaldo Prazeres de Lima. Email: marialva@idr.pr.gov.br. Telefone: (44)
3232-8900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Marilândia do Sul
Rua R. Eldorado, s/nº - Centro - Marilândia do Sul/PR. CEP: 86.825-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: (043) 3428-1444. Telefone:
(043) 3428-1444

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Marumbi
Rua Ver. João Fuzete, 607 - Centro - Marumbi/PR. CEP: 86.910-000. Email: marumbi@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3441-1031

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Mauá da Serra
Rua R. Stª Helena, 28 - Centro - Mauá da Serra/PR. CEP: 86.828-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: mauadaserra@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043) 3464-1820

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Morretes - novo
Rua José Moraes, 80 - unid.local - Centro - Morretes/PR. CEP: 83.350-000. Contato: Satochi Osmar Nonaka. Email: morretes@idr.pr.gov.br.
Telefone: 41 3462-8000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Novo Itacolomi
Rua R. Aleixo F.santos, 442 - Centro - Novo Itacolomi/PR. CEP: 86.895-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: novoitacolomi@idr.pr.gov.br.
Telefone: (043) 3437-1182

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Ortigueira
Avenida Av. Paraná, 346 - Centro - Ortigueira/PR. CEP: 84.350-000. Contato: Clayton Machado. Email: ortigueira@idr.pr.gov.br. Telefone: (042)
3277-8300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Pirai do Sul
Rua R. Isidoro Doim, 237 - Centro - Piraí do Sul/PR. CEP: 84.240-000. Contato: Clayton Machado. Email: piraidosul@idr.pr.gov.br. Telefone:
(44)3575-1355

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Pitanga
Rua R. Roalvo Petrechen, 311 - Centro - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000. Contato: Valter Camargo Gonçalves. Email: pitanga@idr.pr.gov.br. Telefone:
(042) 3646-3736

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Ponta Grossa
Rua Engenheiro Schamber, 342 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-340. Contato: Clayton Machado. Email: elpontagrossa@idr.pr.gov.br.
Telefone: (042) 3220-6100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Pontal do Paraná
Rua Afonso Camargo, 415 - esc. local - Baln Praia de Leste - Pontal do Paraná/PR. CEP: 83.255-000. Contato: Satochi Osmar Nonaka. Email:
pontaldoparana@idr.pr.gov.br. Telefone: 41 3458-6755

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Reserva
Rua R. Quintino Bocaiuva, 678 - Centro - Reserva/PR. CEP: 84.320-000. Contato: Clayton Machado. Email: reserva@idr.pr.gov.br. Telefone: (042)
3276-8100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Ribeirão do Pinhal
Rua Raul Curupana, 586 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR. CEP: 86.490-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
ribeiraodopinhal@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3551-2088

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Rio Bom
Rua R. Espirito Santo, 50 - Centro - Rio Bom/PR. CEP: 86.830-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: riobom@idr.pr.gov.br. Telefone: (043)
3468-1379

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Sabáudia
Av. Campos Sales, 2.321 - Centro - Sabáudia/PR. CEP: 86.720-000. Email: sabaudia@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3151-1374

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Santa Cruz de Monte Castelo
Rua R. Nicaraguá, 422 - Centro - Santa Cruz de Monte Castelo/PR. CEP: 87.920-000. Contato: Agnaldo Prazeres de Lima. Email:
stacruzdomontecastelo@idr.pr.gov.br. Telefone: (044) 3452-1398

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Santa Isabel do Ivaí
Avenida Av. Manoel Ribas, 436 - Centro - Santa Isabel do Ivaí/PR. CEP: 87.910-000. Contato: Agnaldo Prazeres de Lima. Email:
staizabeldoivai@idr.pr.govbr. Telefone: (044) 3453-1609

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Santo Antonio da Platina
Rua 7 de Setembro , 1398 - Centro - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Contato: Oswaldo Martins Rodrigues. Email:
elstoantoniodaplatina@idr.pr.gov.br. Telefone: 43 3534-3866

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de São Jerônimo da Serra
Rua R. Raul Proença, 1210 - Centro - São Jerônimo da Serra/PR. CEP: 86.270-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email:
saojeronimodaserra@idr.pr.gov.br. Telefone: (043) 3267-8000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de São João do Triunfo
Avenida Av. Xv de Novembro, 445 - Centro - São João do Triunfo/PR. CEP: 84.150-000. Contato: Clayton Machado. Email:
saojoaodotriunfo@idr.pr.gov.br. Telefone: (44)3632-1206

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Sengés
Rua R. Pe.pedro Pronczak, 116 - Centro - Sengés/PR. CEP: 84.220-000. Contato: Clayton Machado. Email: senges@idr.pr.gov.br. Telefone: (043)
3567-1422

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 93

3789
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Telemaco Borba
Rua R. Prudente de Moraes, 438 - Bairro Alto das Oliveiras - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.265-350. Contato: Clayton Machado. Email:
telemacoborba@idr.pr.gov.br. Telefone: (042) 3272-1414

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Local de Ventania
Rua R. Francisco K.naggi, 89 - Centro - Ventania/PR. CEP: 84.345-000. Contato: Clayton Machado. Email: ventania@idr.pr.gov.br. Telefone: (042)
3274-1085

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR -  Unidade Municipal de IPIRANGA
Rua Antônio C. de Oliveira, 398 - --- - Ipiranga/PR. CEP: 84.450-000. Contato: Clayton Machado. Email: ipiranga@idr.pr.gov.br. Telefone: (042)3242-
8000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR- UNIDADE MUNICIPAL DE IPORÃ
---, 363 - --- - Iporã/PR. CEP: 87.560-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR- UNIDADE MUNICIPAL DE IVATÉ
Rua Maringá, 3572 - --- - Ivaté/PR. CEP: 87.525-000. Email: ivate@idr.pr.gov.br. Telefone: (044)3673-1154

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR -  Unidade Municipal de Marechal Candido Rondon
---, 759 - ESCRITORIO - --- - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Contato: Ivan Decker Raupp. Email:
malcandidorondon@idr.pr.gov.br. Telefone: 45 - 3254-2567

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - UNIDADE MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Rua R. Tibagi, s/nº - Centro - Maria Helena/PR. CEP: 87.480-000. Contato: MAURICIO JOSÉ FRANCO. Telefone: (44)3662-1225

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR- Unidade Municipal de Nova Santa Rosa
---Avenida Tucunduva , 833 - ---Centro - Nova Santa Rosa/PR. CEP: 85.930-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR- Unidade Municipal de Ouro Verde
---, 172 - --- - Ouro Verde do Oeste/PR. CEP: 85.933-000. Email: ouroverdedoeste@idr.pr.gov.br. Telefone: 45 3251-1440

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: IDR- Unidade Municipal de Palotina
Avenida Ariosvaldo Bitencourt, 578 - Parque Industrial C. Vale - Palotina/PR. CEP: 85.950-000. Contato: Eduardo Vinicius. Email:
palotina@idr.pr.gov.br. Telefone: 46 3532-3214

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR- UNIDADE MUNICIPAL DE PEROBAL
Avenida Paraná  , 709 - Centro - Perobal/PR. CEP: 87.538-000. Email: perobal@idr.pr.ov.br. Telefone: (044) 3625-1200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR- UNIDADE MUNICIPAL DE PÉROLA
Rua Padre Vieira, 173 - Centro - Pérola/PR. CEP: 87.540-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR- Unidade Municipal de Santa Helena
Rua Minas Gerais, 1400 - Centro - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Contato: Carlos Alexandre da Silva Harold. Email: stahelena@idr.pr.gov.br.
Telefone: 45 3268-2020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR -UNIDADE MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
---, 223 - --- - São Jorge do Patrocínio/PR. CEP: 87.555-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Municipal IVAÍ
Rua R. Dr Ferreira Correa, 351 - Centro - Ivaí/PR. CEP: 84.460-000. Contato: Clayton Machado. Email: ivai@idr.pr.gov.br. Telefone: (44)3425-3456

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: IDR - Unidade Regional de Cianorte
Avenida Santa Catarina, 651 - fundos - Zona 01 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-129. Contato: Paulo Roberto Preto. Email: cianorte@idr.pr.gov.br.
Telefone: 44 3351-3450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Unidade Regional de Cornélio Procópio
Av. Minas Gerais, 1351 - Centro - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: Valdimir de Jesus Passos. Email: ercornelio@idr.pr.gov.br.
Telefone: 43 3520-3200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Regional de Guarapuava
Rua Doutor Laranjeiras, 829 - centro - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-030. Contato:  Bruno Luis Krevoruczka . Email:
carguarapuava@idr.pr.gov.br. Telefone: (42) 3621-9300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Locais para Entrega: IDR - Unidade Regional de Ivaiporã
AV MARANHÃO, 6110 - CENTRO - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Unidade Regional de Maringá
Rua Rubens Sebastião Marin, 1346 - PSC - Parque Industrial - Maringá/PR. CEP: 87.045-020. Contato: Pedro Cecere Filho. Email:
carmaringa@idr.pr.gov.br. Telefone: 44 3226-4041

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Uniflor
Av.  Primavera, s/n - Centro - Uniflor/PR. CEP: 87.640-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IDR - Uraí
Rua Soldado PM Oridio Ribeiro da Silva, 263 - Centro - Uraí/PR. CEP: 86.280-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IDR - Vera Cruz do Oeste
Rua Rui Barbosa, 202 - Centro - Vera Cruz do Oeste/PR. CEP: 85.845-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IDR - Virmond
Vicente Mierzwa, s/n - Centro - Virmond/PR. CEP: 85.390-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: IDR - Wenceslau Braz
Av.  Avelino Vieira, 240 - Centro - Wenceslau Braz/PR. CEP: 84.950-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR-Paraná
Estrada da Graciosa, 6960 - CPRA - Parque das Nascentes - Pinhais/PR. CEP: 83.327-055. Contato: Renato da Silveira krieck. Email:
renatokrieck@idr.pr.gov.br. Telefone: 41 3544-8100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: UNIDADE MUNICIPAL IDR-PARANÁ CANDÓI
Av. Newton Marcondes de Oliveira, 2605 - Jardim Pioneiros - Candói/PR. CEP: 85.140-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: UNIDADES REGIONAL E MUNICIPAL IDR PARANÁ EM PARANAGUÁ
Rua Manoel Corrêa, 367 - Costeira - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-410

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: IPEM - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná

Locais para Entrega: IPEM/RECAS - Regional de Cascavel
Rodovia BR-277, Rod BR-277 - km 573,5 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-560. Contato: Francisco Irandyakist de Negreiros Bessa.
Email: recas@ipem.pr.gov.br. Telefone: (45) 3227-6791

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IPEM/RELON - Regional de Londrina
Avenida das Maritacas, 1400 - PRÉDIO - Indusville - Londrina/PR. CEP: 86.031-070. Contato: Marcelo dos Santos Trautwein. Email:
relon@ipem.pr.gov.br. Telefone: (43) 3321-3377

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IPEM/REMAR - Regional de Maringá
Rua Pioneiro Carlos Burian, 190 - PRÉDIO - Parque Industrial - Maringá/PR. CEP: 87.065-190. Contato: Michel Ângelo Ravazzi Tavares. Email:
remar@ipem.pr.gov.br. Telefone: (44) 3266-2443

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: IPEM/SEDE - Instituto de Pesos e Medidas do Paraná
Rua Estados Unidos, 135 - Prédio - Bacacheri - Curitiba/PR. CEP: 82.510-050. Contato: Jose Carpes. Email: carpes@ipem.pr.gov.br /
liliam@ipem.pr.gov.br. Telefone: (41) 3251-2200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: JUCEPAR - Junta Comercial do Paraná

Locais para Entrega: CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO JUCEPAR
Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 747 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-040. Contato: Wesley Ferreira. Email:
administrativo@jucepar.pr.gov.br. Telefone: 4133103425

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: JUCEPAR - Junta Comercial do Paraná - Curitiba
Rua Barão do Serro Azul, 316 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.020-180. Contato: Bruno Purckote Gonçalves. Email:
administrativo@jucepar.pr.gov.br. Telefone: (41) 3310-3410

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: JUCEPAR - NOVA SEDE
Rua Ébano Pereira, 309 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.410-240. Contato: Wesley Favaro Ferreira. Email: administrativo@jucepar.pr.gov.br.
Telefone: 4133103435

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PCP-SESP - Polícia Científica do Paraná - SESP

Locais para Entrega: Polícia Científica do Paraná - Almoxarifado
Avenida Visconde de Guarapuava, 2652 - Bloco do Fundo - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-100. Contato: Mauricio Catitas e/ou Márcia. Email:
almoxa@policiacientifica.pr.gov.br. Telefone: 41 3361-7288

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Órgão: PGE - Procuradoria Geral do Estado

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Apucarana
Rua Bandeirantes,, 137 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-030. Contato: Maria Helena. Email: mariaborghesan@pge.pr.gov.br. Telefone: (43)
3422-8814

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Campo Mourão - Campo Mourão
Av. Capitão Índio Bandeira, 920 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.301-000. Telefone: (44) 3525-1035

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Cascavel - Cascavel
Rua Carlos de Carvalho, 3053 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.802-090. Telefone: (45) 3223-4302

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Foz do Iguaçu - Foz do Iguaçu
Rua Carlos Sbaraini, 292 - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.863-757. Telefone: (45) 3574-1369

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Londrina
Avenida Santos Dumont, 1187 - Boa Vista - Londrina/PR. CEP: 86.039-090. Contato: Guilherme Zorato. Email: prch-londrina@pge.pr.gov.br.
Telefone: (43) 3322-6380. Fax: (43) 3322-6380

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de  Maringá
Rua Marciano Halchuk, 136 - Vila Bosque - Maringá/PR. CEP: 87.005-080. Contato: Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Email: prch-
maringa@pge.pr.gov.br. Telefone: (44) 3227-1969. Fax: (44) 3227-7039

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de  Paranavaí
Rua Marechal Cândido Rondon, 1303 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.704-060. Contato: Marcia Daniela Canassa Giuliangelli. Email: prch-
paranavai@pge.pr.gov.br. Telefone: (44) 3423-0303

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Pato Branco - Pato Branco
Rua Tapajós, 152 - Cj 1102 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-045. Telefone: (46) 3224-6949

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Ponta Grossa - Ponta Grossa
Rua Comendador Ayrton Playsant, 255 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-550. Telefone: (42) 3222-1168

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 98

3794
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: PGE - Procuradoria Regional de Umuarama
Avenida Rio de Janeiro, 4503 - Zona II - Umuarama/PR. CEP: 87.501-370. Contato: Fernando Augusto Montai Y Lopes. Email: prch-
umuarama@pge.pr.gov.br. Telefone: (44) 3622-1784. Fax: (44) 3622-1780

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Procuradoria Geral do Estado - PGE
Rua Paula Gomes, 145 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-070. Contato: Eloir Germano Machado de Carvalho. Email:
eloirgmc@pge.pr.gov.br. Telefone: 4132816505

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-AJGERAL - Ajudância-Geral do Comando-Geral da PMPR - SESP

Locais para Entrega: AJUDÂNCIA GERAL - QCG-PMPR
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-APMG - Academia Policial Militar do Guatupê - SESP

Locais para Entrega: 2ª ESCOLA DE FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E ESPECIALIZAÇÃO DE PRAÇAS
Rua Professor Giampero Monacci, 632 - Jardim Novo Horizonte - Maringá/PR. CEP: 87.010-090. Contato: Oficial P4. Email: apmg-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: (44)3219-5800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Academia Policial Militar do Guatupe - APMG
Rodovia BR-277, S/Nº - KM 72 - Parque da Fonte - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.065-160. Email: apmg-p4@pm.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-BOPE - Batalhão de Operações Policiais Especiais - SESP

Locais para Entrega: BATALHÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Rodovia João Leopoldo Jacomel, 6145 - KM 7,5 - Pineville - Pinhais/PR. CEP: 83.320-005. Contato: tenente Smozinski. Email: bope-
p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 413653-8901

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-BPAMB-FV - Batalhão Polícia Ambiental - Força Verde (PMPR-BPA) - SESP

Locais para Entrega: BPMA - 1ª CIA 2º PELOTÃO GUARATUBA
RUA BENEVAL GOMES CARDOSO, S/N - --- - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Contato: SUBT CAINELI. Telefone: 4134436858

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 1ª CIA  3º PELOTÃO BPMA ANTONINA
PR 340, KM 14 - --- - Antonina/PR. CEP: 83.370-000. Telefone: 4134327035

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 1ª CIA 3º PELOTÃO BPMA GUARAQUEÇABA
RUA DR RAMOS FIGUEIRA, 748 - --- - Guaraqueçaba/PR. CEP: 83.390-000. Telefone: 4134821337

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 1ª COMPANHIA PARANAGUÁ
Rua Benjamin Constant, 277 - Centro Histórico - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-190. Telefone: 4134209400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 2ª CIA 1º PELOTÃO LONDRINA
Avenida dos Expedicionários - Conjunto Residencial Vivendas do Arvoredo - Londrina/PR. CEP: 86.047-575. Telefone: 43 33417733

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: BPMA - 2ª CIA 2º PELOTÃO SERTANEJA
PR 160, KM 0 - --- - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: BPMA - 2ª CIA 3º PELOTÃO APUCARANA
BR 376, KM 247 - --- - Apucarana/PR. CEP: 86.819-000. Telefone: 43 34236317

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: BPMA - 2ª CIA 4º PELOTÃO JACAREZINHO
RUA PADRE MELLO, 858 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: 43 35254460

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: BPMA - 2ª CIA - LONDRINA
Avenida dos Expedicionários, s/n - Conjunto Residencial Vivendas do Arvoredo - Londrina/PR. CEP: 86.047-575. Telefone: (43) 3341-7733

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA 1º PELOTÃO MARINGÁ
Avenida Cerro Azul, 159 - Jardim Novo Horizonte - Maringá/PR. CEP: 87.010-055. Telefone: 4432274356

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA 2º PELOTÃO ICARAÍMA
AVENIDA BRASIL, S/N - --- - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000. Telefone: 44 35841175

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA 2º PELOTÃO UMUARAMA
Rua Gralha-azul, 4748 - Jardim Social - Umuarama/PR. CEP: 87.506-020. Telefone: 44 36247630

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA 3º PELOTÃO CAMPO MOURÃO
Avenida João Bento, 1899 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.300-030. Telefone: 44 35231185

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA 4º PELOTÃO CIANORTE
RUA SGT RODRIGO BONDEZAN, 2001 - --- - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Telefone: 44 36373439

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: BPMA - 3ª CIA - MARINGÁ
Rua Pioneira Carmen Riquena Marques Domingues, 159 - Jardim Novo Horizonte - Maringá/PR. CEP: 87.010-148. Telefone: (44) 3227-4356

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: BPMA - 4ª CIA 1º PELOTÃO GUARAPUAVA
Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 2829 - Santa Cruz - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-430. Telefone: 42 36220482

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: BPMA - 4ª CIA 2º PELOTÃO VILA VELHA
Rua Lagoa Dourada, 121 - Cará-cará - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.045-014. Telefone: 42 32281581

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: BPMA - 4ª CIA 3º PELOTÃO TELÊMACO BORBA
RUA BRACATINGA, 02 - --- - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.279-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: BPMA - 4ª CIA 4º PELOTÃO LAPA
AVENIDA GETULIO VARGAS, S/N - PARQUE ESTADUAL - --- - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Telefone: 41 36227691

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 4ª CIA GUARAPUAVA SEDE
Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 2829 - Santa Cruz - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-430. Contato: CAP LEANDRO. Telefone: 42 36220482

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: BPMA - 4º PELOTÃO TIJUCAS DO SUL
BR 376, KM 60 - --- - Tijucas do Sul/PR. CEP: 83.190-000. Contato: TEN CONRADO. Telefone: 41 995772670

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMA - 5ª CIA 1º PELOTÃO FOZ DO IGUAÇU
Rua Teresina, S/N - Itaipu C - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.870-280. Telefone: 45 35758267

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPMA - 5ª CIA 2º PELOTÃO STA TEREZA DO OESTE
RUA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, 72 - --- - Santa Tereza do Oeste/PR. CEP: 85.825-000. Telefone: 45 32311949

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPMA - 5ª CIA 3º PELOTÃO MARMELEIRO
RUA TEMO OCTAVIO MULLER, 489 - --- - Marmeleiro/PR. CEP: 85.615-000. Telefone: 46 35251862

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPMA - 5ª CIA 4º PELOTÃO SANTA HELENA
ESTRADA DO REFUGIO BIOLOGICO, S/N - --- - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Telefone: 45 32683875

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPMA - 5ª COMPANHIA DE POLÍCIA AMBIENTAL FV
Rodovia BR-469 - Parque Nacional do Iguaçu - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.859-899. Telefone: 4535299045

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPMA - Batalhão de Polícia Militar Ambiental
Avenida das Torres, 650 - Cidade Jardim - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.040-300. Contato: Camila Coradin. Email: bpambfv-
almoxarifado@pm.pr.gov.br. Telefone: 4132991350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-BPChq - Batalhão de Polícia de Choque - SESP

Locais para Entrega: BPCHOQUE - SEDE
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110. Contato: Ten.Stelle. Email: bpchoque-projetos@pm.pr.gov.br.
Telefone: 4133269314

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-BPFron - Batalhão de Polícia Militar de Fronteira - SESP

Locais para Entrega: BPFron - 2ª Cia - Guaíra
Travessa Jaú, 34 - Eletrosul - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPFron - 3ª Cia - Santo Antonio do Sudoeste
Peroba, 249 - Jardim Fronteira - Santo Antônio do Sudoeste/PR. CEP: 85.710-000. Contato: Sd. Antony. Email: bpfron-3cia-sgtte@pm.pr.gov.br.
Telefone: (46) 3563-3050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: BPFRON - 4ª CIA
Avenida Malta, 4133 - Jardim Campo Belo - Umuarama/PR. CEP: 87.507-560. Contato: Cap. Namur / Sd. Bellio

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: BPFron - Marechal Cândido Rondon
PR 467 KM 26,1,  Linha Quinta das Seleções, KM 26,1 - Zona Rural - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Contato: 1º Ten. QOPM
Paulo Rolon de Lima. Email: bpfron-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (425) 3284-5760

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Órgão: PMPR-BPRV - Batalhão de Polícia Rodoviária - SESP

Locais para Entrega: 1ª CIA do BPRv
Rua Inácio Wichnewski, 67 - Orleans - Curitiba/PR. CEP: 82.310-420. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4132736622

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 2ª CIA do BPRv
Rua Cambará, 167 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-530. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4333781900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: 3ª CIA do BPRv
Rua Mato Grosso, 1004 - São Cristóvão - Cascavel/PR. CEP: 85.813-020. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 4ª CIA do BPRv
Avenida Prefeito Sincler Sambatti, km01 - Prox Detran - Jardim Bertioga - Maringá/PR. CEP: 87.055-405. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone:
4432192750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 5ª CIA do BPRv
Rodovia BR-376, km493 - Colônia Dona Luíza - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.045-900. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4232191888

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: 6ª CIA do BPRv
Rua Sete de Setembro, 363 - Santa Terezinha - Pato Branco/PR. CEP: 85.506-040. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4635235132

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: BPRv - Batalhão de Polícia Rodoviária
Rua Vital Brasil, 500 - Portão - Curitiba/PR. CEP: 80.320-120. Email: bprv-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4132819000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-BPTran - Batalhão de Polícia de Trânsito - SESP

Locais para Entrega: BPTRAN / BATALHÃO DE POLICIA DE TRANSITO
Rua Professora Antônia Reginato Vianna, 411 - Capão da Imbuia - Curitiba/PR. CEP: 82.810-300. Telefone: 41-3281-1631

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-CIOC - Companhia Independente de Operações com Cães - SESP

Locais para Entrega: PMPR/CME/CIOC - Companhia Independente de Operações com Cães
Rua Thomaz Otto, 490 - Pilarzinho - Curitiba/PR. CEP: 82.100-520. Contato: Matheus Henrique de Oliveira Lomba/ Leonicio Inocêncio Torres. Email:
cioc-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3338-2899

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-CIROCAM - Cia Indep de Rondas Ostensivas Aplic Motocicletas - SESP

Locais para Entrega: CIROCAM - Companhia Independente ROCAM
Rua Deputado Rivadávia Vargas, 201 - CIROCAM - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.820-630. Contato: 1ºTen. QOPM Gabriel Colere Salata.
Email: thiago.rozalim@pm.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-CME - Comando de Missões Especiais - SESP

Locais para Entrega: PMPR - CME - Comando de Missões Especiais
Rua Doutor Carvalho Chaves, 277 - Parolin - Curitiba/PR. CEP: 80.220-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-COMAV - Comando de Aviação - SESP (Antigo PMPR-BPMOA)

Locais para Entrega: AEROPORTO DO BACACHERI
Rua Cícero Jaime Bley - Bacacheri - Curitiba/PR. CEP: 82.515-230

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: BPMOA - BASE NORTE
Rua Newton Braga, 345 - Hangar 01 - Santos Dumont - Londrina/PR. CEP: 86.039-660. Telefone: 43 991713506

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Órgão: PMPR-COPOM - Centro de Operações Policiais-Militares - SESP

Locais para Entrega: COPOM- CENTRO DE OPERAÇOES POLICIAIS MILITARES
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110. Telefone: 3304-4792

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-CPE - Comando de Policiamento Especializado - SESP

Locais para Entrega: CPE SEDE
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - CPE SEDE - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110. Contato: SGT GLEDSON / SD DOS SANTOS /
SD ARLEY / SD AUGUSTO. Email: cpe-almoxarifado@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3304-4813

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PMPR-DINT - Diretoria de Inteligência da PMPR - SESP

Locais para Entrega: DIRETORIA DE INTELIGENCIA - DINT
Rua Ubaldino do Amaral, 401 - Alto da Glória - Curitiba/PR. CEP: 80.060-195. Contato: TENENTE FOPPA / TENENTE ALINE. Email: ci-
adm@pm.pr.gov.br, ci.adm.sa@gmail.com. Telefone: 4199875-1386

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: PRESP - Paraná Esporte

Locais para Entrega: Departamento Administrativo
Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1020 - Capão da Imbuia - Curitiba/PR. CEP: 82.810-400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: IPCE - Instituto Paranaense da Ciência do Esporte - CNTA - Cascavel
Avenida Amazônia, sn - FAG - Cascavel/PR. CEP: 85.806-106

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: IPCE - Instituto Paranaense da Ciência do Esporte - ER Londrina
Rua Cambará, 85 - Predio DER - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-530

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: IPCE - Instituto Paranaense da Ciência do Esporte - ER Umuarama
Avenida Rio Branco, 4311 - AG. Trabalhador - Zona I - Umuarama/PR. CEP: 87.501-130

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Órgão: REPR - Receita Estadual do Paraná

Locais para Entrega: CRE - 11ª DRR de Umuarama - Umuarama
Av. Paraná, 3787 - Umuarama/PR. CEP: 87.501-030

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CRE - 13ª DRR de Cascavel - Cascavel
Rua Padre Champagnat, 130 - Cascavel/PR. CEP: 85.812-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CRE - 14ª DRR de Pato Branco - Pato Branco
Rua Araribóia, 463 - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-262

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
Locais para Entrega: CRE - 1ª DRR de Curitiba - Curitiba
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CRE - 3ª DRR de Ponta Grossa - Ponta Grossa
Rua Theodoro Rosas, 945 - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-180

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: CRE - 4ª DRR de União de Vitória - União da Vitória
Rua Professora Amazília, 588 - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: CRE - 5ª DRR de Guarapuava - Guarapuava
Rua Andrade Neves, 925 - Guarapuava/PR. CEP: 85.012-020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: CRE - 6ª DRR de Jacarezinho - Jacarezinho
Rua Paraná, 698 - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - 8ª DRR de Londrina - Londrina
Rua Brasil, 1100 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-200. Contato: Cleverson Barros dos Santos. Email: cleversonsantos@receita.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - 9ª DRR de Maringá - Maringá
Av. Prudente de Morais, 211 - Zona 7 - Maringá/PR. CEP: 87.020-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CRE - ARE Apucarana - Apucarana
Rua Guarapuava, 521 - Apucarana/PR. CEP: 86.800-250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - ARE Campo Mourão - Campo Mourão
Av. Capitão Índio Bandeira, 920 - Campo Mourão/PR. CEP: 87.301-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CRE - ARE Cascavel - Cascavel
Rua Padre Champagnat, 130 - Cascavel/PR. CEP: 85.812-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CRE - ARE Cianorte - Cianorte
Av. Santa Catarina, 403 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-157

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CRE - ARE Cornélio Procópio - Cornélio Procópio
Rua Paraíba, 277 - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - ARE Foz do Iguaçu - Foz do Iguacu
Rua Barão do Rio Branco, 578 - Foz do Iguacu/PR. CEP: 85.851-310

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CRE - ARE Francisco Beltrão - Francisco Beltrão
Av. Antônio de Paiva Cantelmo, 777 - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.601-270

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CRE - ARE Jacarezinho - Jacarezinho
Rua Paraná, 848 - 1º Andar - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - ARE Londrina - Londrina
Rua Brasil, 1100 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CRE - ARE Maringá - Maringá
Av. Prudente de Morais, 211 - Zona 7 - Maringá/PR. CEP: 87.020-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CRE - ARE Ponta Grossa - Ponta Grossa
Rua Luiz Gama, 40 - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: CRE - ARE Umuarama - Umuarama
Av. Paraná, 3787 - Umuarama/PR. CEP: 87.501-030

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Garagem 6ª DRR de Jacarezinho
Rua Benjamin Constant, 817 - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Órgão: SECOM - Secretaria de Estado da Comunicação

Locais para Entrega: SECOM - Canal da Música
Rua Júlio Perneta, 695 - Canal da Música - Mercês - Curitiba/PR. CEP: 80.810-110. Telefone: (41) 3331-7400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECOM - Torre de transmissão do Pilarzinho
Rua Amaury Lange Silvério, 623 - Pilarzinho - Curitiba/PR. CEP: 82.120-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SEDEF - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família

Locais para Entrega: SEDEF - IARA APUCARANA
Rua Osório Ribas de Paula, 1120 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-140

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SEDEF - IARA IVAIPORÃ
---, 115 - --- - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SEDEF - IARA JACAREZINHO
---, 622 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SEDEF - IARA PITANGA
---, 142 - --- - Pitanga/PR. CEP: 85.200-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SEDEF - IARA TOLEDO
Rua México, 321 - Jardim Gisela - Toledo/PR. CEP: 85.905-370

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SEDEF - IARA UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Professora Amazília, 360 - Centro - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-285

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SEDEF - NR CAMPO MOURÃO
Rua Harrison José Borges, 1380 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.303-130

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SEDEF - NR CASCAVEL
---, 2107 - --- - Cascavel/PR. CEP: 85.816-290. Email: ercascavel@sedef.pr.gov.br. Telefone: (45) 3324-7761

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SEDEF - NR CORNÉLIO PROCÓPIO
--- - --- - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Email: ercornelioprocopio@sedef.pr.gov.br. Telefone: (43) 3520-3400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SEDEF - NR FRANCISCO BELTRÃO
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 228 - Centro - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.601-030. Email: erfranciscobeltrao@sedef.pr.gov.br. Telefone:
(46) 3524-1185

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SEDEF - NR GUARAPUAVA
Rua Quinze de Novembro, 7466 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-000. Email: erguarapuava@sedef.pr.gov.br. Telefone: (42) 3141-0040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SEDEF - NR LONDRINA
Avenida Maringá, 290 - Vitória - Londrina/PR. CEP: 86.060-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SEDEF - NR MARINGÁ
Avenida Herval, 151 - Zona 01 - Maringá/PR. CEP: 87.013-110

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SEDEF - NR PARANAVAÍ
Rua Amazonas, 2222 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.701-160

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SEDEF - NR PONTA GROSSA
Rua General Carneiro, 1106 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-370. Email: erpontagrossa@sedef.pr.gov.b. Telefone: (42) 3700-2150

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SEDEF - NR UMUARAMA
Avenida Pernambuco, 3389 - Zona II - Umuarama/PR. CEP: 87.501-550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Órgão: SEDEST - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável

Locais para Entrega: SEDEST - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável
Rua Desembargador Motta, 3384 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.430-200. Contato: Gleoberto Marcondes dos Santos. Email:
gleoberto.santos@sedest.pr.gov.br. Telefone: (41) 3304-7733

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Órgão: SEEC - Secretaria de Estado da Cultura

Locais para Entrega: SECC - CASA ANDRADE MURICY - CAM
Alameda Doutor Muricy, 915 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.020-040. Contato: Rita Oriana Rolim Chamorro. Email: ritarc@secc.pr.gov.br. Telefone:
(41) 3321-4748

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - CASA GOMM
Rua Bruno Filgueira, 850 - Batel - Curitiba/PR. CEP: 80.440-220. Contato: Vinicio Costa Bruni. Email: vcbruni@secc.pr.gov.br. Telefone: (41) 3312-
0416

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - CASA JOÃO TURIM - CJT
Rua Mateus Leme, 38 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-190. Contato: Rita Oriana Rolim Chamorro. Email: ritarc@secc.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3321-4748

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - CENTRO JUVENIL DE ARTES PLÁSTICAS - CJAP
Rua Mateus Leme, 56 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-190. Contato: Luiz Gustavo Vardanega Vidal. Email: lgvidal@secc.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3323-7482

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - MUSEU CASA ALFREDO ANDERSEN - MCAA
Rua Mateus Leme, 336 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-190. Contato: Luiz Gustavo Vardanega Vidal. Email: lgvidal@secc.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3323-5139

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - MUSEU DA IMAGEM E DO SOM - MIS
Rua Barão do Rio Branco, 395 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Contato: Mirele Camargo. Email: mirele@secc.pr.gov.br. Telefone: (41)
3232-9113

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SECC - MUSEU DO EXPEDICIONÁRIO - MEXP
Praça do Expedicionário, s/nº - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.060-180. Contato: Luan Sampaio Mendonça. Email: luan.mexp@secc.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3362-8231

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SEEC - Biblioteca Pública do Paraná
Candido Lopes, 133 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.020-901

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SEEC - Edifício Presidente Caetano Munhoz da Rocha
Rua Cruz Machado, 58 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.410-170. Contato: Marco Antonio. Email: MARCOAANTONIO@SEEC.PR.GOV.BR. Telefone:
3321-4754

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SEEC - Museu de Arte Contemporânea
Rua Marechal Hermes, 999 - Juvevê - Curitiba/PR. CEP: 80.530-230. Contato: Ana Carolina dos Santos Rocha. Email: anacsrocha@seec.pr.gov.br.
Telefone: (41) 3323-5337

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: SEEC - MUSEU PARANAENSE - MP
Rua Kellers, 289 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.410-100. Contato:  Gabriela Ribeiro Bettega. Email: gabrielarb@secc.pr.gov.br. Telefone:
(41) 3304-3300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SEEC - Secretaria de Estado da Cultura
Rua Ébano Pereira, 240 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.410-240. Contato: Marco Antonio Pereira Gonçalves. Email:
marcoagoncalves@seec.pr.gov.br. Telefone: (41) 3321-4754 . Fax: (41) 3321-4700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SEIA - Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial

Locais para Entrega: Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial (SEIA)
Rua Frederico Maurer, 617 - Hauer - Curitiba/PR. CEP: 81.630-020. Telefone: (41) 3200-5385

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SEJU - Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Locais para Entrega: Agência do Imigrante *
Rua Marechal Deodoro, 806 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.060-010

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Almoxarifado Central (Piraquara)
Avenida Frei Rui Guido Depiné, s/n - Vila Vicente Macedo - Piraquara/PR. CEP: 83.303-320. Contato: Fernando. Telefone: (41) 98815-0163

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Cascavel *
Avenida Comil, 1023 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-165. Contato: vaniltodipicoli@seju.pr.gov.br. Email:
semiliberdadecascavel@seju.pr.gov.br. Telefone: (45) 98821-0346

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade de Londrina *
Rua Joel Braz de Oliveira, 85 - J.PERÓLA - Jardim Guararapes - Londrina/PR. CEP: 86.038-410. Contato: Gilmar Bragantine Ferreira. Email:
semiliberdade_ldn@seju.pr.gov.br. Telefone: (43) 3321 9564

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Feminina de Curitiba Regina Fischer Pessuti *
Rua Dom João Braga, 64 - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.810-290. Contato: Andrea de Lima Pereira. Email:
semiliberdadefem_ctba@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3339-0426

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Foz do Iguaçu *
Avenida General Meira, 1993 - Yolanda - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.853-110. Contato: Rodrigo Marciano de Oliveira . Email:
semiliberdade_foz@seju.pr.gov.br. Telefone: (45) 98821-0571

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Maringá *
Avenida Tuiuti, 3972 - Jardim Colina Verde - Maringá/PR. CEP: 87.043-720. Contato: Alex Sandro Silva

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Masculina de Curitiba *
Rua Capitão Varassin, 4 - Capão da Imbuia - Curitiba/PR. CEP: 82.810-550. Contato: Daniel Fabricio Hermes. Email:
semiliberdademasc_ctba@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3266-3161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Paranavaí *
Rua Rotary, 80 - Jardim Novo Horizonte - Paranavaí/PR. CEP: 87.711-390. Contato: André Luciano Ferrarese Simão. Email:
semiliberdade_paranavai@seju.pr.gov.br. Telefone: (44) 3423-0309

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Ponta Grossa *
Rua José de Alencar, 300 - Uvaranas - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.025-090. Contato: Saulo Alessandro Lopes. Email:
semiliberdade_pg@seju.pr.gov.br. Telefone: (42) 3222-9910

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Toledo *
Rua Rodrigues Alves, 1268 - Jardim Coopagro - Toledo/PR. CEP: 85.903-500. Contato: Alexon Marcelo Schuh. Email: semitoledo@seju.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: Casa de Semiliberdade Umuarama *
Rua Gralha-azul, 4674 - Jardim Social - Umuarama/PR. CEP: 87.506-020. Contato: Luciana Dos Reis Martins. Email:
semiliberdade_umuarama@seju.pr.gov.br. Telefone: (44) 3624-3533

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CENSE Campo Mourão *
Avenida José Tadeu Nunes, 412 - Jardim N S Aparecida - Campo Mourão/PR. CEP: 87.309-295. Contato: André Luiz de Souza Galante. Email:
censecampomourao@seju.pr.gov.br. Telefone: (44) 3525-3645. Fax: 44 - 3525-3072

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CENSE Cascavel I *
Avenida Comil, 883 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-165. Contato: Jeferson Luis Boss. Email: censecascavel_1@seju.gov.br.
Telefone: (45) 9 8821-026

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CENSE Cascavel II *
Rua Presidente Emílio Garrastazu Médici, 1111 - Cascavel Velho - Cascavel/PR. CEP: 85.818-110. Contato: Samir Jardim. Email:
censecascavel2@seju.pr.gov.br. Telefone: (45) 3227-5541

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CENSE Curitiba *
Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1310 - Capão da Imbuia - Curitiba/PR. CEP: 82.810-400. Contato: Bruno Garbelini. Email:
censecuritiba@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3261-6100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CENSE Fazenda Rio Grande *
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1725 - Iguaçu - Fazenda Rio Grande/PR. CEP: 83.833-080. Contato: Jefferson Turbay Braga Junior. Email:
censefazendarg@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3608-7500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CENSE Foz do Iguaçú *
Avenida General Meira, 1993 - Bourbon - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.853-110. Contato: Flávio Martins de Oliveira . Email:
censefozdoiguacu@seju.pr.gov.br. Telefone: (45) 3545-7300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CENSE Joana Miguel Richa *
Rua Dom João Braga, 64 - B - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.810-290. Contato: Michelle Cristine de Castro Melinger. Email:
censejoanaricha@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3335-4145

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CENSE Laranjeiras do Sul *
Rua Dalmo Putini, 360 - Vila Industrial - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.303-460. Contato: Hidalgo Scremin. Email: censelaranjeiras@seju.pr.gov.br.
Telefone: (42) 3635-8550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: CENSE Londrina I *
Rua Joel Braz de Oliveira, 103 - Jardim Guararapes - Londrina/PR. CEP: 86.038-410. Contato: Marcio Augusto Schimidt de Alencar . Email:
censelondrina1@seju.pr.gov.br. Telefone: (43) 3336-6100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CENSE Londrina II *
Rodovia João Alves da Rocha Loures, s/n, 5930 - --- - Londrina/PR. CEP: 86.109-990. Contato: Carlos Alexandre Micheletti Oliveira. Email:
censelondrina2@seju.pr.gov.br. Telefone: (43) 3343-4687

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CENSE Londrina II (Nova Unidade) *
Avenida Santa Mônica, Quadra 06 - Jardim Guararapes - Londrina/PR. CEP: 86.030-000. Contato: Carlos Alexandre Micheletti Oliveira. Email:
censelondrina2@seju.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
Locais para Entrega: CENSE Maringá *
Rua Pioneiro Jerônimo Ribeiro, 1170 - Parque Industrial Mário Bulhões - Maringá/PR. CEP: 87.065-680. Contato: José Carlos Franco. Email:
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CENSE Paranavaí *
Rua Longuino Eduardo Boraczynski, 600 - Jardim São Jorge - Paranavaí/PR. CEP: 87.710-550. Contato: Fábio Ricardo Romanholi. Email:
censeparanavai@seju.pr.gov.br. Telefone: (44) 3421-7400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: CENSE Pato Braco (Nova Unidade) *
Travessa do Armindo Osvaldo Henning, Rod BR 158 - lote 01, quadra - Bortot - Pato Branco/PR. CEP: 85.504-005. Contato: Eloi Kassiano Valiati
Beckhauser. Email: censepatobranco@seju.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: CENSE Pato Branco *
Rua Xavantes, 287 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-220. Contato: Eloi Kassiano Valiati Beckhauser. Email:
censepatobranco@seju.pr.gov.br. Telefone: (46) 3272-1300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: CENSE Ponta Grossa *
Rua Olavo de Paula Barbosa, s/n - lote 40 - Neves - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.020-786. Contato: Everton Ribas de França. Email:
censepontagrossa@seju.pr.gov.br. Telefone: (42) 3235-2668. Fax: 042 3235-2668

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: CENSE Santo Antonio da Platina *
Rua Laudelino José Mascaro, 103 - Vila Claro - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Contato: Matheus Vinícios Acosta. Email:
censesantoantonio@seju.pr.gov.br. Telefone: (43) 3534-8600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: CENSE São Francisco (Piraquara) *
Avenida Frei Rui Guido Depiné, s/n - Vila Vicente Macedo - Piraquara/PR. CEP: 83.303-320. Contato: Ronaldo Marafon Drevek. Email:
censesaofrancisco@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3673-8500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CENSE São José dos Pinhais *
Rua Sebastiana Santana Fraga, 1100 - Guatupê - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.060-500. Contato: Heron Carlos Fontes. Email:
censesaojose@seju.pr.gov.br. Telefone: (41) 3753-2000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: CENSE Toledo *
Rua Armando Luiz Arrosi, Lote 32 B  - PR 317, KM 355, Chacará 59 - Toledo/PR. CEP: 85.901-020. Contato: Sandro de Moraes . Email:
censetoledo@seju.pr.gov.br. Telefone: (45) 3379-4500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 114

3810
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: CENSE Waldir Colli (Umuarama) *
Avenida da Estação, 2530 - Zona VI - Umuarama/PR. CEP: 87.503-020. Contato: Marcelo Rogério Moreira. Email: censeumuarama@seju.gov.br.
Telefone: (44) 3639 1850

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: Coordenação de Gestão do Sistema Socioeducativo - CGS *
Rua Dom João Braga, 65 - VISTA ALEGRE - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.810-290. Contato: Alex. Telefone: (41) 3163-0020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: Secretaria da Justiça e Cidadania - HAUER
Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, 766 - Hauer - Curitiba/PR. CEP: 81.630-010. Contato: Fabiola

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SEJU - PROCON *
Rua Emiliano Perneta, 47 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SESA-FUNSAUDE - Fundo Estadual de Saúde do Paraná - FUNSAUDE

Locais para Entrega: SESA - 01ª RS - 01ª Regional de Saúde - Paranaguá
Avenida Gabriel de Lara, 309 - Leblon - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-742. Contato: VITOR PUGSLEY JULIÃO. Telefone: (41) 3420-6602

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - 03ª RS - 03ª Regional de Saúde - Ponta Grossa
Rua Doutor Paula Xavier, 743 - Estrela - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-010. Contato: MANOEL FRANCISCO RIBAS. Telefone: (42) 3219-9800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - 04ª RS - 04ª Regional de Saúde - Irati
Rua Dr. Munhoz da Rocha, 244 - Centro - Irati/PR. CEP: 84.500-000. Contato: JOÂO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR. Telefone: (42) 3423-2400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - 05ª REGIONAL DE SAÚDE - GUARAPUAVA
Rua Vicente Machado, 1109 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-260. Contato: MÁRCIO BRUNSFELT DE OLIVEIRA. Telefone: (42) 3621-3608

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SESA - 05RS/HEMOCENTRO
Rua Afonso Botelho, 134 - Trianon - Guarapuava/PR. CEP: 85.012-030. Contato: Fatima. Email: hemoguarapuava@sesa.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SESA  - 07ª Regional de Saúde - Pato Branco
Rua Tapajós, 470 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-030. Contato: NEURI FRANCISCO SGUAREZI. Telefone: (46) 3309-2408

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SESA - 08ª RS - 08ª Regional de Saúde - Francisco Beltrão
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 521 - Centro - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.601-020. Contato: CLEOMIR PAZETTO. Telefone: (46) 3524-
3300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - 09ª RS - Foz do Iguaçu
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-040. Contato: ADEMIR FERREIRA. Telefone: 45 3545-7100

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - 10ª RS - 10ª Regional de Saúde - Cascavel
Avenida Tancredo Neves, 1475 - Alto Alegre - Cascavel/PR. CEP: 85.805-036. Contato: MARTA ROCHA. Telefone: (45) 3321-5538

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - 11ª RS - 11ª Regional de Saúde - Campo Mourão
Rua Mamborê, 1500 - Centro - Campo Mourão/PR. CEP: 87.302-140. Contato: LUIZ GIORGE LOPES PEQUITO. Telefone: (44) 3523-1844

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - 14ª Regional de Saúde de Paranavaí
Rua Bahia, 17 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.704-040. Contato: Rafael / Edivaldo. Email: scofi14rs@sesa.pr.gov.br. Telefone: (44) 3421-3525

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - 15ª Regional De Saúde - Maringá
Avenida Cerro Azul, 245 - Zona 02 - Zona 02 - Maringá/PR. CEP: 87.010-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - 15ª RS - 15ª Regional de Saúde - Maringá
Avenida Herval, 1024 - Zona 07 - Maringá/PR. CEP: 87.030-090. Contato: GUILHERME DE F. F. DE OLIVEIRA. Telefone: (44) 3261-6222

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - 17ª RS - 17ª Regional de Saúde - Londrina
Rua Piauí, 75 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-420. Contato: JOSÉ MARIA FERRAZ. Telefone: (43) 3379-6023

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - 18ª RS - 18ª Regional de Saúde - Cornélio Procopio
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Centro - Cornélio Procopio/PR. CEP: 86.300-000. Telefone: (43)3520-3541

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - 19ª Regional de Saúde - Jacarezinho
Rua Paraná, 581 - Centro - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - 20ª RS - 20ª Regional de Saúde - Toledo
Rua Rui Barbosa, 1858 - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.905-060. Contato: CLÁUDIA A. H. MAZIERI. Telefone: (45) 3379-6900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - 21ª RS - 21ª Regional de Saúde - Telêmaco Borba
Avenida Paraná, 861 - Centro - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.261-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - Administração Central
Rua Piquiri, 170 - Rebouças - Curitiba/PR. CEP: 80.230-140. Contato: Zicleia Maria Schmidt Chevalier   -  Horário de funcionamento: 08:00 / 18:00
HRS. Email: zicleiachevalier@sesa.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - Almoxarifado 14ª R.S. - Paranavaí
Rua Marechal Candido Rondon, 675 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.703-370. Contato: KARINY G. LOPES GALVÃO. Telefone: (44) 3421-3500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - Almoxarifado 17ª R.S. - Londrina
Av. Tiradentes, 6565 - Jardim Rosicler - Londrina/PR. CEP: 86.072-000. Contato: JOSÉ MARIA FERRAZ. Telefone: (43) 3379-6023

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - Central de Abastecimento Farmacêutico - 15ªRS - Maringá
Rua Machado de Assis, 270 - Zona 06 - Maringá/PR. CEP: 87.015-580

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: SESA - CENTRAL DE APOIO METROPOLITANA
Avenida Brasília, 1115 - Jardim Esmeralda - Piraquara/PR. CEP: 83.301-390. Contato: ELISÂNGELA LUCIANO. Telefone: (41) 3673-1058

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - CET - Central Estadual de Transplante - Curitiba
Rua Barão do Rio Branco, 465 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Contato: SANDRA TEREZINHA LAIBIDA TOLENTINO     Horário de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: s-tolentino@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41)3232-5740

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - COMP - COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMONIO
Avenida Prefeito Lothario Meissner, 350 - SESA-COMP - Jardim Botânico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170. Contato: NELSI OU MARCELO. Email:
nelsifritsche@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41)3360-6780

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - CPM - Centro Pisquiátrico Metropolitano - Curitiba
Travessa João Prosdócimo, 139 - Alto da Rua XV - Curitiba/PR. CEP: 80.060-220. Contato: MARA LUCIA GOMES DISSENHA     -  Horário de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: mara@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3218-4118

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - DIVISÃO UNIDADE DE CAMPO - DVUCA (CIEVS - CAMPO)
Rua José Rodrigues Pinheiro, 1500 - Capão Raso - Curitiba/PR. CEP: 81.130-200. Contato: RICARDO MATSUO. Telefone: 41 3569-0839

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - Farmácia - 07ª R.S. - Pato Branco
Rua Caramuru, 878 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-034. Contato: NEURI FRANCISCO SGUAREZI. Telefone: (46) 3309-2408

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SESA - FARMÁCIA - 12ª REGIONAL DE SAÚDE
Avenida Paraná, 7414 - SentidoShopping - Jd Monte Líbano - Umuarama/PR. CEP: 87.502-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - Farmácia - 16º R.S. - Apucarana
Rua Osório Ribas de Paula, 435 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-140. Contato: PATRÍCIA MARIA FLORES FERMAN. Telefone: (43) 3420-
2900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - FARMÁCIA DA 19ªRS - JACAREZINHO
---, 425 - --- - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - Farmácia da 21ªRS - Telêmaco Borba
Avenida Vice-Prefeito Reginaldo Guedes Nocera, 137 - Centro - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.261-020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - Farmácia do Paraná - 13ªRS - Cianorte
Praça Centro Cívico, 71 - Zona 01 - Cianorte/PR. CEP: 87.200-127

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - FARMÁCIA DO PARANÁ - 17ª RS - LONDRINA
Alameda Miguel Blasi, 56 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-070

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - FARMÁCIA DO PARANÁ - 2ª RS - CURITIBA
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 250 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-130. Contato: FABIANE KARWOWSKI   -  Horário de funcionamento:
08:00 / 18:00 HRS. Email: fabianek@sesa.pr.gov.br. Telefone: 41 3235-6703

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - FARMÁCIA ESPECIAL - 5ªRS - GUARAPUAVA
Rua Max Buch, 69 - Bonsucesso - Guarapuava/PR. CEP: 85.035-370

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA
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Locais para Entrega: SESA - H. Apucarana - Hemonúcleo de Apucarana - 16ªRS - Apucarana
Rua Antônio Ostrenski, 3 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-200. Contato: CLAUDETE AYME OMOTTO. Telefone: (43) 3420-4203

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - HEMEPAR - Centro de Hematologia e Hemoterapia do Paraná - Curitiba
Rua João Prosdócimo, 145 - Alto da Glória - Curitiba/PR. CEP: 80.045-145. Contato: MAURICIO CARLOS CHELLA"  -    horario funcionamento:
08:00 / 18:00 HRS. Email: mauriciochella@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3281-4020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - H. Francisco Beltrão - Hemonúcleo de Francisco Beltrão  8ªRS  - Francisco Beltrão
Rua Marília, 1327 - Entre Rios - Francisco Beltrão/PR. CEP: 85.604-400. Contato: BENVENUTO JULIANO GAZZI. Telefone: (46) 3524-2434

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - H. Paranavaí - Hemonúcleo de Paranavaí - 14ªRS - Paranavaí
Rua Rio Grande do Sul, 2390 - Centro - Paranavaí/PR. CEP: 87.703-320. Contato: MARIA LUISA DIAS FRAGA PERON. Telefone: (44) 3421-5100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - H. Pato Branco - Hemonúcleo de Pato Branco - 7ªRS - Pato Branco
Rua Paraná, 1633 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-090. Contato: FABIANA F. CULAU LEITE WERNER. Telefone: (46) 3225-1014

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: SESA - H. Ponta Grossa - Hemonúcleo de Ponta Grossa - 3ªRS - Ponta Grossa
Rua General Osório esquina com Coronel Dulcídio, 427 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-080. Contato: ELAINE APARECIDA ALVES
CHIRICHELA. Telefone: (42) 3223-1616

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - HR Cascavel - Hemocentro Regional de Cascavel - 10ªRS - Cascavel
Rua Avaetés, 370 - Santo Onofre - Cascavel/PR. CEP: 85.806-380. Contato: ANTONIO CARLOS MICHELS DE OLIVEIRA. Telefone: (45) 3226-4549

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - HR Londrina - Hemocentro Regional de Londrina - 17ªRS  - Londrina
Rua Claudio Donizeti Cavalliere, 156 - Jardim Aruba - Londrina/PR. CEP: 86.038-670. Telefone: (43)3371-2218

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - HRTB - Hospital Regional de Telêmaco Borba - Telêmaco Borba
Avenida Marechal Floriano Peixoto, s/nº - Socomim - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.269-000. Contato: ROBERTO AMATUZZI FRANCO. Telefone:
(42) 3272-3743

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - H. Umuarama - Hemonúcleio de Umuarama - 12ªRS  - Umuarama
Avenida Manaus, 4444 - Centro Cívico - Umuarama/PR. CEP: 87.501-130. Contato: CLAUDIO FRANCISCONI DA SILVA. Telefone: (44) 3621-8300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - Laboratório de Entologia - 19ª RS - Jacarezinho
Rua D. Fernando Taddey, 75 - Centro - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Contato: ANA PAULA GANZELLA. Telefone: (43) 3511-1102

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - LABTAX-PIRAQUARA
Avenida São Roque, 716 - Jardim Santa Mônica - Piraquara/PR. CEP: 83.302-200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - Lacen Guatupê - São José dos Pinhais
Rua Sebastiana Santana Fraga, 1001 - Guatupê - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.060-500. Contato: CÉLIA FAGUNDES DA CRUZ. Telefone:
(41) 3299-3213

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESA - Núcleo de Entomologia - Núcleo de Entomologia - Porto Rico
Av. Catarina Suba Jaras, 81 - Centro - Porto Rico/PR. CEP: 87.950-000. Contato: KARINY G. LOPES GALVÃO. Telefone: (44) 3421-3500

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA ENTOMOLÓGICA DE GUAÍRA
RUA FRANCISCO MURTINHO, 115 - Guaíra/PR. CEP: 85.980-000. Contato: ROMEU KLUCIMEC. Telefone: (44) 3642-1554

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - SEÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO DE INSUMOS - SCALI - 15ª RS
Rua Jeferson Vanderlei Silva, 718 - Jardim Internorte - Maringá/PR. CEP: 87.045-270. Contato: GUILHERME DE F. F. DE OLIVEIRA. Telefone: (44)
3261-6222

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA- SEDE DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO - FARMÁCIA 18ªRS
Rua Carlos Gomes, 201 - centro - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - UCT de Cianorte - Unidade de Coleta e Transfusão de Cianorte  13ªRS - Cianorte
Praça da República, 71 - Centro - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Contato: REINALDO EVANGELISTA MARQUES. Telefone: (44) 3619-1907

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESA - UCT de Irati - Unidade de Coleta e Transfusão de Irati  4ªRS - Irati
Rua Coronel Gracia, 761 - Centro - Irati/PR. CEP: 84.500-000. Contato: EMILINHA ZARPELLON. Telefone: (42) 3422-3119

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - UCT de Jacarezinho - Unidade de Coleta e Transfusão de Jacarezinho  19ªRS - Jacarezinho
Rua Cel Cecílio Rocha, 425 - Centro - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: (43)3527-1777

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: SESA - UCT de Telêmaco Borba - Unidade de Coleta e Transfusão de Telêmaco Borba  21ªRS - Telêmaco Borba
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1905 - Socomim - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.269-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: SESA - UCT de Toledo - Unidade de Coleta e Transfusão de Toledo  20ªRS - Toledo
Rua Almirante Barroso, 2490 - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.900-020. Contato: AYRES DALLA BERNARDINA NETO. Telefone: (45) 3379-1993

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: SESA - UCT de União da Vitória - Unidade de Coleta e Transfusão de União da Vitória - 6ªRS - União da Vitória
Rua Castro Alves, 26 - Centro - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-000. Telefone: (42)3522-1365

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: Setor 3
Rua Dom João VI, 395 - Área - Jardim Guararapes - Londrina/PR. CEP: 86.038-090. Contato: Marianna do Rocio Cardoso. Email:
marianna.cardoso@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3330-4411. Fax: NC

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Órgão: SESP - Secretaria de Estado da Segurança Pública

Locais para Entrega: PRUMOS CASCAVEL
Rua Vicente Machado, 897 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.812-150. Contato: Katiucia Meneguzzi. Email: coordenacao-prumos@sesp.pr.gov.br.
Telefone: 45 3222-0294

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: PRUMOS CURITIBA (Jardim Social)
Avenida Edgard Stellfeld, 1674 - Jardim Social - Curitiba/PR. CEP: 82.530-000. Contato: Jacqueline Machado. Email: coordenacao-
prumos@sesp.pr.gov.br. Telefone: 41 3363-3699

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: PRUMOS CURITIBA (São Francisco)
Rua Martim Afonso, 188 - São Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.410-060. Contato: Sabrina Jacomasso. Email: coordenacao-prumos@sesp.pr.gov.br.
Telefone: 41 3222-3338

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: PRUMOS LONDRINA
Rua Prefeito Hugo Cabral, 1045 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.020-111. Contato: Rafael Milan. Email: coordenacao-prumos@sesp.pr.gov.br.
Telefone: 43 3324-7191

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PRUMOS MARINGÁ
Avenida Carlos Gomes, 132 - Zona 05 - Maringá/PR. CEP: 87.015-200. Contato: Kelly Cristina. Email: coordenacao-prumos@sesp.pr.gov.br.
Telefone: 44 99985-3910

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: SESP/DIEP - Curitiba
Rua Deputado Rivadávia Vargas, 261 - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.820-630. Telefone: 41-3240-3225

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESP/SEDE - Batel (Matriz)
Rua Coronel Dulcídio, 800 - Batel - Curitiba/PR. CEP: 80.420-170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: SESP/SEDE - Centro Cívico
Rua Deputado Mário de Barros, 1290 - Juvevê - Curitiba/PR. CEP: 80.530-280. Email: sesp.gas@sesp.pr.gov.br. Telefone: 41 3313-1900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SETI - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Locais para Entrega: SETI - Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - Curitiba
Av. Avenida Pref. Lothário Meissner, 350 - Jardim Botânico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170. Contato: Guilherme Azevedo Gonçalves. Email:
guilhermegoncalves@seti.pr.gov.br. Telefone: (41)3281-7300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: SUBPR-2CRPM - 2° Comando Regional da Polícia Militar - SESP

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10° BPM - SEDE - APUCARANA
Avenida Governador Roberto da Silveira, 4521 - KM 209 - Barra Funda - Apucarana/PR. CEP: 86.800-520. Telefone: (43) 3427-9369

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - 2ª CIA - JANDAIA DO SUL
Rua Senador Souza Naves, 1440 - --- - Jandaia do Sul/PR. CEP: 86.900-000. Contato: CAP. QOEM PM Jefferson Philipe Claro Schelbauer.
Telefone: 43 34322028. Fax: 43 34323190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - BOM SUCESSO
Rua Emilio Parra, 131 - Centro - Bom Sucesso/PR. CEP: 86.940-000. Contato: CB QP PM GUILHERME CIVIDINI MARTINHÃO. Telefone: 43
34421727

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - CAMBIRA
Rua Uruguai, 60 - Centro - Cambira/PR. CEP: 86.890-000. Contato: Subten QP PM Edilson da Silva Cordeiro. Telefone: 43 34612020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - KALORÉ
Rua José Darienso, 359 - Centro - Kaloré/PR. CEP: 86.920-000. Contato: 3º Sgt QP PM Abner Castilho Petta. Telefone: 43 3453-1121

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - MARILANDIA DO SUL
Rua Silvio Beligni, 521 - Centro - Marilândia do Sul/PR. CEP: 86.825-000. Contato: 1º Sgt QP PM Elizeu David dos Santos. Telefone: 43 34282015

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - MARUMBI
Rua Vereador João Fuzetti, 677 - Centro - Marumbi/PR. CEP: 86.910-000. Contato: 3º Sgt QP PM Abner Castilho Petta. Telefone: 43 3441-1220

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 10º BPM - DPM - SAO PEDRO DO IVAI
Rua Carlos Silva, 730 - Centro - São Pedro do Ivaí/PR. CEP: 86.945-000. Contato: 2º Sgt. MAICON JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA. Telefone: 43
34512844

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 11ª CIPM - SEDE - CAMBÉ
Rua da Proclamação, 112 - Jardim Vila Rica - Cambé/PR. CEP: 86.192-530. Telefone: 43 3251-8094

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 15º BPM - 2ª CIA - PORECATU
Rua Barão Do Rio Branco, 834 - Porecatu/PR. CEP: 86.160-000. Contato: CAP QOEM PM ANDERSON VALE DE OLIVEIRA. Telefone: 43 99601-
3397

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 15º BPM - DPM - FLORESTOPOLIS
RUA MANOEL TUDELA, 438 - CENTRO - Florestópolis/PR. CEP: 86.165-000. Contato: 2SGT QP PM EVA GISLAINE VALENTIN. Telefone: 43
99181-9182

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 15º BPM - SEDE - ROLÂNDIA
Rua das Hortências, 100 - Jardim Novo Horizonte - Rolândia/PR. CEP: 86.604-468. Telefone: (43)3255-2566

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - 1ª CIA - CORNELIO PROCOPIO
AV. SÃO PAULO, 428 - CENTRO - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: 2º TEN. ROGÉRIO SCORTEGAGNA CUBAS CORDEIRO.
Telefone: 43 35245966

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - 2ª CIA - BANDEIRANTES
Rua Eurípedes Rodrigues, 1107 - Centro - Bandeirantes/PR. CEP: 86.360-000. Contato: 1º TEN. ÍTALO ROQUE CHANES MOLINA. Telefone: 43
35425277

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - 3ª CIA - ASSAÍ
RUA MANOEL RIBAS, 1001 - CENTRO - Assaí/PR. CEP: 86.220-000. Contato: 2º TEN. VINICIUS MIKIYOH ZENKE MIYAZAKI. Telefone: 43 3262-
2334

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - BARRA DO JACARÉ
RUA PRESIDENTE VARGAS, 689 - CENTRO - Barra do Jacaré/PR. CEP: 86.385-000. Contato: 3º SGT. ÉDER LUIZ FERREIRA. Telefone: 43
3537-1188

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - ITAMBARACÁ
RUA KIETIRO OUTIKI - CENTRO - Itambaracá/PR. CEP: 86.375-000. Contato: 1º SGT. PAULO SÉRGIO ALVES. Telefone: 43 3543-1285

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - LEOPOLIS
RUA MUNHOZ DA ROCHA, 476 - CENTRO - Leópolis/PR. CEP: 86.330-000. Contato: 2º SGT. FÁBIO DAMÁZIO DE OLIVEIRA. Telefone: 43 3627-
1515

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM NOVA AMERICA DA COLINA
RUA IVAÍ, 504 - CENTRO - Nova América da Colina/PR. CEP: 86.230-000. Contato: 3º SGT. LUIZ ALBERTO ELIAS. Telefone: 43 3553-1395

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - NOVA FATIMA
Rua Antonio Grandis Gatti, 199 - Centro - Nova Fátima/PR. CEP: 86.310-000. Contato: CB. ANTÔNIO MARCOS RODA. Telefone: 43 3552-2184

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM NOVA SANTA BARBARA
RUA WALTER GUIMARAES DA COSTA, 258 - CENTRO - Nova Santa Bárbara/PR. CEP: 86.250-000. Contato: SUBTENENTE PAULO SÉRGIO
IBBA DOS SANTOS. Telefone: 43 3266-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - RANCHO ALEGRE
Av. São Paulo, 551 - Centro - Rancho Alegre/PR. CEP: 86.290-000. Contato: 3º SGT. WAGNER ROGÉRIO BATISTA. Telefone: 43 3540-1158

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - SANTA AMÉLIA
RUA DR ALCIDES PRUDENTE, 531 - CENTRO - Santa Amélia/PR. CEP: 86.370-000. Contato: 1º SGT. MARINALDO FURLANETTO. Telefone: 43
3544-1177

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
AV GENERAL OZORIO - CENTRO - Santa Cecília do Pavão/PR. CEP: 86.225-000. Contato: 1º SGT. PEDRO CEZAR ALVES. Telefone: 43 3270-
1234

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - SANTO ANTONIO DO PARAISO
AV DEPUTADO NILSON RIBAS, 1348 - CENTRO - Santo Antônio do Paraíso/PR. CEP: 86.315-000. Contato: 3º SGT. FERNANDO BENEDITO
RIBEIRO. Telefone: 43 3224-1311

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
AV BELMIRO LOURENÇO DE GOUVEIA, 798 - CENTRO/PR. CEP: 86.240-000. Contato: 1º SGT. PEDRO CEZAR ALVES. Telefone: 43 3565-1977

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - DPM - SERTANEJA
Rua Parigot de Souza, 151 - Centro - Sertaneja/PR. CEP: 86.340-000. Contato: 3º SGT. WAGNER ROGÉRIO BATISTA. Telefone: 43 35622288

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - PELOTÃO ANDIRÁ
Rua XV de Novembro, 120 - Vila Americana - Andirá/PR. CEP: 86.380-000. Contato: SUBTENTENTE JUCIANO APARECIDO SEGANTINI.
Telefone: 43 35381301

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - PELOTÃO CONGOINHAS
AV MANOEL RIBAS, 666 - CENTRO - Congonhinhas/PR. CEP: 86.320-000. Contato: 2º TEN. VINICIUS MIKIYOH ZENKE MIYAZAKI. Telefone: 43
3554-1118

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - PELOTÃO SANTA MARIANA
AV. MARIA MOREIRA RENÓ, 285 - CENTRO - Santa Mariana/PR. CEP: 86.350-000. Contato: 1º SGT. MOYSES DIAS MARTINS. Telefone: 43
3531-1690

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - PELOTÃO SÃO JERONIMO DA SERRA
RUA PREFEIRO RAUL PROENÇA, 1240 - CENTRO - São Jerônimo da Serra/PR. CEP: 86.270-000. Contato: 2º TEN. VINICIUS MIKIYOH ZENKE
MIYAZAKI. Telefone: 43 3567-1244

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - PELOTÃO URAÍ
Rua Brogmélia, 504 - Centro - Uraí/PR. CEP: 86.280-000. Contato: 2º SGT. ALEX ANDERSON SILVA. Telefone: 43 3541-2559

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 18º BPM - SEDE - CORNÉLIO PROCÓPIO
RUA XV DE FEVEREIRO, 706 - VILA AMÉRICA - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Telefone: (43) 3520-1000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2° BPM - SEDE - JACAREZINHO
BR 153 Km 16, S/N - AEROPORTO - Jacarezinho/PR. CEP: 86.409-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - 1ª CIA - JACAREZINHO
AV GETULIO VARGAS, 527 - CENTRO - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Contato: Cap. QOEM PM CARLOS EDUARDO NEVES DOS SANTOS
. Telefone: 43 3511-2500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - 2ª CIA - WENCESLAU BRAZ
RUA SETE DE SETEMBRO, 328 - CENTRO - Wenceslau Braz/PR. CEP: 84.950-000. Contato: CAP. QOEM PM LUCIO DA SILVA DZIUBA.
Telefone: 43 3528-1266

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - 3ª CIA - IBAITI
Av. Dra. Fernandina do Amaral Gentile, 495 - --- - Ibaiti/PR. CEP: 84.900-000. Contato: CAP QOEM PM ANIBAL PIRES DO AMARAL NETO.
Telefone: 43 3546-2318

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - 4ª CIA - SANTO ANTONIO DA PLATINA
RUA RUI BARBOSA, 1138 - CENTRO - Santo Antônio da Platina/PR. CEP: 86.430-000. Contato: CAP QOEM PM DUBSON CEZAR DOLL DOS
SANTOS. Telefone: 43 3534-4566

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - DPM - JOAQUIM TAVORA
Rua Miguel Dias, 1277 - Industrial - Joaquim Távora/PR. CEP: 86.455-000. Contato: SGT AP PM ABILIO MARCOS PINTO. Telefone: 43 3559-1646

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - DPM - RIBEIRÃO CLARO
RUA CORONEL EMILIO GOMES, 348 - CENTRO - Ribeirão Claro/PR. CEP: 86.410-000. Contato: 3º Sgt QP PM ALEXSANDRO SAMPAIO .
Telefone: 43 3536-1630

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - DPM - RIBEIRÃO DO PINHAL
RUA SETE DE SETEMBRO, 515 - CENTRO - Cornélio Procópio/PR. CEP: 86.300-000. Contato: SUBTEN QP PM NILSON PINHEIRO DOS REIS.
Telefone: 43 3551-1716

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - DPM - SIQUEIRA CAMPOS
RUA MARECHAL DEODORO, 2136 - CENTRO - Siqueira Campos/PR. CEP: 84.940-000. Contato: SUBTEN QP PM IDEMAR BATISTA DE LIMA.
Telefone: 43 3571-1941

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - DPM - TOMAZINA
AV ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO, 649 - CENTRO - Tomazina/PR. CEP: 84.935-000. Contato: SGT QP PM GABRIEL MAURICIO DE
ALMEIDA. Telefone: 43 3563-1258. Fax: 43 99829-2085

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO ABATIÁ
Av. Brasil, 260, 260 - Centro - Abatiá/PR. CEP: 86.460-000. Contato: SGT QP PM SILVIO SIQUEIRA. Telefone: 43 3556-1452

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO CAMBARÁ
RUA BENJAMIN CONSTANT , 851 - VILA SANTANA - Cambará/PR. CEP: 86.390-000. Contato: 1º Sgt QP PM REINALDO ANTONIO DOS
SANTOS . Telefone: 43 3532-2416

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO CARLÓPOLIS
RUA ANDRINO SOARES, 436 - CENTRO - Carlópolis/PR. CEP: 86.420-000. Contato: 1º Sgt QP PM REGINALDO APARECIDO DIAS DE SOUZA .
Telefone: 43 3566-1130

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO CONSELHEIRO MAIRINCK
RUA DR MARINS DE CAMARGO, 397 - CENTRO - Conselheiro Mairinck/PR. CEP: 86.480-000. Contato: SUBTEN QP PM SERGIO LUIZ RIBEIRO.
Telefone: 43 3561-1320. Fax: 43 99844-7824

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 124

3820
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO GUAPIRAMA
RUA SETE DE SETEMBRO, 515 - CENTRO - Guapirama/PR. CEP: 86.465-000. Contato: SGT QP PM AILTON AMANCIO VIEIRA. Telefone: 43
3573-1220

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO JABOTI
RUA DOMINGOS LUIZ SIQUEIRA, 240 - CENTRO - Jaboti/PR. CEP: 84.930-000. Contato: SGT QP PM EDUARDO NASCIMENTO MARIO.
Telefone: 43 3622-1269. Fax: 43 99625-2575

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO JAPIRA
AV PREFEITO MOACIR COSTA, 254 - CENTRO - Japira/PR. CEP: 84.920-000. Contato: SGT QP PM ROBSON ALAN DIAS. Telefone: 43 3555-
1190. Fax: 43 99111-1764

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO JUNDIAÍ DO SUL
Praça Pio X, 295 - --- - Jundiaí do Sul/PR. CEP: 86.470-000. Contato: SUBTEN QP PM ILSON APARECIDO DA SILVA. Telefone: 43 3626-1361

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO PINHALÃO
RUA ELIAS DOMINGOS, 371 - CENTRO - Pinhalão/PR. CEP: 84.925-000. Contato: SGT QP PM GABRIEL MAURICIO DE ALMEIDA. Telefone: 43
3569-1073. Fax: 43 99829-2085

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO QUATIGUÁ
RUA DAS AZALEIAS, 10 - CENTRO DE EVENTOS - Quatiguá/PR. CEP: 86.450-000. Contato: SGT QP PM AILTON AMANCIO VIEIRA. Telefone:
43 3564-1272

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO SALTO DO ITARARÉ
RUA GABRIEL BERTONI, 174 - CENTRO - Salto do Itararé/PR. CEP: 84.945-000. Contato: SGT QP PM CLAUDIR JOSE DE CARVALHO. Telefone:
43 3579-1261

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO SANTANA DO ITARARÉ
RUA FRANCISCO DE PAULA MACHADO, 511 - CENTRO - Santana do Itararé/PR. CEP: 84.970-000. Contato: SGT QP PM VICENTE BENTO DOS
SANTOS NETO. Telefone: 43 3526-1336

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 2º BPM - PELOTÃO SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
RUA FRANCISCO DE PAULA MACHADO, 511 - CENTRO - São José da Boa Vista/PR. CEP: 84.980-000. Contato: SGT QP PM LAURO CESAR
RIBEIRO DA SILVA. Telefone: 43 3565-1272

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - 1ª CIA
Avenida Saul Elkind, 1725 - Conjunto Habitacional Violim - Londrina/PR. CEP: 86.084-000. Contato: CAP QOEM PM MARCOS PAULO
RODRIGUES. Telefone: 43 3327-9615

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - 2ª CIA - BELA VISTA DO PARAÍSO
RUA GOVERNADOR JAYME CANET JUNIOR, 92 - JARDIM HORIZONTE - Bela Vista do Paraíso/PR. CEP: 86.130-000. Contato: 1º Tenente
QOEM PM DANIEL FRANCIS ACQUAROLE. Telefone: 43 3159-5004

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - 3ª CIA - IBIPORÃ
Rua Ronat Walter Sodre, 190 - Setor 3 - Ibiporã/PR. CEP: 86.206-006. Contato: TEN QOEM PM MAURICIO CARNIELETTO. Telefone: 43 3258-
3412

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - DPM - ALVORADA DO SUL
RUA LUIZ RIBEIRO, 443 - CENTRO - Alvorada do Sul/PR. CEP: 86.150-000. Contato: 2º SARGENTO QPMG1 JULIO CEZAR MUNHOZ. Telefone:
43 3661-4357

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - DPM - JATAIZINHO
AV BENJAMIN GIAVARINA, 441 - CENTRO - Jataizinho/PR. CEP: 86.210-000. Contato: CB QP PM RODRIGO ROLIM DE JESUS. Telefone: 43
3259-3123

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - DPM - PRIMEIRO DE MAIO
RUA TREZE, 568 - CENTRO - Primeiro de Maio/PR. CEP: 86.140-000. Contato: CABO QPMG1 AGNALDO SOUZA DE CASTRO. Telefone: 43
3232-1075

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - DPM - SERTANOPOLIS
RUA MARANHÃO, 10 - CENTRO - Sertanópolis/PR. CEP: 86.170-000. Contato: 2º SARGENTO QPMG1 RICARDO AURÉLIO SECO. Telefone: 43
3232-3538

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - ROTAM
Avenida Saul Elkind, 1725 b - Conjunto Habitacional Violim - Londrina/PR. CEP: 86.084-000. Contato: CAP QOEM PM MARCOS PAULO
RODRIGUES. Telefone: 43 3327-5615

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 30º BPM - SEDE - LONDRINA
Rua Seimu Oguido, 242 - barração comerc - Alpes - Londrina/PR. CEP: 86.075-140. Telefone: (43) 3372-8965

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 5º BPM - 1ª CIA - LONDRINA
Rodovia Celso Garcia Cid, S/N - KM 62 - Parque Residencial Campos Elísios - Londrina/PR. CEP: 86.044-290. Contato: CAP QEM PM DANILO
ALEXANDRE MORI AZOLINI. Telefone: 43 3342-8373

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 5º BPM - 1ª CIA - PELOTÃO TAMARANA
AV. JOÃO DOMINGUES GONÇALVES, 25 - --- - Tamarana/PR. CEP: 86.125-000. Contato: Comandante: Cap. QOEM PM Danilo Alexandre Mori
Azolini. Telefone: 43 3398-1300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 5º BPM - 2ª CIA - LONDRINA
Rua Atílio Scudeler, 238 - Portuguesa - Londrina/PR. CEP: 86.025-080. Contato: CAP QOEM PM EMERSON CASTRO PIRES. Telefone: 43
33223300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO
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Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 5º BPM - CIAPTRAN - LONDRINA
Avenida Brasília, 5456 - Ideal - Londrina/PR. CEP: 86.027-020. Contato: Comandante: 1ºTen. QOPM Thiago Augusto Pirola dos Santos. Telefone:
43 33251121. Fax: 43 33254867

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 5º BPM - SEDE - LONDRINA
Rua Edwy Taques de Araújo, 1313 - KM 374 - Jardim Burle Marx - Londrina/PR. CEP: 86.047-790. Contato: TEN QOEM PM JOAO PAULO TAKATA.
Telefone: 43 3372-2000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO ARAPUÃ
RUA PRESIDENTE CAFE FILHO, 1291 - CENTRO - Arapuã/PR. CEP: 86.884-000. Contato: CB QP PM MAICON ALEXSANDRO NODA. Telefone:
43 99697-9161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO ARIRANHA DO IVAÍ
RUA PREFEITO ROBERTO MIGUEL GUEDERT, 90 - --- - Ariranha do Ivaí/PR. CEP: 86.880-000. Contato: CB QP PM MAICON ALEXSANDRO
NODA. Telefone: 43 99697-9161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO BORRAZOPOLIS
RUA MINAS GERAIS, 606 - CENTRO - Borrazópolis/PR. CEP: 86.925-000. Contato: CB QP PM DOUGLAS EVERTON DE CRISTO. Telefone: 43
99909-1099

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO CRUZMALTINA
RUA EURIDES CAVALHEIRO DE MEIRA, 222 - CENTRO - Cruzmaltina/PR. CEP: 86.855-000. Contato: CB QP PM DOUGLAS EVERTON DE
CRISTO. Telefone: 43 99909-1099

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO FAXINAL
RUA ISMAEL PINTO SIQUEIRA, 1850 - CENTRO - Faxinal/PR. CEP: 86.840-000. Contato: SUBTEN QP PM MARCOS RIOS ADAMI. Telefone: 43
99960-0347

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO GODOY MOREIRA
RUA OZORIO DA SILVA PASSOS, 745 - CENTRO - Godoy Moreira/PR. CEP: 86.938-000. Contato: SGT QP PM ALEXSANDER URBANO DE
CAMARGO. Telefone: 43 99934-7099

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO JARDIM ALEGRE
RUA LONDRES, 303 - CENTRO - Jardim Alegre/PR. CEP: 86.860-000. Contato: SGT QP PM CLAUDEMIR DA SILVA. Telefone: 43 99901-7692

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO LIDIANOPOLIS
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 1046 - --- - Lidianópolis/PR. CEP: 86.865-000. Contato: SGT QP PM CLAUDEMIR DA SILVA. Telefone: 43
99901-7692

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO LUNARDELLI
RUA CEARÁ, 389 - --- - Lunardelli/PR. CEP: 86.935-000. Contato: SGT QP PM REGINALDO APARECIDO DA SILVA. Telefone: 43 99644-1918

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO RIO BRANCO DO IVAI
RUA RIO TOCANTINS, 55 - --- - Rio Branco do Ivaí/PR. CEP: 86.848-000. Contato: CB QP PM LUCIANO MATTEUS DA LUZ. Telefone: 43 98427-
3117

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO ROSÁRIO DO IVAÍ
RUA RIO GRANDE DO SUL, 582 - CENTRO - Rosário do Ivaí/PR. CEP: 86.850-000. Contato: SGT QP PM ALEXSANDER JUNIOR CAVALHEIRO.
Telefone: 43 99658-6419

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - PELOTÃO SÃO JOÃO DO IVAÍ
RUA JOAO RIBEIRO, 380 - SANTA TEREZINHA - São João do Ivaí/PR. CEP: 86.930-000. Contato: SGT QP PM ADRIANO CAETANO ALVES.
Telefone: 43 99604-9877

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 6ª CIPM - SEDE - IVAIPORÃ
RUA POLÔNIA, 120 - JARDIM EUROPA - Ivaiporã/PR. CEP: 86.870-000. Telefone: (43) 3472-1121

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 7ª CIPM - DPM - SABÁUDIA
RUA MANOEIRA GARCIA, 49 - CENTRO - Sabáudia/PR. CEP: 86.720-000. Contato: CB QP PM CAIO VINICIUS DOS SANTOS LOPES. Telefone:
43 99926-2044

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - 7ª CIPM - SEDE - ARAPONGAS
Rua Perdiz do Mar, 85 - Jardim Aeroporto - Arapongas/PR. CEP: 86.702-065. Telefone: (43) 3278-1505

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Locais para Entrega: PMPR - 2º CRPM - SEDE - LONDRINA
Rua São Pedro, 330 - Vila Siam - Londrina/PR. CEP: 86.039-060. Email: 2crpm-compras@pm.pr.gov.br. Telefone: 43 3372-3500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Lote 5 - APUCARANA/ARAPONGAS/LONDRINA/JACAREZINHO/CORNELIO PROCOPIO

Órgão: SUBPR-3CRPM - 3° Comando Regional da Polícia Militar - SESP

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Cidade Gaúcha
Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N - CENTRO - Cidade Gaúcha/PR. CEP: 87.820-000. Telefone: (44) 3675-157

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Guaporema
Bahia, 04 - CENTRO - Guaporema/PR. CEP: 87.810-000. Telefone: (44)3684 1211

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Nova Olímpia
Higienópolis, 265 - CENTRO - Nova Olímpia/PR. CEP: 87.490-000. Telefone: (44) 3685-1639

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

 dequarta-feira,  17 de junho de 2026 08:59 Página 128

3824
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Rondon
Goiás, 240 - CENTRO - Rondon/PR. CEP: 87.800-000. Telefone: (44) 3672 120

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Tapejara
Carlito Schimidt Villela, 490 - CENTRO - Tapejara/PR. CEP: 87.430-000. Telefone: (44) 3677 195

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Tapira
Maria Carraro de Aguiar, 1467 - CENTRO - Tapira/PR. CEP: 87.830-000. Telefone: (44) 3679-161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 1ª CIA - DPM Tuneiras do Oeste
Paraiba, 171 - CENTRO - Tuneiras do Oeste/PR. CEP: 87.450-000. Telefone: 44 999814822

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 2ª CIA - DPM Mariluz
Coronel Galdino de Almeida, 877 - CENTRO - Mariluz/PR. CEP: 87.470-000. Telefone: (44) 99866-43

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 2ª CIA - DPM Moreira Sales
 Padre Alberto Pierobom, 468 - CENTRO - Moreira Sales/PR. CEP: 87.370-000. Telefone: 4435321230

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 2ª CIA - DPM Quarto Centenário
Domingos Bugno, 726 - CENTRO - Quarto Centenário/PR. CEP: 87.365-000. Telefone: (44) 3546-113

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - 2ª CIA - DPM Rancho Alegre do Oeste
Porto Alegre, S/N - CENTRO - Rancho Alegre d'Oeste/PR. CEP: 87.395-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - SEDE 2ª CIA - Goioerê
Di Cavalcanti, 165 - CENTRO - Goioerê/PR. CEP: 87.360-000. Telefone: (44) 3522-443

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: 3º CRPM - 7º BPM - SEDE - Cruzeiro do Oeste
SERTANÓPOLIS, 169 - CENTRO - Cruzeiro do Oeste/PR. CEP: 87.400-000. Email: 7bpm-tesouraria@pm.pr.gov.br. Telefone: 44 3676-8700

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - 1º PEL - CAMPO MOURÃO
Avenida José Tadeu Nunes, 216 - Jardim Nossa Senhora Aparecida - Campo Mourão/PR. CEP: 87.309-295. Telefone: 44-3225-3013

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - 2º PEL - ENGENHEIRO BELTRÃO
AV. SETE DE SEMBRO, 956 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Engenheiro Beltrão/PR. CEP: 87.270-000. Contato: 2º Sgt. Edwin. Email:
sontag@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-3537-1864

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - 3º PEL - MAMBORÊ
GRACIANO AMBRÓSIO CICONELO, 296 - CENTRO - Mamborê/PR. CEP: 87.340-000. Contato: 3º Sgt. Santos. Email: santos.rosa@pm.pr.gov.br.
Telefone: 44-3567-1622

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - ARARUNA
PRESIDENTE VARGAS, 210 - CENTRO - Araruna/PR. CEP: 87.260-000. Contato: 2º Sgt. Cordeiro. Email: joeslei.cordeiro@pm.pr.gov.br. Telefone:
44-99969-2758

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - BARBOSA FERRAZ
RIO GRANDE DO SUL, 671 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Barbosa Ferraz/PR. CEP: 86.960-000. Contato: 3º Sgt. Diego. Email:
diego.souza@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-98815-1866

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - BOA ESPERANÇA
MINAS GERAIS, 80 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Boa Esperança/PR. CEP: 87.390-000. Contato: 3º Sgt. Santos. Email:
santos.rosa@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-99964-3699

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - CORUMBATAÍ DO SUL
GOITACASES, 164 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Corumbataí do Sul/PR. CEP: 86.970-000. Contato: Cb. Morigi. Email:
adriana.morigi@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-3277-1124

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - FAROL
ALAGOAS, 340 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Farol/PR. CEP: 87.325-000. Contato: 1º Sgt. Onieski. Email: onieski@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-
3563-1118

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - FÊNIX
DR. JOAQUIM VICENTE DE CASTRO, 1212 - CENTRO - Fênix/PR. CEP: 86.950-000. Contato: Subten. Escobar. Email:
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - IRETAMA
TRAVESSA ESTADOS UNIDOS, 40 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Iretama/PR. CEP: 87.280-000. Contato: 1º Sgt. Picarski. Email:
picarski@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-99751-7573

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - JANIOPOLIS
RIO BRANCO, 184 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Janiópolis/PR. CEP: 87.380-000. Contato: 3º Sgt. Chiafitela. Email: chiafitelad@pm.pr.gov.br.
Telefone: 44-99804-0272

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - LUIZIANA
ROMÃO MARTINS, 146 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Luiziana/PR. CEP: 87.290-000. Contato: 2º Sgt. Mendes. Email: sdmendes@pm.pr.gov.br.
Telefone: 44-3571-1441

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - PEABIRU
SOUZA NAVES, 773 - CENTRO - Peabiru/PR. CEP: 87.250-000. Contato: 3º Sgt. Sultoski. Email: agnaldo.sultoski@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-
99900-4247

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 1ªCIA - QUINTA DO SOL
 ESTRELA DALVA, 501 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Quinta do Sol/PR. CEP: 87.265-000. Contato: 3º Sgt. Rafael. Email:
rafaelpm@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-99713-6460

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - 1º PEL - UBIRATÃ
BENJAMIM CONSTART , 1454 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Ubiratã/PR. CEP: 85.440-000. Contato: Cap. Biscaia. Email: 11bpm-
2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-3543-5193

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - 2º PEL - RONCADOR
SAO PEDRO, 74 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Roncador/PR. CEP: 87.320-000. Contato: 2º Sgt. Lauriano. Email: josnei.lauriano@pm.pr.gov.br.
Telefone: 44-3575-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - 3º PEL - CAMPINA DA LAGOA
VEREADOR HOMERO FRANCO, 735 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Campina da Lagoa/PR. CEP: 87.345-000. Contato: 3º Sgt. Caris. Email:
reginaldo.caris@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-99946-4584

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - ALTAMIRA DO PARANÁ
SILVIO MOREIRA, 28 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Altamira do Paraná/PR. CEP: 85.280-000. Contato: 2º Sgt. Edinei. Email:
edineisilva@pm.pr.gov.br. Telefone: 42-99927-2551

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - JURANDA
AV. BRASIL, 2343 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Juranda/PR. CEP: 87.355-000. Contato: 3º Sgt. Willian. Email: cleverson.radke@pm.pr.gov.br.
Telefone: 44-99729-3217

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - 2ªCIA - NOVA CANTU
JOÃO ANDRÉ CARDOSO, 393 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Nova Cantu/PR. CEP: 87.330-000. Contato: 3º Sgt. Gelson. Email:
gelson.mello@pm.pr.gov.br. Telefone: 44-99133-1504

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - 11º BPM - SEDE - CAMPO MOURÃO
Avenida José Tadeu Nunes, 216 - Jardim Nossa Senhora Aparecida - Campo Mourão/PR. CEP: 87.309-295. Contato: 1º Ten. Barreto - 3º Sgt.
Pezzini. Email: 11bpm-tesouraria@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3525-301

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3 CRPM - 9ª CIPM/COLORADO
Rua Salvador, 32 - Jardim Cairi - Colorado/PR. CEP: 86.690-000. Contato: Romulo Alan Gimenes Moreira. Email: 9cipm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone:
(44) 3323-3414

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM ÂNGULO
Rua Antenor Ferreira Leite, 62 - DESTACAMENTO - CENTRO - Ângulo/PR. CEP: 86.755-000. Contato: CB HERLIQUE. Telefone: 44 9 9948 5893

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM FLÓRIDA
RUA BACACHERI, 575 - CENTRO - Flórida/PR. CEP: 86.780-000. Contato: CB. THOMAZINI. Telefone: 44 9 9943 4914

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM IGUARAÇU
RUA JOÃO BRUNETTI, 314 - DESTACAMENTO - CENTRO - Iguaraçu/PR. CEP: 86.750-000. Contato: CB. RUAN. Telefone: 44 9 9929-8024

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM ITAGUAJÉ
RUA YAMATO ONO, 718 - DESTACAMENTO - CENTRO - Itaguajé/PR. CEP: 86.670-000. Contato: CB. ARISON. Telefone: 44 9 9155 8405

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM LOBATO
Av Pres Vargas, 1153 - DESTACAMENTO - --- - Lobato/PR. CEP: 86.790-000. Contato: SGT DANTAS. Telefone: 44 9 9903 2527

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM MUNHOZ DE MELO
R INTERVENTOR MANUEL RIBAS, 617 - DESTACAMENTO - CENTRO - Munhoz de Melo/PR. CEP: 86.760-000. Contato: CB. SARABIA. Telefone:
44 9 9834 8553

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
R D Pedro II, 88 - DESTACAMENTO - CENTRO - Nossa Senhora das Graças/PR. CEP: 86.680-000. Contato: SGT. JORGE. Telefone: 44 9 9910
7863

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM PITANGUEIRAS
RUA SÃO SALVADOR, 55 - CENTRO - Pitangueiras/PR. CEP: 86.613-000. Contato: CB. ADEMÉTRIOS. Telefone: 44 9 99362878

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM SANTA INÊS
Gov Bento Munhoz da Rocha Neto, 430 - DESTACAMENTO - CENTRO - Santa Inês/PR. CEP: 86.660-000. Contato: CB. NELSON. Telefone: 44 9
9733 6766

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ DPM SANTO INÁCIO
---, 469 - --- - Santo Inácio/PR. CEP: 86.650-000. Contato: CB. MICHEL. Telefone: 449 9955 2793

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ PEL ASTORGA
RUA MINAS GERAIS, 163 - PELOTÃO - CENTRO - Astorga/PR. CEP: 86.730-000. Contato: SUBTEN J SILVA. Telefone: 44 9 9944-3342

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3 CRPM - 9 CIPM/ PEL SANTA FÉ
R das Alamandas, 376 - PELOTÃO - CENTRO - Santa Fé/PR. CEP: 86.770-000. Contato: Sgt. M. Roberto. Telefone: 44 9 9916 8566

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3° CRPM - SEDE
Avenida Guedner, 1278 - Zona 08 - Maringá/PR. CEP: 87.050-390. Email: 3crpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 4432181450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA - DPM ALTO PARAÍSO
Rua Pedro Amaro dos Santos, 881 - Centro - Alto Paraíso/PR. CEP: 87.528-000. Contato: Cabo QPMG1 Rogério Amaral. Email: 25bpm-
dpmaltoparaiso@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3664-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM- 25ºBPM - 1CIA - DPM DOURADINA
Avenida Ipiranga, 165 - Jardim Itamarati - Douradina/PR. CEP: 87.485-000. Contato: 1º Sgt. QPMG1 Ronaldo Aparecido de Oliveira. Email: 25bpm-
dpmdouradina@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3663-1223

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA - DPM ICARAÍMA
Avenida Gernecy Delfino Coelho, 2758 - Centro - Icaraíma/PR. CEP: 87.530-000. Contato: Cabo QPMG1 Rogério Amaral. Email: 25bpm-
dpmicaraima@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3665-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA - DPM IVATÉ
Rua Serra dos Dourados, 3243 - Centro - Ivaté/PR. CEP: 87.525-000. Contato: 1º Sgt. QPMG1 Ronaldo Aparecido de Oliveira. Email: 25bpm-
dpmivate@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3673-1727

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA - DPM MARIA HELENA
Avenida Parana, 1330 - Centro - Maria Helena/PR. CEP: 87.480-000. Contato: 2º Sgt. QPMG1 Rogério Fernandes Bruno. Email: 25bpm-
dpmmariahelena@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3622-1241

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR -3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA- DPM PEROBAL
Rua Guilherme Bruxel, 431 - Centro  - Perobal/PR. CEP: 87.538-000. Contato: Cabo QPMG1 Danilo Silva Leite. Email: 25bpm-
dpmperobal@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3625-1250

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 1CIA - DPM XAMBRÊ
Rua Manoel de Moraes, 231 - Centro - Xambrê/PR. CEP: 87.535-000. Contato: Subtenente QPMG1 Sidney da Silva Medeiros. Email: 25bpm-
dpmxambre@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3632-1571

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM ALTÔNIA
Rua Olavo Bilac, 606 - Centro - Altônia/PR. CEP: 87.550-000. Contato: 2ºSGT QP PM Alexsandro Matsumura ( Gestor do DPM) -  (44) 99943-2988.
Email: 25bpm-dpmaltonia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3659-3190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM ALTO PIQUIRI
Avenida Brasil, 1097 - Centro - Alto Piquiri/PR. CEP: 87.580-000. Contato: 3ºSGT QP PM  Carlos Alberto Pereira ( Gestor do DPM) (44)99864-3133.
Email: 25bpm-dpmaltopiquiri@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3656-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM BRASILÂNDIA DO SUL
Rua Adão Arcangelo Dal Bem, 1717 - Centro - Brasilândia do Sul/PR. CEP: 87.595-000. Contato: 3ºSGT QP PM  Wanderley Jose de Oliveria (
Gestor do DPM) (44)99143-2006. Email: 25bpm-dpmbrasilandiadosul@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3654-1532

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM CAFEZAL DO SUL
Rua Espirito Santo, 812 - Centro - Cafezal do Sul/PR. CEP: 87.565-000. Contato: Cabo QP PM GEDAIAS RUFINO ( GESTOR DO DPM) (44) 93300-
3192. Email: 25bpm-dpmcafezaldosul@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 98448-6501

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM ESPERANÇA NOVA
Rua Manoel Ribas, 13 - Centro - Esperança Nova/PR. CEP: 87.545-000. Contato: 2º Sgt. QPMG1 Francisco Pereira Lima. Email: 25bpm-
dpmesperancanova@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3640-1242

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM FRANCISCO ALVES
AVENIDA JOÃO CORTEZ CAPEL, 743 - CENTRO - Francisco Alves/PR. CEP: 87.570-000. Contato: 3ºSGT QP PM  Kleber Aparecido Barbosa (
Gestor do DPM) (44)99833-7574. Email: 25bpm-dpmfranciscoalves@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3643-1264

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM PÉROLA
Avenida Presidente Vargas, 1357 - Centro - Pérola/PR. CEP: 87.540-000. Contato: 3ºSGT QP PM  Alexandre Pereira Menez ( Gestor do DPM)
(44)99906-1263. Email: 25bpm-dpmperola@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3636-2022

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - DPM SÃO JORGE DO PATROCINIO
Rua Osório Monteiro, 364 - Centro - São Jorge do Patrocínio/PR. CEP: 87.555-000. Contato: Cabo QPMG1 Ricardo Gaieviski. Email: 25bpm-
dpmsaojorgedopatrocinio@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3634-1155

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - 2CIA - IPORÃ
Rua Cristo Rei, 902 - Centro - Iporã/PR. CEP: 87.560-000. Contato: 1ºTEN. QOEM PM JOSE CARLOS FRANCELINO JUNIOR ( GESTOR DA CIA)
(44) 99983-7769. Email: 25bpm-2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 99983-7769

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 25ºBPM - SEDE - UMUARAMA
Rua Gralha-azul, 4810 - Jardim Social - Umuarama/PR. CEP: 87.506-020. Email: 25bpm-tesouraria@pm.pr.gov.br. Telefone: 44 3622-5762

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 1ª CIA - Sarandi
Avenida Ademar Bornia, 2361 - Policia Militar - Jardim Europa - Sarandi/PR. CEP: 87.113-000. Contato: Capitão Raffael. Email:
32bpmsarandi@gmail.com. Telefone: 4432745773

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - 2º PEL - Paiçandu
Rua Alberto Santos Dumont, 545 - Policia Militar - CENTRO - Paiçandu/PR. CEP: 87.140-000. Contato: Tenente Antonio. Email: 32bpm-
2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3244-1686

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - DPM Doutor Camargo
Rua Andira, 62 - DESTACAMENTO - CENTRO - Doutor Camargo/PR. CEP: 87.155-000. Contato: Sargento Gerson Steinwnadt. Email: 32bpm-
2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3238-1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - DPM Ivatuba
Rua Santo Presa, 1195 - Polícia Militar - CENTRO - Ivatuba/PR. CEP: 87.130-000. Contato: Sargento Preste. Email: 32bpm-2cia@pm.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3273-1259

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - DPM Ourizona
Rua Bela Vista, 1375 - Polícia Militar - CENTRO - Ourizona/PR. CEP: 87.170-000. Contato: Sargento Pellizzari. Email: 32bpm-3cia@pm.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3278-1265

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - DPM São Jorge do Ivai
Rua Vereador Victor Furtado, 138 - Polícia Militar - São Jorge do Ivaí - São Jorge do Ivaí/PR. CEP: 87.190-280. Contato: Sargento De Moraes. Email:
32bpm-2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3243-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 2ª CIA - Mandaguaçu
Rua juventino baraldi, 600 - Policia Militar - CENTRO - Mandaguaçu/PR. CEP: 87.160-000. Contato: Capitão Martins, Sargento Pellizzari. Email:
32bpm-2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3245-1994

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 3ª CIA - 2º PEL - Mandaguari
Rua Lins de Vasconcelos, 444 - POLICIA MILITAR - CENTRO - Mandaguari/PR. CEP: 86.975-000. Contato: Capitão Ribeiro. Email: 32bpm-
3cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3133-5002

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 3ª CIA - DPM Floresta
Avenida Plinio Arion Pessoa, 294 - Policia Militar - CENTRO - Floresta/PR. CEP: 87.120-000. Contato: Sargento Damas. Email: 32bpm-
3cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3236-1277

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 3ª CIA - DPM Itambé
Travessa João Ossucci, 51 - Polícia Militar - CENTRO - Itambé/PR. CEP: 87.175-000. Contato: Sargento Damas. Email: 32bpm-3cia@pm.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3231-1190

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 32º BPM - 3ª CIA - Marialva
Rua Gastão Vidigal, 916 - Polícia Militar - CENTRO - Marialva/PR. CEP: 86.990-000. Contato: Capitão Correia. Email: 32bpm-3cia@pm.pr.gov.br.
Telefone: (44) 3232-4526

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  1º PEL  DPM PLANALTINA DO PARANÁ
RUA VEREADOR ATTILIO CARLOS MAGGIONI, 183 - CENTRO - Planaltina do Paraná/PR. CEP: 87.860-000. Contato: COMANDANTE DO
DESTACAMENTO. Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  1º PEL  DPM PORTO RICO
RUA WALDEMAR TEIXEIRA DE FARIAS, 872 - CENTRO - Porto Rico/PR. CEP: 87.950-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO.
Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  1º PEL  DPM SANTA ISABEL DO IVAÍ
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 726-842 - CENTRO - Santa Isabel do Ivaí/PR. CEP: 87.910-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO.
Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  1º PEL  DPM SANTA MÔNICA
RUA PADRE BERNARDES RECH, 209 - CENTRO - Santa Mônica/PR. CEP: 87.915-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO.
Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  1º PEL  DPM SÃO PEDRO DO PARANÁ
RUA LONDRINA, 247 - CENTRO - São Pedro do Paraná/PR. CEP: 87.955-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO. Telefone: (44)
3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  2º PEL  DPM DIAMANTE DO NORTE
Rua Augusto Lisboa, 29 - Centro - Diamante do Norte/PR. CEP: 87.990-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO. Telefone: (44) 3425-
2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  2º PEL  DPM ITAUNA DO SUL
RUA INGLATERRA, 565 - CENTRO - Itaúna do Sul/PR. CEP: 87.980-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO. Telefone: (44) 3425-
2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  2º PEL  DPM MARILENA
RUA SANTOS, 1044 - CENTRO - Marilena/PR. CEP: 87.960-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO. Telefone: (44) 3425-2305
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Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  2º PEL  NOVA LONDRINA
PRAÇA MATRIZ, 506 - CENTRO - Nova Londrina/PR. CEP: 87.970-000. Contato: COMANDANTE DO PELOTÃO. Telefone: 44 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  3º PEL  DPM SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Avenida Rio Grande do Norte, 90 - Centro - Santa Cruz de Monte Castelo/PR. CEP: 87.920-000. Contato: COMANDANTE DO DESTACAMENTO.
Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  3º PEL  QUERÊNCIA DO NORTE
RUA CEARA, 959 - CENTRO - Querência do Norte/PR. CEP: 87.930-000. Contato: COMANDANTE DO PELOTÃO. Telefone: (44) 3425-2305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3º CRPM  3ª CIPM  SEDE  LOANDA
PR 182, KM69, S/N - Saída para Sant - ZONA RURAL - Loanda/PR. CEP: 87.900-000. Email: 3cipm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 4434252305

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 4º BPM - SEDE - MARINGÁ
Rua Mitsuzo Taguchi, 99 - BATALHÃO - Vila Nova - Maringá/PR. CEP: 87.045-110. Email: 4bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 4432615100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - INDIANÓPOLIS
R ANTONIO DIAS, 314 - DESTACAMENTO - CENTRO - Indianópolis/PR. CEP: 87.235-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - JAPURÁ
RUA SÃO JANUÁRIO, 84 - CENTRO - Japurá/PR. CEP: 87.225-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - JUSSARA
Av. Dr. Gastão DE MESQUITA Filho, 471 - DESTACAMENTO - CENTRO - Jussara/PR. CEP: 87.230-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - SÃO MANOEL DO PARANÁ
WALTER KEREISER, 834 - DESTACAMENTO - CENTRO - São Manoel do Paraná/PR. CEP: 87.215-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - SÃO TOMÉ
R. Jaracatiá, 1077, 1077 - DESTACAMENTO - CENTRO - São Tomé/PR. CEP: 87.220-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - 2º PELOTÃO - TERRA BOA
RUA JAIME MONTOVAN, 105 - CENTRO - Terra Boa/PR. CEP: 87.240-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3º CRPM - 5º CIPM  - CIANORTE
Avenida América, 2212 - Zona de Armazém - Cianorte/PR. CEP: 87.207-002. Email: 5cipm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 4436291350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  1°CIA  AMAPORÃ
XV DE NOVEMBRO, 08 - CENTRO - Amaporã/PR. CEP: 87.850-000. Email: dpmamapora@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3437-1177

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  1°CIA  NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Roque Batista da Silva, 543 - DESTACAMENTO - CENTRO - Nova Aliança do Ivaí/PR. CEP: 87.790-000. Email: 8bpm-novaalianca@pm.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  1°CIA  TAMBOARA
Manoel Ribas, 2165 - CENTRO - Tamboara/PR. CEP: 87.760-000. Email: 8bpm-tamboara@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3460-1641

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  ALTO PARANÁ
EDSON, 2632 - CENTRO - Alto Paraná/PR. CEP: 87.750-000. Email: 8bpm-1cia-plantao@pm.pr.gov.br

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  GUAIRAÇA
Candido Berthier Fortes, 1082 - CENTRO - Guairaçá/PR. CEP: 87.880-000. Email: 8bpm-guairaca@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3442-1269

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  MIRADOR
Santos Dumont, 06 - CENTRO - Mirador/PR. CEP: 87.840-000. Email: 8bpm-mirador@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3434-1107

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  PARAISO DO NORTE
Catulo da Paixão Cearense, 461 - CENTRO - Paraíso do Norte/PR. CEP: 87.780-000. Email: 8bpm-2cia@pm.pr.gov.br. Telefone: 4434311730

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
Santo Antonio, 426 - CENTRO - Santo Antônio do Caiuá/PR. CEP: 87.730-000. Email: 8bpm-santoantonio@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3443-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  SÃO CARLOS DO IVAÍ
Rui Barbosa, 876 - CENTRO - São Carlos do Ivaí/PR. CEP: 87.770-000. Email: 8bpm-saocarlosdoivai@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3438-1624

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Rio Branco, 1039 - CENTRO - São João do Caiuá/PR. CEP: 87.740-000. Email: 8bpm-dpmsjcaiua@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3445-1908

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  2°CIA  TERRA RICA
James Patrick, 636 - CENTRO - Terra Rica/PR. CEP: 87.890-000. Email: 8bpm-terrarica@pm.pr.gov.br. Telefone: (44)3441-2890

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  ATALAIA
ATALAIA, 731 - CENTRO - Atalaia/PR. CEP: 87.630-000. Email: 8bpm-atalaia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3254-190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  CRUZEIRO DO SUL
Maria da Conceição Mendes, 812 - CENTRO - Cruzeiro do Sul/PR. CEP: 87.650-000. Email: 8bpm-cruzeirodosul@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3425-
1770

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  FLORAÍ
Duque de Caxias, 829 - CENTRO - Floraí/PR. CEP: 87.185-000. Email: 8bpm-florai@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3242-123

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  INAJÁ
Santa Sofia, 460 - CENTRO - Inajá/PR. CEP: 87.670-000. Email: 8bpm-inaja@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3440-1144

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE
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Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  JARDIM OLINDA
Rui Barbosa, 747 - CENTRO - Jardim Olinda/PR. CEP: 87.690-000. Email: 8bpm-paranacity@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3311-105

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  PARANACITY
Brasil, 1496 - CENTRO - Paranacity/PR. CEP: 87.660-000. Email: 8bpm-paranacity@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3463-109

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  PARANAPOEMA
Vitorelli, 595 - CENTRO - Paranapoema/PR. CEP: 87.680-000. Email: 8bpm-paranapoema@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3342-1123

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Dona Sinhá, 319 - CENTRO - Presidente Castelo Branco/PR. CEP: 87.180-000. Email: 8bpm-prescastelo@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3250-100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR  3ºCRPM  8ºBPM  3°CIA  UNIFLOR
Azaléia, 64 - CENTRO - Uniflor/PR. CEP: 87.640-000. Email: 8bpm-uniflor@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3270-115

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 8º BPM - 3ºCIA- NOVA ESPERANÇA
Barão de Antonina, 84 - CENTRO - Nova Esperança/PR. CEP: 87.610-000. Email: 8bpm-3cia@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 3252-417

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Locais para Entrega: PMPR - 3ºCRPM - 8º BPM - SEDE - PARANAVAÍ
Rua Coronel João Batista Lopes, 252 - BATALHÃO - Jardim Guanabara - Paranavaí/PR. CEP: 87.706-370. Telefone: 4434211710

Lotes para realizar a entrega:

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Lote 4 - UMUARAMA/CAMPO MOURAO/MARINGA/PARANAVAI/CIANORTE

Órgão: SUBPR-4CRPM - 4° Comando Regional da Polícia Militar - SESP

Locais para Entrega: 16 BPM GUARAPUAVA
Rua Quinze de Novembro, 4347 - QUARTEL MILITAR - Alto da XV - Guarapuava/PR. CEP: 85.065-000. Email: 16bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone:
(42) 3623-6836. Fax:  (42) 3623-8771

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: 1 BPM PONTA GROSSA
Rua Professor Cardoso Fontes, 985 - QUARTEL MILITAR - Ronda - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.050-550. Contato: CAPITAO LUCIANO FERREIRA .
Email: 1bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: 4237002400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA
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Locais para Entrega: 26 BPM TELÊMACO BORBA
Rodovia PR-160, S/N - QUARTEL MILITAR - Parque Limeira Área VII - Telêmaco Borba/PR. CEP: 84.269-090. Email: 26bpm-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: (42) 3271-2600. Fax: (42) 3273-1711

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Locais para Entrega: 27 BPM UNIAO DA VITORIA
Rua Alexandre Schlemm, 101 - QUARTEL MILITAR - São Basilio Magno - União da Vitória/PR. CEP: 84.600-000. Email: 27bpm-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone:  (42) 3523-1220. Fax:  (42) 3523-3006

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: 27ºBPM - 3ª CIA - São Mateus do Sul
Rua Guilherme Kantor, 665 - Centro - São Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-084. Telefone: (42) 3532-1634

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: 4ºCRPM
Rua Doutor Penteado de Almeida, 569 - Centro - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.010-240. Telefone: 3219-9600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Órgão: SUBPR-5CRPM - 5° Comando Regional da Polícia Militar - SESP

Locais para Entrega: 5° Comando Regional de Policia Militar - Sede
Avenida Tancredo Neves, 1077 - Sede 5º CRPM - Neva - Cascavel/PR. CEP: 85.802-226. Contato: Major Tatibana. Email: 5crpm-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: (45) 3219-3600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - 1ª Cia - 4º Pel - Santa Terezinha de Itaipu
Rua dos Estudantes, 2043 - Centro - Santa Terezinha de Itaipu/PR. CEP: 85.875-000. Telefone: (45) 3541-1191

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - 2ª Cia - 1º Pel - DPM - Missal
Rua Leopoldo Hennemann, 78 - Centro - Missal/PR. CEP: 85.890-000. Telefone: (45) 3244-1537

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - 2ª Cia - 2º Pel - São Miguel do Iguaçu
Rua Euclides da Cunha, 395 - Centro - São Miguel do Iguaçu/PR. CEP: 85.877-000. Telefone: (45) 3565-1165

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - 2ª Cia - Medianeira
Avenida Brasil, 3720 - Centro - Medianeira/PR. CEP: 85.720-015. Telefone: (45) 3264-0654

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - 3ª Cia - Foz do Iguaçu
Rua Quintino Bocaiúva, 499 - Centro - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.851-130

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 14º BPM - Foz do Iguaçu
Avenida General Meira, 2000 - Sede 14º BPM - Yolanda - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.853-110. Contato: 1º Ten. QOPM Ricardo Pazin de Souza.
Email: 14bpm-p6@pm.pr.gov.br. Telefone: (45) 3545-5200. Fax: (45) 3545-5239

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 19º BPM - 1ª Cia - Toledo
Rua Manoel Ribas, 71 - Vila Pioneiro - Toledo/PR. CEP: 85.909-550. Telefone: (45) 3277-8900

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 19º BPM - 2ª Cia - Marechal Candido Rondon
Rua Sergipe, 647 - Centro - Marechal Cândido Rondon/PR. CEP: 85.960-000. Telefone: (45) 3284-8600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 19º BPM - 3ª Cia - Santa Helena
Avenida Ayrton Senna, 155 - Cidade Nova - Santa Helena/PR. CEP: 85.892-000. Telefone: (45) 3231-2777

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 19º BPM - 4ª Cia Guaíra
Rua Achyles Vendruscolo, 154 - Parque do Lago - Guaíra/PR. CEP: 85.983-051. Telefone: (44) 3642-2228

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 19º BPM - Toledo
Rua Gisela Merlin Leduc, 390 - Sede 19º BPM - Jardim Gisela - Toledo/PR. CEP: 85.905-190. Contato: 2º Ten. QOPM Ediandro Alan Matias. Email:
19bpm-tesouraria@pm.pr.gov.br. Telefone: (45) 3277-8900. Fax: (45) 3277-8915

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - 1ª Cia - 2º Pel - DPM - Formosa do Oeste
Avenida Severiano Bonfim dos Santos, 111 - Centro - Formosa do Oeste/PR. CEP: 85.830-000. Telefone: (44) 991057888

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - 2ª Cia - 2º Pel - Terra Roxa
Rua Francisco de Oliveira Macedo, 228 - Centro - Terra Roxa/PR. CEP: 85.990-000. Telefone: (44) 3645-1223

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - 2ª Cia - Palotina
Rua Sete de Setembro, 479 - Centro - Palotina/PR. CEP: 85.950-043. Telefone: (44) 3649-1156

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - 3ª Cia - 3º Pel - Nova Aurora
Rua Pará, 411 - Centro - Nova Aurora/PR. CEP: 85.410-000. Telefone: (45) 3243-1190

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - 3ª Cia - Corbélia
Rua Flor de Lis, 1980 - Centro - Corbélia/PR. CEP: 85.420-000. Telefone: (45) 3242-2859

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 31º BPM - Assis Chateubriand
Av. Radial Leste, 175 - 31º BPM - Centro Cívico - Assis Chateaubriand/PR. CEP: 85.935-000. Contato: Sd Eduardo Felipe Gomes da Silva. Email:
31bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (44) 35284823

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 1ª Cia - Cascavel
Rua da Bandeira, 1262 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.812-270

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 2ª Cia - 2º Pel - Catanduvas
Rua Minas Gerais, 339 - Menino Deus - Catanduvas/PR. CEP: 85.470-000. Telefone: (45) 3234-1598

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 2ª Cia - 3º Pel - Guaraniaçu
Rua Tereza Cristina, 17 - Centro - Guaraniaçu/PR. CEP: 85.400-000. Telefone: (45) 3232-1514

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 2ª Cia - Quedas Do Iguaçu
Rua dos Limoeiros, 78 - Luzitani - Quedas do Iguaçu/PR. CEP: 85.460-000. Telefone: (46) 3532-1977

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 3ª Cia - 2º Pel - Céu Azul
Rua Arnaldo Busato, 1360 - Centro - Céu Azul/PR. CEP: 85.840-000. Telefone: (45) 3266-1923

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 3ª Cia - 2º Pel - DPM - Vera Cruz do Oeste
Rua José Bianchini, 934 - Centro - Vera Cruz do Oeste/PR. CEP: 85.845-000. Telefone: (45) 3267-2083

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 3ª Cia - Matelândia
Avenida Borges de Medeiros , 1575 - --- - Matelândia/PR. CEP: 85.887-000. Telefone: (45) 3262-1744

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 4ª Cia - 2º Pel - Santa Tereza do Oeste
Av Paraná esq. Rua Erval, 513 - Parque Verde - Santa Tereza do Oeste/PR. CEP: 85.825-000. Telefone: (45) 3231-2777

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - 4ª Cia  - Capitão Leonidas Marques
Avenida Tibagi, 359 - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR. CEP: 85.790-000. Telefone: (45)3286-1107

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Locais para Entrega: 5º CRPM - 6º BPM - Cascavel
Rua Olavo Bilac, 789 - Centro - Cascavel/PR. CEP: 85.812-141. Contato: Capitão Paulo. Email: 6bpm-tesouraria@pm.pr.gov.br. Telefone: (45) 3220-
2900. Fax: (45) 3220-2912

Lotes para realizar a entrega:

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Órgão: SUBPR-6CRPM - 6° Comando Regional da Polícia Militar - SESP

Locais para Entrega: 17º BPM (São José dos Pinhais)
Rua Doutor Murici, 2855 - Colônia Murici - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.085-310. Contato: Capitão QOPM JEAN CARLOS GOMES
VANSSAN, RG 6.129.765-0. Email: 17bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3283-8500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 1º Cia do 17ºBPM
Rua Visconde do Rio Branco, 2905 - Centro - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-420. Telefone: 41 33984696

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 1º Cia do 22ºBPM
Rua Pedro Pavin, 211 - Centro - Colombo/PR. CEP: 83.414-210. Telefone: 41 36052114

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 22º BPM (Colombo)
Rua Madre Maria Avosani, 687 - Palmital - Colombo/PR. CEP: 83.413-120. Email: 22bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone:  (41) 3605-2100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - 1° CIA
Av. João Franco, 538 - Jardim Dona Anita - Contenda/PR. CEP: 83.730-000. Contato: Cabo Tavares. Telefone: 4136251018

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - Destacamento de Campo do Tenente
Avenida Miguel Komarchewski, 1288 - centro - Campo do Tenente/PR. CEP: 83.870-000. Contato: Sargento Gilberto. Telefone: 4136281407

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - Destacamento de Piên
Rua Espítito Santo, 258 - centro - Piên/PR. CEP: 83.860-000. Contato: Sargento Klaumann. Telefone: 36321145

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - Destacamento de Porto Amazonas
Rua Quinze de Novembro, 50 - centro - Porto Amazonas/PR. CEP: 84.140-000. Contato: Cabo Guzzoni. Telefone: 4232561817

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - Destacamento de Quitandinha
Avenida Fernandes de Andrade, 239 - centro - Quitandinha/PR. CEP: 83.840-000. Contato: Sargento de Oliveira. Telefone: 4136431475

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28° Batalhão de Polícia Militar - Destacamento de Rio Negro
Rua XV de Novembro, 1433 - centro - Rio Negro/PR. CEP: 83.880-000. Contato: Tenente Borne. Telefone: 4736421473

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 28º BPM - ( Lapa )
AV. DR. MANOEL PEDRO, 2271 - QUARTEL MILITAR - CENTRO - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Email: 28bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41)
3622-2743

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 29º BPM (Piraquara)
Rua Reinaldo Meira, 978 - Vila São Cristóvão - Piraquara/PR. CEP: 83.305-100. Contato: Auxiliar P4/29ºBPM. Email: 29bpm-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: 35901300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 2º Cia do 17ºBPM
Rua Alfred Charvet, 633 - Vila Nova - Araucária/PR. CEP: 83.703-278. Telefone: 41 36422768

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 2º Cia do 22ºBPM
Rua José Carlos Colodel, 155 - Vila Santa Terezinha - Almirante Tamandaré/PR. CEP: 83.501-140. Telefone: 41 36572398

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 2º Cia do 29ºBPM
Rua América do Sul, 278 - Centro - Pinhais/PR. CEP: 83.323-370. Telefone: 41 36697476

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: 34º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
Rua João Vicentini, 191 - Loteamento Industrial - Almirante Tamandaré/PR. CEP: 83.504-447

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 3º Cia do 17ºBPM
Rodovia dos Expedicionários, 3350 - Bom Jesus - Campo Largo/PR. CEP: 83.604-360. Telefone: 41 32923299

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 3º Cia do 22ºBPM
R. José Bonifácio, 48 - PRAÇA SHMICHI K - --- - Rio Branco do Sul/PR. CEP: 83.540-000. Telefone: 41 36521880

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 3º Cia do 29ºBPM
R. Marcos Nicolau Strapassoni, 214 - --- - Campina Grande do Sul/PR. CEP: 83.430-000. Telefone: 41 36792656

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 4° Companhia de Polícia Militar do 17° BPM
Avenida Paineiras, 461 e 487 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR. CEP: 83.820-479

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 6º CRPM - 9º BPM - 2ª Cia - Matinhos
Rua Lapa, 511 - Companhia PM - Centro - Matinhos/PR. CEP: 83.260-000. Contato: Oficial Comandante de Companhia. Email: 9bpm-
p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3473-5042

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 6º CRPM (São José dos Pinhais)
Rua Augustinho Zen, 115 - Silveira da Motta - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.030-610. Contato: oficial P4. Email: 6crpm-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: 4121414258

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 6º CRPM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua Augustinho Zen, 115 - Sede NOVa - Silveira da Motta - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.030-610. Contato: Oficial P6. Email: 6crpm-
p6@pm.pr.gov.br. Telefone: 4121414258

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9° Batalhão de Polícia Militar
PR 412, 555 - Pontal do Paraná/PR. CEP: 83.255-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9° Batalhão de Polícia Militar - 3ºCia - Guaratuba
Rua Cubatão, 1105 - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000. Telefone: 41 34421400

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBatalão de Policia Militar - MATINHOS
RUA LAPA , 511 - CENTRO - Matinhos/PR. CEP: 83.260-000. Telefone: 41-3473-5042

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBatalão de Policia Militar - MORRETES
Rodovia Mário Marcondes Lobo, 3000 - Sítio Grande - Morretes/PR. CEP: 83.350-000. Telefone: 41-3462-8050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - 1ªCIA - PARANAGUÁ
Rua Professor Cleto, 1740 - Centro Histórico - Paranaguá/PR. CEP: 83.203-070

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - 2ªCIA - MATINHOS
---, 511 - --- - Matinhos/PR. CEP: 83.260-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - 3ªCIA - GUARATUBA
---, 123 - --- - Guaratuba/PR. CEP: 83.280-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - 4ªCIA - MORRETES, ANTONINA, GUARAQUEÇABA
Rod Mário Marcondes Lobo, 3000 - --- - Morretes/PR. CEP: 83.350-000. Telefone: 41 34621357

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - 5ªCIA - PONTAL DO PARANÁ
Rod. Eng DarciGomes de Morais, 555 - --- - Pontal do Paraná/PR. CEP: 83.255-000. Telefone: 41 34559650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9ºBPM - Antonina
Rua Isidoro Costa Pinto, 46 - CENTRO - Antonina/PR. CEP: 83.370-000. Telefone: 41-3432-1165

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Locais para Entrega: 9º BPM (Paranaguá)
Rua Domingos Peneda, 2001 - Vila Itiberê - Paranaguá/PR. CEP: 83.209-340. Contato: Capitão QOPM CRISTIANO STOCCO ROSA, RG 5.721.843-
6. Email: 9bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3420-2450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
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Locais para Entrega: 9ºBPM - SEDE
Rua Domingos Peneda, 2488 - Vila São Vicente - Paranaguá/PR. CEP: 83.209-575

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Lote 1 - CURITIBA/REGIAO METROPOLITANA E LITORAL

Órgão: UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro-Oeste

Locais para Entrega: UNICENTRO, Bloco Didático no HRCO  Hospital Regional do Centro-Oeste
Avenida Professora Laura Pacheco Bastos - Cidade dos Lagos - Guarapuava/PR. CEP: 85.051-005

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: UNICENTRO, Clínica Escola de Medicina
Rua Projetada H 17, 435 - Cidade dos Lagos - Guarapuava/PR. CEP: 85.051-011. Contato: Bruno Fernando Freitas Saganski. Email:
brunosaganski@unicentro.br. Telefone: (42) 3621-1206

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: UNICENTRO, Fazenda Escola
BR 277, KM 350 - Adj. Estação Ex - --- - Guarapuava/PR. CEP: 85.100-970

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: UNICENTRO, Museu de Ciências Naturais da Unicentro
Rua João Fortkamp, 940 - P. Araucárias - Primavera - Guarapuava/PR. CEP: 85.050-350. Contato: Bruno Fernando Freitas Saganski. Email:
brunosaganski@unicentro.br. Telefone: (42) 3621-1206

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro-Oeste
Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 875 - Santa Cruz - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-430. Contato: Cristiane Hiert. Email: dircom@unicentro.br.
Telefone: (42) 3621-1040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Locais para Entrega: Universidade Estadual do Centro-Oeste - Campus Cedeteg
Alameda Élio Antonio Dalla Vecchia, 838 - Vila Carli - Guarapuava/PR. CEP: 85.040-167. Contato: Suéllen de Fátima Egiert. Email:
dircampcedeteg@unicentro.br. Telefone: (42)36298100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Lote 2 - SÃO MATEUS DO SUL/UNIAO DA VITORIA/PATO BRANCO/GUARAPUAVA

Órgão: UNIOESTE FOZ - Univ Est do Oeste do Paraná - Campus Foz do Iguaçu

Locais para Entrega: UNIOESTE - Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus Foz do Iguaçu
Avenida Tarquínio Joslin dos Santos, 1300 - Polo Universitário - Foz do Iguaçu/PR. CEP: 85.870-650. Telefone: 45-3576-8147

Lotes para realizar a entrega:

Lote 6 - PONTA GROSSA/TELEMACO BORBA

Órgão: UNIOESTE TOLEDO - Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus Toledo

Locais para Entrega: UNIOESTE - Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus Toledo
Rua Guaíra, 3141 - Jardim Santa Maria - Toledo/PR. CEP: 85.903-220. Contato: Carmem Lucia Bordiguini Bordin. Email:
toledo.secadm@unioeste.br. Telefone: (45) 3379-7105

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL

Lote 3 - FOZ DO IGUAÇU/CASCAVEL/FRANCISCO BELTRAO/TOLEDO/LARANJEIRAS DO SUL
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
SEAP/DECON, localizado na Rua Jacy Loureiro de Campos, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, CEP 
80.530-915, Curitiba, Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos 
no Pregão Eletrônico n.º 8/2026, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual 
Prestação de serviços continuados de Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e Desinfecção de 
Caixas d’água,  conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda 
do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VII), nos termos das propostas apresentadas, as quais 
integram esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual contratação de Prestação de 
serviços continuados de Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e Desinfecção de Caixas 
d’água, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 

1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos 
bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro 
constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais 
licitantes. 

1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 10.086, de 
2022, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

02 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

03 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

04 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

05 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

06 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

LOTE 01 – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 
REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a 
seguir: 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8/2026 PROTOCOLO N.º 23.335.993-9 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 
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Lote 1 Descrição do 
objeto 

Exigências 
complementares 

Quantidade Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       
 

LOTE 02 – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 
REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a 
seguir: 

Lote 2 Descrição do 
objeto 

Exigências 
complementares Quantidade Unidade de 

medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 

3.1 O prazo de vigência inicial da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação, o 
quantitativo renovado, observadas as condições do art. 299 do Decreto 10.086/2022. 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR: 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual. 

5.1.1 A revisão e a atualização anual dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo 
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA - IBGE, que se justifica em razão do governo federal usá-lo como o 
índice oficial de inflação do Brasil, tendo por termo inicial a data do orçamento estimado, 23/03/2026 
e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 
primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até 30 (trinta) dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.  
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5.2 Do aproveitamento do Registro de Preços  

5.2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 
órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado 
o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.3 Do Remanejamento de Quantidades entre Órgãos Participantes 

5.3.1 As quantidades previstas para itens com preços registrados em atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora exclusivamente entre os órgãos e entidades 
participantes, incluindo-se o próprio gerenciador para as quantidades que houver estimado. O referido 
remanejamento dependerá de autorização formal do órgão gerenciador e de prévia anuência da 
autoridade competente do órgão que tiver seu quantitativo reduzido. Contudo, em caso de alteração 
do município de fornecimento do bem ou prestação do serviço, caberá ao fornecedor detentor da ata 
a opção de aceitar ou não a demanda remanejada, sendo expressamente vedado o uso desta regra 
para obras e serviços de engenharia, observado o disposto no art. 307A do Decreto n.º 10.086, de 
2022. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR: 

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1 For liberado; 

6.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

6.1.4 Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os 
demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 Pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 10.086, 
de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO: 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

9.1.3 Manter as condições de habilitação; 

9.1.4 Manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, durante 
a vigência da presente ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1 Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2 Emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar 
os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação 
aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus 
interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 
contratações; 

10.5 Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 Providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial 
do Estado do Paraná e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRES-
SANTES: 

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no 
edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 
314 e 316 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA: 

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor e dos licitantes que mantiverem 
suas propostas, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, na 
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto n.º 10.086, de 
2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba – Foro Central de Curitiba – Estado do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 

A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal 
da internet www.comprasparaná.pr.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O Pregão Eletrônico nº 008/2026 é realizado pelo Pregoeiro Luiz Fernando Mancini de Oliveira, designado 
na Resolução SEAP nº 12.224/2026, publicado no DIOE Executivo edição n.º 12129 de 22/04/2026. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação. 

 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR] 

 [PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA 
CONDUÇÃO DO PREGÃO] 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3851
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



 

 
 
 

Diretoria de Operacionalização para Contratações – DOCS 
Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

Divisão de Licitação – DL 

 
Protocolo n° 23.335.993-9 – Pregão Eletrônico nº 8/2026 – EDITAL (página 38 de 55) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 

       Atualização: maio/2025. 

FORNECEDORES 
 

LOTE/Item CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE LEGAL 

 
01 

 
1.º 

 
 
 

 
 
 

 
02 

 
1.º 

 

 
 
 

 
 
 

 
03 

 
1.º 
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ANEXO VIII.I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Cadastro de Reserva  

(Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO PE 008/2026              PROTOCOLO 23.335.993-9 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 

 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO VIII.II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Cadastro de Reserva 
(Dos licitantes que mantiverem suas propostas, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação) 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PE 008/2026   PROTOCOLO 23.335.993-9 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 
 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO IX – MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 
 

 
CONTRATO N° [XXXXXXXX] 

 
CONTRATANTE: [O ESTADO DO PARANÁ, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE PÚBLICA], com 
sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO 
E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, 
portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste 
ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da 
carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e 
telefone XXXXXXXX. 
 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, 
de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 8/2026 (protocolo n.º 23.335.993-9) do 
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1 OBJETO: 

Contratação de Prestação de serviços continuados de Dedetização, Controle de Pombos e Limpeza e 
Desinfecção de Caixas d’água, conforme especificações e condições previstas no Termo de Referência e 
seus Anexos. 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 8/2026, objeto do processo administrativo n.º 23.335.993-9, 
com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º XXXXXXXX, de 
XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo. 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato. 

3.2 O valor total do contrato é de R$ XX,XX (VALOR POR EXTENSO). 

3.2.1 O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 
além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 

4 DO REAJUSTE: 

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, 23/03/2026, nos termos do mapa de preços. 

4.1.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - IBGE, que se 
justifica em razão do governo federal usá-lo como o índice oficial de inflação do Brasil, exclusivamente 

3855
258

Assinatura Avançada realizada por: Eloisa Marcia Xavier da Silva (XXX.667.639-XX) em 23/06/2026 14:17. Inserido ao protocolo 23.335.993-9 por: Luiz Fernando
Mancini de Oliveira em: 23/06/2026 13:54.  Demais assinaturas na folha 3869a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8d5eb8d9a8d60e12fee793142270e8d



 

 
 
 

Diretoria de Operacionalização para Contratações – DOCS 
Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

Divisão de Licitação – DL 

 
Protocolo n° 23.335.993-9 – Pregão Eletrônico nº 8/2026 – EDITAL (página 42 de 55) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 

       Atualização: maio/2025. 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.1.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante solicitação e requerimento 
pelo CONTRATADO protocolado até trinta dias antes do fim de período de 01 ano. O transcurso do 
período citado sem o requerimento do fornecedor implicará preclusão. 

4.1.3 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em 
relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao 
aditivo. 

4.1.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

4.1.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;  

4.1.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

4.1.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor; 

4.1.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.1.9 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

4.2 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

4.3 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

4.4 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou 
supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 5.3 deste edital, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 
12 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 

5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
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6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

6.2 O serviço terá início em até 10 (dez) dias a partir da assinatura do contrato e será executado conforme 
agendamento prévio com o fiscal do contrato. 

6.3 Os serviços serão prestados na sede da CONTRATADA, conforme o Anexo VII, na forma, nos prazos 
e de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente 
contrato para todos os fins. 

6.4 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, no prazo de 20 (vinte) dias; 

6.4.1 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

6.5 Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

6.6.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo 
fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do 
serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.9 O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 
Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 
Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 
 Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
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9 PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e da verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado 
a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de serviços 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

9.3 O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

9.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

9.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do órgão contratante (pagador), informando o CNPJ e 
seu endereço, constando número da licitação, lote/item e validade dos produtos, para fins de 
rastreabilidade em estoque.  

9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

9.6 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

9.7 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATO E DO CONTRATANTE: 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de licitação 
e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
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cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas. 

10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-
tantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso. 

10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE 
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao CONTRA-
TADO, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformi-
dade com as normas e determinações em vigor. 

10.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, nos 
casos de serviços a serem prestados à CONTRATANTE, e utilizem os equipamentos de proteção 
individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei. 

10.1.7 Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-
rão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências da CONTRATANTE. 

10.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-
mais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CON-
TRATANTE. 

10.1.9 Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus 
anexos. 

10.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, salvo dis-
posição que especificamente os dispense. 

10.1.11 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibí-los de exercer atividades 
não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à CONTRATANTE 
qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função. 

10.1.12 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 

10.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.1.14 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e com 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta. 

10.1.15 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, con-
forme legislação vigente. 

10.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
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10.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató-
rio para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.17.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;  

10.1.17.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

10.1.17.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, in-
terrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.17.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

10.1.17.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

10.1.17.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

10.1.18 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.1.19 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, inerentes ao objeto da licitação, 
em até 72 (setenta e duas) horas. 

10.1.20 Os valores indicados na proposta da contratada contemplarão todos os custos envolvidos com a exe-
cução dos serviços, inclusive tributos, encargos, mão-de-obra e demais custos inerentes ao atendi-
mento do objeto contratado. 

10.1.21 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.22 Item 01: Serviços de Dedetização (dedetização, desratização e descupinização) 

10.1.22.1 Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período no qual eventuais reaplica-
ções corretivas deverão ser realizadas sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

10.1.23 Item 02: Controle de Pombos 

10.1.23.1 Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período no qual eventuais reaplica-
ções corretivas deverão ser realizadas sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

10.1.24 Item 03: Limpeza e Desinfecção de Caixas d’Água 

10.1.24.1 Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, período durante o qual eventuais 
necessidades de higienização deverão ser atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicional à 
CONTRATANTE. 

10.1.25 Atender integralmente à legislação vigente aplicável à execução dos serviços, especialmente à Lei nº 
9.605/1998, à Resolução RDC nº 622/2022 – ANVISA e à Lei nº 6.938/1981, observando todas as 
normas ambientais, sanitárias, de saúde pública, segurança do trabalho e destinação ambientalmente 
adequada de resíduos e embalagens. A contratada deverá possuir autorização e licenciamento dos 
órgãos competentes, bem como executar os serviços em conformidade com as exigências técnicas e 
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sanitárias aplicáveis às empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e 
pragas urbanas. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o serviço/objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no 
edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta. 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláu-
sulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem como 
da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo. 

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fi-
xando prazo para a sua correção. 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO, por intermédio de co-
missão ou servidor especialmente designado. 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto 
ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de 
referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato. 

10.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo CONTRA-
TADO, no que couber. 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do contrato. 

10.2.9 Ressarcir o CONTRATADO, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo 
custo de eventual desmobilização. 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis 
ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

10.2.11 Ao Gestor e Fiscais nomeados para acompanhamento do contrato, caberá supervisionar a execução 
contratual, independentemente do que for apontado pelas Unidades Policiais, a fim de verificar as 
condições mínimas exigidas para a remoção com segurança e preservação dos veículos. Para cada 
condição mínima exigida e não satisfeita, serão adotadas as medidas necessárias para seu cumpri-
mento, ou serão aplicadas as sanções cabíveis. 

10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administrado-
res e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  
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11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

11.1 Não será exigida garantia contratual, considerando-se a natureza dos serviços e a relação custo-bene-
fício de sua exigência, sendo que apenas os serviços efetivamente prestados serão pagos, na forma da 
lei. 

12 PENALIDADES: 

12.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de 
janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 
Título XI do Código Penal. 

12.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

12.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 

12.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

12.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens 
acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e 
no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 
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13 CASOS DE EXTINÇÃO: 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas em lei, 
no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e neste contrato. 

13.2 Constituem motivo para extinção do contrato: 

13.2.1 O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

13.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 

13.2.3 A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do serviço nos 
prazos estipulados; 

13.2.4 O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

13.2.5 A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

13.2.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução 
desse exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 

13.2.7 O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 

13.2.8 O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Fiscalização; 

13.2.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 

13.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

13.2.11 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

13.2.12 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

13.2.13 A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

13.2.14 Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade; 

13.2.15 A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido legalmente; 

13.2.16 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três) 
meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 

13.2.17 O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de 
serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

13.2.18 A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

13.2.19 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato. 

13.2.20 O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

13.2.21 A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

13.2.22 O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença. 

13.3 O presente instrumento poderá ser extinto: 

13.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

13.3.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

13.3.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da 
Contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

14.2.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

14.2.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.2.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
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14.4 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o   
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 É permitida a subcontratação parcial do serviço, no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor 
total de cada lote, desde que previamente autorizada pelo CONTRATANTE e observados os demais 
requisitos legalmente estabelecidos. 

15.1.1 É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova 
de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 

15.1.2 É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual que tenham participado da licitação. 

15.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

15.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.   

15.1.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15.2  A previsão de subcontratação parcial do objeto, limitada ao percentual de até 30% (trinta por cento) 
do valor total de cada lote, mostra-se medida adequada e vantajosa para a Administração Pública, 
estando em consonância com a Lei nº 14.133/2021, que admite a subcontratação desde que prevista 
no instrumento convocatório e devidamente justificada. Sob o aspecto técnico-operacional, a 
subcontratação parcial possibilita maior flexibilidade na execução contratual, especialmente em serviços 
que envolvem múltiplas frentes de atuação e abrangência territorial ampliada, como no caso dos 
serviços de dedetização, desratização e correlatos. Tal medida contribui para a continuidade e eficiência 
da prestação dos serviços, permitindo que a contratada principal recorra a apoio especializado em 
atividades acessórias ou complementares, sem prejuízo da sua responsabilidade integral pela execução 
do objeto.  

Ressalta-se que o mercado de empresas prestadoras de serviços de dedetização é composto, em sua 
maioria, por empresas regionalizadas, que, em regra, não possuem estrutura operacional suficiente 
para atender, de forma direta e integral, todas as localidades do Estado do Paraná, notadamente todos 
os 399 municípios. Nesse contexto, a possibilidade de subcontratação parcial viabiliza a atuação dessas 
empresas de forma indireta na execução contratual, ampliando a capilaridade da prestação dos serviços 
e tornando a execução mais eficiente e realista do ponto de vista logístico. A medida ainda amplia a 
possibilidade de participação de licitantes, uma vez que permite que empresas de maior porte ou com 
atuação regional possam compor soluções operacionais com empresas locais, aumentando a 
concorrência e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Ao mesmo 
tempo, a limitação em até 30% evita a transferência substancial do objeto contratado a terceiros, 
preservando o caráter principal da execução pela contratada vencedora e assegurando que esta 
detenha capacidade técnica e operacional para executar a maior parte do contrato. 
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16 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte do contratado, se 
houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os 
princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 
as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 

16.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento 
das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e 
pelo disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na 
forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual 
n.º 6.474, de 2020. 
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16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, 
a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n. º 14.133, de 2021, pelo Decreto n. º 10.086, de 2022 e demais 
leis estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos 
omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no 
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

Local e data 
 

CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
Testemunhas 
1 – Nome: 
2 – Nome: 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 
os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 008/2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO LGPD 
 
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 

 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 

Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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